
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 00612021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. SRP

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através do PREGOEIRO OFICIAL E
EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 003, de 05 de Junho de 2020, publicada no

dia 09 de Junho de 2020, torna público para conhecimento dos interessados que realizará,

por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no

00612021, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no. 02.19.00.505í/2020

- SEMUS, conforme descrito neste Edital e seus anexos.
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Orgão Soticitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS.

Objeto: Aquisição eventual e futura de dietas especiais, suplementos e formula
infanti! para atender as demandas do HMI e Hll da SEMUS.

Esclarecimentos: Até 0810412021 às 23:59hrs

atend imento@i m peratriz. ma. qov. br (Art. 23, Decreto 1 0.024 I 1 9)

para o endereço

lmpugnações: Até 0810412021 às 23:59hrs

atendimento@im peratriz. ma. qov. br (Nt 24, Decreto 1 0.024 I 1 9)

para o endereço

lnício da Sessão Eletrônica:1410412021 às 10:00 hrs
Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

Endereço Eletrôn ico: www.qov. br/com pras

UASG: 453204

Endereço para retirada do Edital: gov.br/compras e imperatriz.ma.gov.br/licitacoes/

VALOR

ESTIMADO

MÁXMO, DE

REFERÊNCIA

OU SIGILOSO

Valor: R$ 1.840.470,72 (Um milhão oitocentos e quarenta mil
quatrocentos e setenta reais e setenta e dois centavos).

N Estimado

E tr/áximo

E Referência

n Orçamento Sigiloso.

NATUREZA DO

OBJETO

N Aquisição

E Serviço

n Obras e Serviços de Engenharia

PARTTCTPAçÃO

MEI /MEI
fl Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei

Complementar n" 123106

htr-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

1. SUPORTE LEGAL:

1.í Lei Federal no 10.52012002;

1.2 Decreto Municipal no 2212007;

1.3 Decreto Municipal no 013/2015;

1.4 Lei Complementar no '12312006;

1.5 Lei Complementar no 14712014;

í.6 Decreto Federal no 8.538/2015;

1.7 Lei n.o 8.666/93;

1.8 Decreto Federal no 10.024120í9 e

1.9 Decreto Federal no 789212013

2. DO OBJETO
2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

aquisição do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.
2.2 Havendo diveroência entre as esoeciÍicacões deste obieto descritas no
COMPRASNET e as esoecificacões constantes deste Edital. serão consideradas
como válidas as do Edital. sendo estas a oue os licitantes deverão se ater no
momento da elaboracão da orooosta.
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EPP tr aiotaçáoiom itens/grupos cotas de até 25% reservadas pãiãÍEt I

ME / EPP - Art. 48, lll da Lei Complementar no 123106

N t-icitaçao de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: Até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.(Art.26 do Decreto 1002412019)

INFORMAÇÔES

e-mail : atendimento@imperatriz. ma.oov. brPregoeiro: Whigson de Sousa Cunha Junior

Endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505.

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o

horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipotese de não haver expediente na data fixada. ficará a sessão adiada para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposiÇões em contrário.

Número do ltem da Parte Geral Definiçôes da Parte Específica

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS:
t] SlM, na forma do Termo de Referência

N NÃo

vrsrTA rÉcrurcl:
f] SlM, na forma do Termo de Referência

N ttÃo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCITAÇÃO - CPL

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA

3.1 Na licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, o
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos

termos do art. 7o, §2o, do Decreto Municipal 01312015.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realizaçáo das transações inerentes a este Pregão.

4.4 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe

zelar por todas as transaçÕes efetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

5. DA PARTTGTPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.
5.2 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123,

de 2006.

5.4 lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: www.qov.br/compras.

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.5.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

5.5.2 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.5.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - GPL

5.5.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei

1 993;

de

5.5.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, dissolvidos ou liquidados;

5.5.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, considerando:

a) Que o objeto em questão não apresenta complexidade suficiente que justifique a

pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si só, não configura restrição à
competitividade, economicidade e moralidade;
b) Que existem empresas suficientes com capacidade para fornecer o objeto deste

edital;
c) Discricionariedade do gestor em admitir ou não a participação de empresas

organizadas em consórcio na licitação, nos termos do Art. 33 da Lei no 8.666/93.

5.5.7 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

cond ição (Acordão no 7 46 I 201 4-TCU-Plenário).
5.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo proprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49,

b. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

c. nos itens em que a participação não for exclusiva paru microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

d. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

Edital;

e. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;
g.que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução

Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

h. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no
inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

i. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1gg1 .

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sançÕes previstas em lei e neste Edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - GPL

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1 O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para abertura

da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de

propostas;

6.2 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no

máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto;

6.3 A licitante deverá declarar, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com

as exigências do Edital.

6.4 A licitante deverá declarar, em campo proprio do Sistema, sob pena de inabilitação,

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a

partir dos quatoze anos.

6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à

conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art.43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.7 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e

lances;

6.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão;

6.9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.í0 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;

6.íí O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos.

6.11.1Valor unitário e total do item;

6.11.2 Marca;

6.1í.3 Fabricante;

6.11.4Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
ptazo de validade ou de garantia;
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6.11.5 Não deveráo constar neste campo (descrição detalhada do objeto) ,a rca, o

modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame.

Estas informações deverão ser inseridas no campo proprio destinado pelo sistema

compras governamentais para esta finalidade.

6.í2 Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.í3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens;

6.í4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.15 As propostas terão validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida neste Edital;

6.í6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta;

6.í7 Decorrido o ptazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.í8 A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação por parte

dos interessados das condições nele estabelecidas.

6.í9 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o preponente deverá informar na

proposta ajustada enviada apos a fase de lances, o nome do representante que assinará

o contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser

apresentada fotocopia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade;

6.20 Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas

(Acordão no 145512018 -TCU - Plenário);

6.21 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências. assinatura de prazo paru a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX,

da Constituição, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. MODO DE DISPUTA

Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de
disputa (Art 31 do Decreto 10.02412019).

7.Í Modo de Disputa Aberto:

Fls.
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a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o de

disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,

com prorrogações;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública;

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

e. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor

preço.

7.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:

a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa
"aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,

com lance final e fechado;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o

que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;

c. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (dez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste ptazo;

d. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo',

e. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

os lances segundo a ordem crescente de valores;

f. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste ptazo;
g. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance
fechado atender às exigências de habilitação.

7.3 O modo de disputa do reÍerido Edital será ABERTO.
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FO

DE LANCE
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência.

8.2.í Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos

por até trinta (30) minutos além do horário estipulado para início da sessão. Após esse

ptazo não havendo início da sessão,será marcada a reabertura da mesma, via sistema,

para os participantes cadastrados no presente certame.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances;

8.5 O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes,

8.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro;

8.6.í O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema;

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances;

8.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e

Gestão;

8.10.1 Na hipotese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
proprio do sistema.

8.í1 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar;

8.í2 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
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8.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa com do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

8.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital

e seus anexos.

8.í5A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado

pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.í6 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipotese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele

ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

8.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538,

de 2015.

8.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.í9 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

8.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

8.2í No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

8.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
8.23 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação
pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

Fls.

RLTA LIRBANO SANTOS, N" 1657 _ BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRTZIMA

f..lf-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

8.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate

previsto no art.3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

8.24.1No país;

8.24.2 Por empresas brasileiras:

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;

8.24.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.25 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de

desempate.

8.26 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido

melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

8.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.28 Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa

RFB n.971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de

desclassificação.

9.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" ptazo razoável para tanto,
sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.í Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
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catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrÔnico, ou, o

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e

formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encamínhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condiçÕes diversas das previstas neste Edital.

9.8.1 Também nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

9.10 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

í0. DA HABILITAÇÃO
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediantea
consulta aos seguinte cadastros:

10.1.1StCAF;
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da U n ião (www. porta ldatransparencia. qov. brlceis) ;

í0.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa e inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. cni. i us. br/ i m probidade ad m/consu ltar req uerido. php).

10.1-4Lista de lnidÔneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
10.í.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1g92, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
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improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Púb usive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoritário.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências

I mpeditivas I ndiretas.

10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.í.5.3O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificaçáo.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

í0.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Srstema de Cadastro Unificado

de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto

nos arts.10, 11 , 12, 13, 14,15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

10.2.1O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

condiçÕes exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

10.3 Tambem poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do
sítio oficial, ou na hipotese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante
será convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.
10.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, §
1o da LC no 123, de 2006.

10.6Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores SICAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstrução
Normativa SEGES/MP no 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação
relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a

Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

í 0.7 Habilitacão iurídica:
10.7.'l No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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10.7.2Ém se tratando de microempreendedor individual - MEI da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. po rta ld oe m pree ndedo r. q ov. br;

1A.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatorio de seus administradores;

10.7.4lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores;

í0.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de

que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971,

10.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40, §2o do

Decreto n.7.775, de 2012.

í0.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl,

que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da

lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

í0.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

í0.7.10 Os documentos acíma deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva;

í0.8 Reqularidade Fiscal e Trabalhista:
í0.8.í Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGrS);

Fls

CPL

t

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 _ BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZTMA

h\É-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

í0.8.4 Prova de inexistência de débitos rnadimplidos perante a justiça do ho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,

í0.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

í0.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

í0.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

I 0.9 Qualificação Econômico-Financeira.
í0.9.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

da pessoa jurídica:

í0.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

10.9.2.1No caso de empresa constituída no exercÍcio social vigente, admite-se

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes

ao período de existência da sociedade;

10.9.2.2 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispoe o artigo

112da Ler no 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de

que tal auditoria não foi exigida pelo orgão fiscalizador;

10.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

í0.9.44s empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índíces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

I 0.1 0 Qualificação Técnica
í0.10.í As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a

qualificação técnica, por meio de:

10.1A.2 Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade pertinente e

compatível com o objeto da licitação, através de Atestado(s) fornecido(s) por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa licitante,

informando que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatorio

Contrato anteriormente mantido com o emitente do Atestado (inciso ll, combinado

com o § 40, tudo do Art. 30, da Lei no 8.666/93), devendo apresentar atestado(s) que

contenham os dados a seguir:

a) Nome da Licitante, CNPJ, razáo social e o domicílio;

b) Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado

(colocar a Razão Social/nome do orgão e o CNPJ);

c) Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado
pela Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;

í 0.1 0.3 Descrição do material fornecido/serviço prestado;

10.10.4 Para fins de aceitação serão considerados os critérios de compatibilidade de

características, de acordo com o Termo de Referência.

10.10.5 Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a

contratos ainda em execução.

10.10.6 Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA/MS, da empresa
participante da Licitação:

10.10.7 LicenÇa de Funcionamento da licitante, emitida pela Viqilância Sanitária

Municipal ou Estadual da sede da licitante;
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10.í 0.8 de istro do

Ministério da Saúde/ANVISA, ou copia d oublicacão no D.O.U.. oreferencialmente

indicando o número do item a que se refere ou cópia da isencão do reqistro do
produto. Estando o Reqistro vencido, a licitante deverá apresentar cópia de sua

revalidacão. acomoanhada de có oia do Reoistro vencido.

10.11 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício.

10.12Os documentos exigidos paru habilitação, relacionados nos subitens acima,

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade

presente no sistema (compras governamentais), no prazo de 02 (duas) horas, apos

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do

Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da

documentação por meio do e-mail atendimento@imperatriz.ma.qov.br. Posteriormente,

a critério desta Administração, poderá ser solicitado o envio dos documentos originais,

para análise. no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

10.12.1Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.12.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

10.12.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da

filial, exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente,

forem emitidos somente em nome da matriz.

10.12.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessas contribuições.

í0.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

10.15Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.
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10.16A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subite or

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo ptazo para regularizaçáo.

10.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário paru a

continuidade da mesma.

í0.í8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

í0.í9 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida paa aceitação da proposta subsequente.

10.20O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

10.2í Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

íí. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
í1.í A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e

deverá: (Conforme Art. 38, § 20, Decreto 10.02412019).

11.1.1Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

11.1.3 Conter os dados da empresa, razáo social, número do CNPJ, endereço,
contatos e dados do representante legal.

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
o caso.

11.2.1Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei no 8.666/93).
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í1.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, rão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.4A oferta deverá serfirme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento

a mais de um resultado, sob pena de desclassificaçáo.

í1.5A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

í2. DOS RECURSOS

12.1Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o ptazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo proprio do sistema.

12.2Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

12.2.1Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condiçÕes de admissibilidade do recurso.

12.2.2A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começaráo a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLTCA

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta.

13.1.1Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
propria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

h,t
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43, §1o da LC no 12312006 Nessas hipoteses, serão adotados os

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

í3.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

13.2.1A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e
imprensa oficial de acordo corn a fase do procedimento licitatorio.

13.2.24 convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais

atualizados.

14. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apos a

regular decisão dos recursos apresentados.

í4.2 Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatorio.

í5. DO REGTSTRO DE PREçO
15.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o

registro formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e

futuras aquisições da Administração Pública.

15.2 A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condições de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços,

especificações técnicas, fornecedores e orgão participantes, conforme especificações

contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos

licitantes, conforme exigências editalícias.

15.3A descrição e quantrdades constantes no Termo de Referência contém a estimativa

máxima para fornecimento em um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não

obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada,

possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.

15.4O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de

assinatura da respectiva ARP.

í5.5 A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as

contratações que delas poderão advir, facultando-lhe a realizaçâo de procedimento

específico para a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao beneficiário

do registro a preferência de fornecimento em igualdade e de condições.

í5.6 Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 05 (cinco) dias,

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,
a qual se constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas,
observados os requisitos de publcrdade e economicidade.
lS.TAlternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
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assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento meio

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no ptazo de xx dias, a contar da data de

seu recebimento.

í5.8O ptazo estabelecido no subitem anteriot para assinatura da Ata de Registro de

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.9 A aquisição dos proclutos/prestação dos serviços junto ao fornecedor registrado será

formalizada pelos Orgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência,

através de requisição formal, ou similar, no que couber.

í5.10 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no

item anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas,

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para Íazê-lo em igual prazo e

nos termos de sua proposta, ou revogar o lote. ou licitá-lo.

í6. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
í6.1 Orgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, tendo como Orgão Gerenciador do presente SRP a

Superintendência de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.

16.2 Orgâos não participantes - todos os demais orgãos da administração pública

municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares,

empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais

entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município.

17. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
í7.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer

outro orgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do

certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de Registro de

Preço desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente comprovada a

vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal no 13, de 31 de março de

2015.

17.2Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto a Comissão Permanente de Licitação. para que esta indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de
classificação.

17.3 O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de
Registro de Preços sem prévia autorização do Orgão Gerenciador.
17.4 Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não
participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo
previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.
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17.5 As solicitações de adesáo, concessão de anuência pelo fornecedor e auto do

orgão gerenciador serão reaiizadas por meio de ofício emitido pela presidência do orgão

gerenciador.

í8. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGTSTRADO

í8.1 O licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

18.1.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

18.1,2 Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no

pt azo estabelecido pela Adm i nistração, sem j ustificativa aceitável.

18.í.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado.

18.1.4 Tiver presentes razões de interesse público.

18.í.5O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do

caput do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência

da CPL.

í8.í.6O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente

comprovado.

19. DAS OBRtcAçOeS OO ORGÃO GERENCTADOR
Compete ao órgão Gerenciador.

19.1 Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de

Preços - SRP;

í9.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro

de Preços;

19.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

í9.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados;

í9.5Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações

contratuais, em relação às suas proprias contratações;

í9.6 Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da

vantajosidade dos preços registrados;

í9.7 Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

í9.8 Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas
contrataçÕes dela decorrentes;

í9.9 Compete aos orgãos interessados e não participantes.

a. Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Órgão Gerenciador;
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b. Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado , por de

instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,

observado o ptazo de vigência da ata;

20. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇO
20.1 Apos a homologação da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es)

para assinatura da Ata de Registro de Preços.

20.2 Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo

da sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e

das condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação,

parafazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

20.3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o

compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de 12

(doze) meses, a partir da sua assinatura.

20.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos

termos do Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015.

21.DO CRITERIO DE REAJUSTE
2í.í Os valores estipulados neste Edital serão reajustados a fins de manter o equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos

Administrativos.

21.2Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no

processo administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os

respectivos cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.

21.3Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneração,

será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

22. EXECUçÃO DO OBJETO E DA F|SCAL|ZAÇÃO
22.1 Os critérios de execução do objeto e de fiscalizaçáo estão previstos no Termo de
Referência, Anexo l, deste Edital.

23. DAS OBR|GAçÕES
23.í As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo l, deste Edital.

24. DO PAGAMENTO
24.í As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo l,
deste Edital.
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25. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1 A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores

da Prefeitura, pelo ptazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do

valor estimado para a contratação e demais cominaçÕes legais, nos seguintes casos.

25.1.1 Cometer fraude fiscal,

25.1.2 Apresentar documento falso;

25.1.3 Fizer declaração falsa;

25.1.4 Comportar-se de modo inidôneo,

25.1.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

25.í.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

25.1.7 Não mantiver a proposta.

25.2 Para os fins da Subcondição 25.1.4, reputar-se-ão inidones atos como os descritos

nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n" 8.666/93 e a apresentação de amostra

falsificada ou deteriorada.

25.3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, segundo a gravidade

da falta cometida:

25.3.1Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,

no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

25.3.2 Multas:

a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos alimentos

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a

CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou

pela rescisão contratual, em razâo da inexecução total.

b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste

instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c.5o/o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
d.5o/o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

instrumento convocatorio.

e.10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipotese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.

t.20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido
na alínea "a".
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25.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

Administração, pelo prazo nâo superior a 2 (dois) anos;

25.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

26. DOS ESCLARECTMENTOS E DA TMPUGNAçÃO AO EDITAL
26.í Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no

tópico "DADOS DO CERTAME", até às 23:59 horas, no horário oflcial de Brasília-DF.

26.2 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data paru a
realizaçáo do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

26.3 Os pedidos de esclarecrmentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o

endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23:59 horas,

no horário oficial de Brasília-DF.

26.4Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro

será auxiliado pelo setor técnico competente.

26.5 As impugnações e pedrdos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

26.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.7 As respostas aos pedicJos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do
Comprasnet e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

27. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
2T.lHomologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.
27.2O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis,
prorrogável uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para
atender à convocação prevista no item anterior.
27.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresenta(em) situação regular ou recusar-se
a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.
27'4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação,
a associação da contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

28. DO PRAZO DA VtcENCtA E EXECUçÃO DO CONTRATO

com a
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28.1 O futuro contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de
exercício financeiro em que for formalizado.

do

29. DA RESCISÃO CONTRATUAL
29.1 A inexecução total ou parciai do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a80 da Lei no 8.666/93.

29.2 Os casos de rescrsão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

29.3 A rescisão do contrato poderá ser.

29.3.1Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei

8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta)

dias; ou

29.3.2 Constitui ainda rnotivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas

trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuições sociais,

previdenciárias e para conr o FGTS.

29.3.3 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS; ou

29.3.4 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

29.3.5 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao

contratado o contraditorio e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV

a XVI da Lei Federal no 8.666/93:

a. O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos.

b. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão

do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c. A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação

á Administração.

d. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
paru acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus

superiores

e. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

f. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.
g. A dissolução da sociedade ou o falecirnento do contratado.

h. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
que prejudique a execução do contrato

i. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento
justificadas e determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o contrato.

í\p
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j. A supressão, por parte da Administração, dos serviços, o

modificaçóes do vaior rnicial do contrato além do limite permitido no parágrafo

primeiro do artigo 65 da tei no 8.666 , de 21 de junho de 1993.

k. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS, por prazo superior a 12O (cento e vinte) dias, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensôes que totalizem o mesmo Wazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente

imprevistas desmobilizações e mobihzações e outras previstas, assegurado ao

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigaçÕes assumidas até que seja normalizada a situação;

I. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento,

ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situação.

m. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de

área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem

como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

n. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

o. O descumprimento do disposto no inciso V do arl. 27, sem prejuízo das

sançÕes penais cabíveis.

p. A subcontratação total ou parciai do seu objeto, a associação do contratado

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual,

bem como a fusão execução do contratc.
29.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a. Devolução de garantia:

b. Pagamentos devidos peia execução do contrato até a data da rescisão;

c. Pagamento do custo da desmobilização.

29.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade cornpetente.

29.6 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

30. DA ANTTGORRUPÇÃO
30.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor
seu.
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a. Prometer, oferecer ou dar, direia ou indiretamente, vantagem a

agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o

presente Contrato;

c. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato

convocatorio da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d. Manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

OU

e. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar
quaisquer ações ou omissôes que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos

termos da Lei no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015
(conforme alterado), do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme

alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis

Anticorrupção"), arncla que não relacionadas com o presente Contrato.

31. DA SUBCONTRATAÇÃO
3Í.1 Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

32. DOS ANEXOS
32.í lntegram este Edital, e dele tazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a. Anexo I Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações

Técnicas;

b. Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

c. Anexo lll - Minuta do Contrato;

d. Anexo lV - Declaração a que alude o ar1. 27o, V da Lei n.o 8.666/93;

e. Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente

os Requisitos de Habilitação.

f. Anexo Vl - Ata de Registro de Preços

33. DO FORO

33.í As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

lmperatriz, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

34. DTSPOSTÇÔES FTNA|S

34.í A Autoridade Competente <io Orgão Requisitante compete anular este Pregão,
devidamente motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,

mediante ato escrito e fundamentado.

34.2 A anulação do Pregão induz à do contrato.

" d?.(
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34.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da a do

procedimento licitatorio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

34.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste

Pregão promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação nos termos do § 3" arÍ. 43.

da Lei 8.666/93.
34.4.1Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado apos o encerramento do envio

de lances, observado o prazo de que trata o § 2o do art. 38 (Art. 26 §9o da Lei

10.024t19).

34.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua

validade jurÍdica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

34.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste

Pregão.

34.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de

cedificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2,

de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e copias autenticadas em

papel.

34.8 Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n' 11.488,

de 15 de junho de2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas

de pequeno porte.

34.9 Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊruCtn e

o texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o

texto do Edital.

34.10 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniêncra da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei no

10 520t2002.

34.íí Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios
oov.br/compras e imperatriz.r'na.qov.br/licitacoes/ , no link "Central de Licitações -
Pregão Eletrônico".

34.12 Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n" í2.846, de 1o de agosto
de 2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública,
em especial, ao constante no art. 5o, inciso lV, correspondente aos procedimentos

licitatorio, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao

6\b y
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certame, implicará aos envolvidos as penaiidades previstas no mencion

legal.

34.13 Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza

divisível, que possua cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto paru a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte:

34.í3.1 Na hipotese de não havervencedor parua cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota

principal.

34.13.2Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a

contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

34.13.3 Nas licitaçÕes o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de

aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota

reservada for Inadequada para atender asquantidades ou as condições do pedido,

justificadamente.

lmperatriz - MA, 15 de março de 2021

a

N&q,.^, & f,'a Ç--
Whigs$n de Sousa CunhaYunior

Pregoeiro
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 00612021. CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

-de

de 2021

Prezados Senhores

(empresa), com secje na cidade de na

Rua_, Do _, inscrita no CNPJiMF sob o número_
neste ato representada por , portador do CPF no e

RG no abaixo assinado, propõe a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE -

SEMUS. os preços infra discriminados, para Aquisição eventual e futura de dietas
especiais, suplementos e formula infantil para atender as demandas do HMI e Hll da

SEMUS, objeto do Pregão Eletrônico no 006/2021-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura.

b)A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada.

c) Preço Total por extenso R$........ . (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

l'P
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hr;t:s c':,ti;l,rtix. { üx)(i}*Irfi *rnl}uí(} icgul eli: l,*i *'' }i},52t}. rie }7 úe jriihil de lt}ril.
tcgulanii.i;i.,.i;; tr; trÍaiiici:":i.l Jri,:lu i)rtr"'t,.; luiuni,*iJ;al n." 2fr'?ü0?: no 1)*r:r*tt:
\,Iirr:icrpit! r'r." {ij-1. Jr .i I tif lr:;rru,; tic lli15 c aluraçô*s pn"*eri{:ri:§, ,.iu,-.

i.rr,i*lseÍlli: r llisteri'iu rk: It*gisii* clc l'i*çr:s n* \,Iuni*ípi* el* lnrpcnrlriz: lrit
Ilo::ti.ula n" ":i-lS. rte t ] Jç s*rcr^irlirr: ,Jc 2{}írl. d* Ministerio ilir Ínze:rdu
5uçr*tnria do 'lus*urr: \ac:onlli e nilr rii:;rrlis lcgislaçôes cüselatas. aplicando-
sc. suhsidi*rianrc*tte- i1t: ,,sr' drlutrürr. :r j.r:i rr"" tt.66ti. de 21 de junh* i1s 1443.
c(:lnl suit* uiteraçr'r*s suirr :qü*nlus.

Âç. Üorg,val P,rii,teirê ijê S,::i,§ê, ;t: ,i7 . .i{:r,r.rc, Ci:p ti>çij:i""il;:
Fnrrer (99] 3J)-4"9872../ Fax. {§*j .?5i4"$&72
ItÍe: torv.tt*.;rn!]*fstfl? a-?õ ,;f,l. -,r. .#
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E§TADO §O MAftANÍ{A$
PRETEITURA ÜE lMT§§.A?RIZ

§ECRÉTAR|A fi'IUNITIPAL DA §ÂUN§ 
' 

SU§

t) licitante qrje cumprir (.is r*qrisit,;s icgais píirÍr qualificaçãt) ü{}nrü

à,tii:rtemprcra iUl;: r-iu i-'.rtprc:;a dc P;i"i;.'*t]* i)*fie íIlll).}" üonsoânte â$. -J" ela

l"r":i Cumplcrncnlitr rt". i:,i,,2t1{,h"';: (ii,is t:l{rr estivcr suieito a quai*qrier clas

í*tp*rlrntrnio:, qli') § 4"' iJ*:,te ltr:i;gÜ. cir:í' i*tth$ i§l*i'esse *m usuÍii]il thr
lratgrnrnri) prcliltr: n{}s iàrts- -12 a -{-Ç drt iri rir;:da. devr:rii compro\i}r ta} atrihtrtrt
medi*nt* *prcsen{açàc il* .Jrxitnttlltaçâ* L:iir:prühÍrii}ria.
\a licitação. será rs;cgr.iradir. üonlr) üíirúriri .le d*sernpate. preÍbrência de

cill:tratuçàtt l)itIíl ;ts l"llit:t'ttç1tt1't1'r'rils ', I l"ii-'l'*5ils dg pcLlucl)Ü porlc.
L)lrrü l pr$cesss ent qitústâ{; deverà :,er ir'i;:*itadt: ü itfi. 47, inciso I. rJa l,*i n''

ll3rlü0ó. que cstahelece c.tcil"r.siva pafiir.:rpirçàc das micnremprcsas e ümpr*sns
ile pequenr) ir()rtü nris itsns ,*l* ru*tratuçüer cu,io valor seja ate R§ 80.{ifi0.{XJ

{*itenta mil ri:tisj.
Ssrii c<lrrcrr.lida pri,.rriuirJ* -i!ç ürirrtínàtriÇrir; ile micr*elnpresüs e *mpr*sas d*
púqltú:l{i ncrl* s*r,liacláili ni} ,.\i\'tlii i í..1 i-{."X :\.1.. i'l*s l{:fr§r:rs do an. 9" drt Decretu}
tt'' ll.Í18;'?{}i5 Srili.r l}r'{:r)tr}\.l r} ri{s{ili!{}lviíítclttct ecünrimico e sccial nrt âmhitrl
lnrll.

.t. IlÂ §{ot}Âl.,ll}Âl}l;, c l it}{} {}H l-l{'!'f .t{',1{}

1"-t. L
-t. t. i

\t rxlalidotlt dr, I.icitação
( ) cürlíill'l,s iicirirtrlri,.r serii rcalil;itir.: iiit nt*tlalidatje r"le FRSIfiÂ(l
IiLIiTROI'il{-l(}. pcir §Í§'f[,]{;\ I}1. Râ"GIS"I'K$ Df" PR§{:{}. *. {-'r}}

runlirrnridailç eün. a l.r'i !:edr:rili t1 '' 10.-i2U. ile l ? dr: ,1r:lh* de lllül^
reguliirrrentada no \,lriniirpio pclu l)ccrr.:itl Hunicipal n," 22i:il$7. Ilrcretr;
Iluni*ip:ri n."'{.113" dc ll ri* nrarçr: cir: lí}15. que rcgulantenta * §isternii *ç
Ilegistro de llrcçcr:i* fuluriicipio cl* lnip*r'itiriz. c L*i n.n 8.666. de 2l dc.lunho
1 99j e suas alterações.

-1.1, Tipt rk Licitaçíu

-í.i.1.§erii adütadi) nir licitaÇii: i) uirtl;rirr ri* iuig;rmcl?ti) crlnl bilse no TIPO §lliltí()R
PnIrÇO I)()R l'I'[,I'1"

§. DÂ rÂRT'tCtPAÇÃ() IIE lil(]R{}li,illl]R]:sÀ t. EIIIPRE§Á I][ t',§QUÊl!§(}
I)()R'm

5.!.

\,Õ

5.i

}"í

6, l).{ iiR$l}t}í{'l'.1 l}Él PIiir {- (}í
ír"tr. ,,\ prtr;ro.tta {,1,-, lli-úç{).\ ilc;ri'à r;cr iigitatia **tu riir ou mais. redigida com clareza

ern língu;r ii()r-iuiildrsir- .;':1i i:!nrúda$. rtl§iiriis ou *ntrelinhas. devidantsnt* dÍitada
e *ssini:d.t :;i, :"iiiir:1,-r "iri{ir' , iiihric;',-h nti; ilerxitis pür pessoâ -iuririiçament*
huhi li t*d;i p','ia .;rlil: r'-rrr;t,

í,.-. { i. :-rr',;ç1;. .:,,"1 :.-:,ii'.i r;r,.iti'1: :,.1' :lii ,rrrl :S. ,",.çr..i:;,r.r ü{1itf n*if inç1,_fid*S ii}{it$ âil
i.if ^:llLl.;:i'1 ,i);l: .il!i',{.-r. ,... ..'. . .. 1r. i -': l;,i!:i,,r:. * ;i*lfirtis: {l]C;ilü.ús, ih: iyUiilqUtl
i')í,i,;:t"..1:) ., i,: 'i. l,;-t.:. ,:...i .,1: :;.. ,:':j ,', i:,:,i.1 ,i.;, i:,:({i..{.j(,.r, ..lr} i31r,1,t1: fç51;;
li!-:liiilii:..i;i,iL:,'r.',,....:r.,*r .jll.';.1,.;.',,.,.riiil:i..rii:1,,)tlla;rri)tildir.i$:i.r"l*l-rlt:t$piliftdl
it*n'r ;r ir*rrr.

Av. t}orsrval Pr**eÍro i1* :ii,iisct, *', 4,i - (.ent|§
Fcne. {ii9) 75)4.98-i2 -r Far. i9§r) 3\2,1.98'r2
s jte :,J{i/r!v. tr)1$e?^êtriz-. ü1s gti.J. l-1:-
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E§TADÜ §O f$ARAfii{ÃO
PREFEITURA OE lr'fi PERATRIA

§ECR§TARIA MUNICIPAL DA §AU§E í §U§

Âpncsentar ineiicaÇtii rJt:tulhatlo ilas cspeiiliuaçÔcs
cit*:rüu n:âr{:t. r:a linguit püt1llêllJüsa, scni refurêlciit às

fi.i. cotar.ios,
"simil;:r" uit

vl

'"r;ompatívrl". dc ilcçrdr) {on} çi;1ç:quisiÍos irtdicadus nest*'l'ermo de ReÍ}rêrtcia.
0""1. Ilra;rr: dc valitladc da I'}ROPOSfA. não inli:rirr a 60 {scssentÍr} dias a eantar da

rlata rla su{r aprsscrltriçàc. r)u seja. da data da §*ssâ* Fúhlica a *er designldu pela

ü*missÍiu P*rn:tlletilt r.le ["icitaç:§o.

1,.5. Vrrifie*nrlo-se {.iiscoral;intin e*trer {}r prcÇr.ts unitáriu c total cin PRüP(}§lÂ,
prcvalcccrir o prinreirc. ssrdc ecrrigi<irl i) prüçü lotal: ocitrrtndo dil'crgônciu
enlre vâlürcs nuniericts e os por extensü. plevulecerÀu cs últinttls. §c il licitantt:
nào irceilar a corr*çào i{e lais eÍTos. su{l Plt{)PO§"|Â será rejeitnda.

ó.í,. '{'*dos os sustr}s decorrcntcs da elabr:raç§* e apreselttâçâo ds PROI}0§J":\ sur§*

rtr* responsahilicl*dc trxciusiva da licitarrte.
6.7. o orçotnentu çslilltadtl pürit â contrat*ç§r"r. a qual rlever* ser adutada purâ a

filrmtriaç§u tla proposta de preçiis. âpÍesenlo-se l]t] itern lI dsslc'fcn"]r* Jc
i{elerênsíil.

$À ltÂ§ILrr"À{.'Âo
?.1. P$ra sc irahilitar il..i i]rücesso lir-,it*túrit. *s interessados der.,erâo i]presentâr üs

documenlos relirciorli.iriu:; n*s incisos * parágralirs dos Arts. 28. 24" 30 e 3l
rla l.ci n". 8,(:f:{rr''ii.

1.:. Pnro llns d,i tlahiiitaçâo" âr titulo de qualificação túünica. a empresa licitante
dcçerá aprÊscntâr:

l.i-1.Âtcsrâik- r:ir rleclar*çâo de sapâcidürdc tóe*ica. expedido pCIr órgàü rlu

*nritlade d* *dn-'iiristrâÇàr) púbiica ou pfir errprtsas privadas que ü$il1proven1

qlrf ii *mpre§ii r:r*ilitoil. ir üo*ttrlt()- .ih.ir:«; üüllrpÍltivel üom 0 cb.feto d*
licitlrçàc,

8. §,r§ {)ItRlCÂ{:O[:§ L',\ (:(]|{TRATÂOÁ
tt.1 Nr: Íirnreciírl*nto riir rrir.ictu do presente ufintratü. ohriga-se a Contrxtsdr *

enl idar ttrdr * enrpcnho e s dedicação nee essários ixr Íiel e adequarlt,'
,:un:prirr:*r11ü i1*$ üncrrgos que lhe sâtl confindos. *brig*ndo-se ainda. rlinr
das ulrriÊ.{rÇü*s estal're leçid*s deste]'ermu de Retbrünci& a:
lniriar a '.:xeuuçàr: rlrl objeto logo apris o recehimsnto da "Ord*m de
Iurnecimtnto". *r"nitidii nela {1:rrtratunte. rJe lirrma parcelada, vigr:rando ate
i I rL" rlu.rqlnhrt' ii* cxuruie iu l'lnatrceiril r!11 ilue tirr {ormalizarlo o contrâto.
ItL)sl"icililr r) pl'i.rz{.i *s:"ipr.rladu l}àu'a u cxecuçâo do objeto" conÍi:rme
r:st*brlecid{) nssie 'l srrr* de HeÍbrência c r.ll proposta da CON"I LATADA.
()hscr-lar {} priião nráxinrc no qual a Contratada ficará obrigada ti:mecer
alimcntrr*, aptis i",il..i stlicitaçào lbrn:ral- ç*níbnne itern 13 deste Terrnu de
R*t*rêrtci;r
{.'unlutticur u li.*u,riizeçiio iia CiirrtÍatânte. p*i cscriirr. quandn verilicar qu*isqurr
u:r;r:,;,iiçr'cs irr;rttr,r.luii.la:i ii rse*ução dc üünlrat{} *u a iminênc.ia ds fatos que
prrii.\iÍi]f, prr:irt(iic.tI l: pcrIiit;i çrrrdüÇiií] ilil iti"letcl.
l:acilitiir it f lli{',,11.11'\i.À{) {: i}^ccssi, a*s prtcc<lin}sntos c tdcnicas adotaclos.
ILtspiit:ij.:r itllcilraittiti:1tr llr.,f ;:eid*: t iianr:s qutS I icr il rjÍlusàr ;t
(tjN'fR.\l'\Nli: tu:i ieueirus. enl rit;*ão rle âçâo ou omissào- il*losa cu

i].-

ri.l

f

ü."1.

§.1

li.í)
-§. ?

Âv. D,)rgival Pinhelrc rie Soiisa, r,a i7 - Cer.i,.ro
F+ne: {-c}9) 3514-9§lã I Fax igct', }S:4.Êtj?2
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E§TÂDO NÕ T*ARÀí'IHÂC
PREFEITURA §E IíIIP§RÂTRIZ
§ECRETÂRIA MUNITIPAL NA §ÀUD§ J §U§

'\-'l

culpo$â, suíl o1l dos sc1"rs prcp{)§l(}s" indr:pcndcnl§ulenle cle ouÍras comineçÕes
cr)Írtlittuüis ou leguis a qllc '^slirer su.ir:itu,

!{.lt. Mtnrcr durontc & sxecuÇii,,} rle c{)ntrâtü. Ern cümpâtibilidade com &s obrigaçiies
por cla a-csumidas, rüda$ ils c*ndiçíres.clc hahilitação e qualificaçikr cxigidas na

licitaçã*" *prescntaldo i)§ cornpro\.illltes que Ih* ftrrenr xolicitados peh:
('{rntrat&:}tc. ricçent{* .:(}r1lu1ic$r à C'(}N'l'R^lÀNl-L a superveniôncia dr: lat*
i m peil itivo ii a nu*r uti:ttçào il c ssar **ndiç.ivs,

1i.9. À assínatum d() ',unlraltl 
poI priss(iii compüle,rte deverá ser el'etuudâ rm um

prazo maxiuur r"lr tli lrinr.:rr) ,-lias út*is apiis :l {lolilitaçàü da (ontratadi}. §ol)

pena das s*nçÕes prci islas n{} art.'r: lll nii Lei I1,66ói93.
t{ (}"1.Â t"crusa iniustil'icada do hotrro}úliâtórir"} en1 assinar u contrato. aceitar ou retirar

o insüumerto equivalente. d*utnr do prazu estnbelecido petra Àdrninistraçâo.
caractel'iza o descumprimento Írtel da ubrigaçã* assunida. sujeitandu-u às

penal i cliiclc* trcg*1 ulc:ttc e stahelec i*ias.

§,1Q. Â(:Lrit.ar. na: nlesnriis ir:*üiçô*s çç*lrat*itis. *.r acrisuimos e supressties do ralor
iniciahnentc sstimsd{} para ;.r *x*cução cto *ontrato, nos termos do § io; do art. 65
d* l.-ei 8.(>Sói9i.

8.1 i" [:.rçcut*r üelilenl* t: ütrniridir. ile acrlrdü com árs eláusulas avcnçaclas * as

r:lí)r§li{s .Jr l.ci ti.{r{i{i193. rcspondr*,,1o p*las crxrscrliiências de sua inexecuçâo
lotal ou pare ial.

l{"1i. Ineiicar cn"r ltri ü5 teirrcoi tlias após ír ilssini*ura dr contrato.0l (um) prepasto
i])rllo ricu írrí:rr§enlanlç. cilnlorme *lcnrra {sr"t. ír8. rta Lei 8666i93}. aceitn pela
Àdnlinist.raçâ*. i;ue d*,*ra se rci:*rtal r.liretanrente a* Oestor do Ciutrnto"
p*sso*i*rurtlç si {}u via cietrônir:t'tc}*l*ne. puÍa acompanhar g se respônsahiliztrr
p*lii *xccuçâc d* oh.iillri.

.1.1"1. Reparar. r-:crrrgir. r'üÍltrlrcr. rettlnslruir *ri sul»t,iíuir. às su*s clipensas. no tutal
(,il em parlu" {} ühiclfi r-}ii (l*nlrutü ü}i1 {lllii sc '"erilicarem vícios. dsfeitt}s $u
incorrcçõcs rcsulÍatttr.rs 'la exel:uÇãti ttu Jos alintentos rle nutrição empregados:

{i.1i,1. }tr:parar. corrigir. íeryr{}\cr. substituir. deslazer e refbzer. prioritária e
cxclusiçanrr:rtte. irs -§uüs ü*stils e riscos, nunl prazo tle no máximo de ü5 lcincc)
tlias üteis. co,rtâdus da stlieit*çãt: da Cúntíiltânte. quaisquer vÍcios" delbitos.
intoreçôcs, errüs. Íalhas e irlperÍ'eiçôcs. dceomente de eulpa da Contratada nn
ato ila execuç:ãr tJo *hietn.

Í1.14. Itesponsahilizar-u prh;r dan*s üauliâ{i(lr diretrrinente à Administraçâo ou a

tcr{:eirüs. ilectrytnt*r" ilc sult ,";ulpu rirr dol{} r]a crecuçâU d() cuntral.O. rtâç
r:xcluindo illt redtt;rinr1* issít r csprrnriihiliiladi: Íl tisr:alizaçãa ou ü
nconrpanha rücnt{} l-rç i o órgiul i n t*rcssadr.

It.14.1. llcsponsahiliz.itr-sc fúr tüdo c rluaiq*r:r'dtno ou pre.iuizo causados por $üu§
entpregados. ou rcpÍr1i.j,').iitntes, ilirctii r indiretanlenle. ao adquirente ou a
le rce irtts. inclttsivr: ôs (l$cilrrcntes de aquisições com vícios ou del'eitos.
ci:nsÍatávcis ni)s llritzils ria g*ranlia. ntei:Tt{1 rrxpirado o pürzo"

f. i5. À Resp«lnsuhiliz.ar-sc püLls üüüargos trabalhistas. prcvidenciárii:s. Íiscais *
cornerciais rr'srrll:rntrq il* *ee uçã* d* çurrlrâlrr.

ll'15.1. Â inadinrpl*nciu cla i'o*truIrcla. crm relerêr:cia aos encârg$§ trabalhistas.
fisciris c cilmcnriiíis- nüir fiiil]sl*Í"* a {'Ulttratanis {}iiii terceiros a responsabilidatte
lxir \üu pl.rgltr"rtcr]iir.

§.1 ír. ltcspçnsahiliz*r'-sc pi:lo r-'u*rÊrili:rrt* l|as prr:scriçôes refcrenÍes às l*is
tritlralhist*r. pte r..i,.lcnr"'iírrias e rle segurml:a dir irahailio dc seus Íunsionárips.

t

Av. üorsival pinhetro de St}i.::;a. *) á7 , Cenlri)
Fcre: (99) 3524-98?2 / Fêr: (99} ib}A-g't2
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,).^1. E§TAOÜ DO MARA}.IIíÁÕ
FREFEITIJRA gE I[ítrTNATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA §AUüÊ / §U§

*rÜ

ü

Í1.17, Nâo transfcrir n tcrccirç.:* t*i:ri ou parciai. a clccuçto do objelo sçm a previa e

expressâ anuôncia d§ ({)ntraÍant*.
8.18. Ârcar conr todas as despesas, dirctas ou iudiretas. deconentes do cumprimento

tias obrigaçÕes pactuodâs entre as partes.
Íi.l!). Pagar trrjas âs dcspesas- 1íiis como taxas" irnpost§s. tributos. tretes. seguros.

mãrde-ubra" garantia e todas ur tiespesas decorrentes da contrataçâo.
ll.l{), l}*rantir qu* a açím r}il rifirissiii}. totai *u paruial. da fiscalizar;âo do sslcr

. §{lnpeter:te. r:ilu exiruirá x {'rxtrateiia ile tot*l resEtnsahiliilade q$ant{} íà{)

cun:prinrent* iins r:hrigirçõts pactti*iias entre as pati*s.
ll.ll. Rclatar a ( outr:liant-. tucla e qtuiqucr irr*gularidade obsen'ada em virtudc dt

tirrnecintcnlc s preslâr prüritflnlerlte l*das *s esclarecimentos qur: Íbr*tt
solicitacl*s.

fl.l2. Rcsponsabilizar*se por todas asi pror'ld,lncias e otrrigaçôes estabelecidas na

iegislaçã* especilici,i de acidente de trabalho. br"m coJrlo por todas as despesas

decorrcntcs do Íbrnecín:r:nr* do ob.ietr lais conro: saliirios. seguro de acidentes.
taxas. impostos e coutritruiçÕes. irrdeniz;rçÕes. vales-treflsportes. vales-relliçôes,
r ilrllras rltr: For'\'*nturil r,cnhafil a ser criarJas * exigidas por {,ei.

ll.)"1. Itesp*nsahiii:-ar-sr"' ainri* p*r lr:das as ilespr:sas c{)m material. tnâc-tJe-ohra"
ucidentes ric trabelhc,, ei"rÇilrsfis trah;ilhistxs" previdenciários, Iiscais I
eon:erciais. triürsportes. tetes. equipamenio§" seguros. tributos. contribuiçôes de

qualquer niirllreza ou especiú. salárics c quaisquer tutras despesas necessárias à

períbita escc lrção dos sr:rl' i ços ct:n ratadr:s.
It.34. Responsahilizar-se por quaisquer açÕes iudiçiais movidas por terceiros. que lhe

r'*rüranl a scr cxigiilês por lbrça de Lei. ligadas ao cumprimentô do contrato.
8.1:i. f:ilmecsr ir. scus trnprtg*dr.is trlrios us liqtripamentr,rs de Protsção lndiviclual *

ÍiI'1. *.rigirics prrla §ccrçlr-;.,rrÍa de Scgurunça e l"-Iedicina do 'fralralho * SSM'I'do
§.'1'l'Ir. herrr r:on:i; cuulprir irrria.t a,çi i"){.irrnas sr>bre medicina e segureurça do
rabalho.

8.16. r\ri:ar com toclos r]§ ôrius tic trarrsportes e 1i'*tes necessà'ios.
ll.l7. Rrspeitar as r)ornrâs dc controle dc berrs e iie f'luxo tle pessoas nas depentlências

{.la C:ontrarante:
Í{.1tí. Rrsponsrúilizar-se p*ltr tr*nsponc. act»rdicionamento e enlrega, inclusive o

risscarr*íran1 *Íl x.(l dos n I irni:nl*s rirl l: r itriçiiri "

8"19. Su.icitor-sü a rtiais attrplrt e irr"erlrita iisiaii"raçãu por parte da AdministraçSr
Ilunicipai.

8.-1{1. i::lttregar c oi:icttl na Sscretaria l{r:nir:iplil rlc §aúde ou ülttrô local designarlo por
,., i _\
L Jltcl.

8.31. Âpresertar 11ü ato ria rssinatum iir"r çonlr*tr.r a plonilha rle preços da proposta
Íinai a.iustarla ao irltin:o lance iil'er.tacl* pelo licitante vencedor sob pena ile
rccustl da ars!nat*ra iJrl c*ntrolo.

8.32. l\.'lanter i*altcratÍfi rls prijÇ{.)s r cunúiçires r"lii proposta.
f.ii. l.ançar rlil n(ltril t'!srti irs i:si^,cciÍicaÇri,:s lki". Frodutos. cie nrodo idêntico aqueles

consiântl's dr;:tni:xir I - ,.iesl.r 
'lcrrnc 

<le Rerrr.ência.
t{.3{. Propr"rrcitnar ttxiils as tuciiider"ies nccessárias aei bom andamento da execução d*

üiillfrâ1C}.

§.,i5 I cnriu- loilas as prt;r iilürrci:is riL'!:LbsÉtr"iírs i,1âra o t"iel cunrprimento das
clispersiçiics cuntirÍos rrr,r 

-['cr*lo 
dc ltrlcrêneia. n.l Uilital e na Ata de Resistro iJe

*
Av. D*rgavaí pinheiro dê So1r§ô, ;i,: 4i - Cefltl-,1.
Êone: í99) 3524-9a72 i Fáx: ià9) i524-987A
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Prcços* inclusive i{ulinto a() (:(}r}pn)nriss* dc Íbrnccimento <los alinrenttls
regi strarir:s. nt,:nd*ndt, ás sc ! i c i taçõrs rlo Ltolcrn* rn unicipal.

8.]6. Âtcr:eler a» der:rais c*nrJições descrit*s nesi* "l-trtno 
de Rekrência.

§.37. Sâo *§pressân'lcnle rcdailit< à cÜntraÍ*dir:
ai a ueicul*ção dr: puhliii.latle i'rüerrâ do avençatlu^ salvo se houver prévia sutürizâçâ{}

ti.t Mtt»!r.rípi*;
bl a suliccntrai*çiio parir s cxccuçâu,.1<: ir§e{r.: Jtste {t)nlr:rto:
il) aiür)ntrrutaçàu de sfrlidtii ilr.i-tcri§(:t"Ii{ i;r(} qLirrrir(i tiçt p*ssoal rto Município. dur$nre o

p'ríildo de li.:rncei rtlsnl().
tl.3lt. {) fi-:rnecer.tr*r dererÍr *ílrcsrtilrir sllará sa*itári* dc *stab*llceimcnto e do vcic$lü

clut iru trflnslmilar us aiiincntrts.
l{.1{. l)rescrvitr e n1ântür a ("r.iNi'}lÂl'Â\1"[i salva dc quaisquer reinvindicaçCIcs.

dcm*ntliis" queixas e rcprrsürltaçôcs de riualquer nflturez.il* em qualquer espccie

ile nrirlia *u rt'cirs si:ci;iii. Cecrrrelrtes d;l ;:restaçãc do scrviço/Íbrnccirtrento- se

§íxnprrlmet*ncl* :iirriia a t:i*rttifrcitr seur r:rr:preg*dts ou prestadores rle sen iço
qsc $stejrxn envrlv,,À:s §{}n: i: scr"-içr", rx}nlrâtado. direta ou indiretamÊntü,
qr§inlo âo presrfilr] ite:n. para .i** iÀs rrhrig*çrics rriuudas desta cláusula xejarr"l

e iàtivanrente *hsr:rr' ;lileis.

§Â§ {} B l{lü Â Çr{)}:§ D,\ t'{}N "t'lt,r'l'd §?"}"
!.1. i:ibtuar cr p;rgürn§üur r:a ibr*r;r rJu itcr:.r 1l ii*ste 'l'errni:, 

após o reccbimenti)
rlctinilirrr rlus lliirrenros c vcriliençii» dr: cumprinrcnto de tôdâs às uhrigaçôes
lrgais. Ílscais. pr*r'ir:lenciírrias. tr$balhistri-i t: as deltais disposiçôcs deste I'ermo
,,lc Relcrirrria.

A^:. l]csignar un: pro{issi(rnirl" p$r"a na qliirlidatÍe r-ie li»cal. *companhar e liscalizar a
cx*cuçà* r.kr ('ç111çi111). {:()nii}rme prctisto ncl itsnr l§ deste Ternto de Referência.

q"l- Prcmilrer {} urrrnparthlrrn*ntu r": a tisc*iizaçÍio dr'r Contratrt. sob o aspsütL,
qua,liitâli\'{.r c r-;r:*litrrr-i1'r,, :!:l-rlnndo em reeistr* prÔpriu as fhlhas detectadas.

9.4. Rcjeitar üs ilii,rlt:rlt{rs cir}m crpecitr'icriçt}es ââü attndam os requisitos minimos
constânte$ dr Ânex: I '. ilust,r I'*lnr* rlrl [{*íer$nci*.

9.-i" \ntillcar fl emFrcsÍi. por rsrriiti" sobre impt:rteiçSes. {blhas ou irreguiar"idadcs
({}rl§til[tes ilr rxer:uçir.r tlt olrjeto destc "l'en.rto ,Je Referôncia. pâro que ssjffi1
ariotoclas as nietiidas c*rr*i i r"as rcctssiiri as.

1)^{r. Inlbrnrar â ('(}nlri}tüil"l *r'entuais delbitus. id*ntiliradr:s m{:sm(} api:s r}

recrhim*nt* tit:s alinreult:s * r:xiSir c sur sr"lhstituiç§o, cr:nl'trü'ne o sasô.
e.?" (.'omunicar prontâfiel:tc a {lr:ntrarada. riualquer anormalidade na execução do

C'onlrutt" p*ilenrb rúrusilr * ref,ibi:?rsrlt$ d{} objeto. caso não esteia de arorcl-r
(:tltt-l :ls espctilic*çü{s e üÇ11ü;çr.\r:. *siahclecidas rreste Termo de Ret'erência.
inlirrrttttndl) its ()crin'tiiri;r- u,l ( lr*.rrr {iercnciador.

q.8. V*riÍir:ar sr] i] ürtrouÇât dri i.ri:ii*io Jili r*alir-i.rda com observaç&c às disposiçôes
pcriinentcs rlrislc l'r.:r'r-fit; tlt' R*lcrencin" implii;*ndo em cÍrsü negativo n$
ctnccla:tel:l': iio pâ§,it:iicr"ri{r,j+s bens Íi'ilr:-:uiill:s.

Ç.q. C'Onv()clrr"rcgril;rnrr*il{i: rr i:.rrt'res§â{lçr prrra assinar o termü dr'contrato, aceitar ou
retirar ü i§slrunrel]!$ i:r1i;iriiàe irt* (i*11r'{} dr} prüzú * condiçôes cstabelecidos, sr:h
pen* dc r.íccai: * 

'"1ire 
iiu i tr"rntr*ti4à{1. sc$: prejuizcl clrs sançôes previstas no eú,

lil da l".ei 8.í:{rir,i;i ,r srjils liitelirçÕrs.
q" l(i. Vsrij'!r:tir ü re guir.ri'ir.:!irúi: ljsçti r: rrubalhist* .|r {*rrreurlrj(}r ânt*s dos at*s relírtir,üs

à tirnralura * Scstii(' ür:rti:'iiluli. 'icr'cnd* i> rtrrilAdrl dessa consulta ser impress*-

Av. Dorçival P;,'!helro de Soi;sa, *'a 4',: - Cp{,1a:".1

Fcne: {99} 3524-9872 / Fâx: i99i 3524-9S:}
$iif :'.v*,rw. impeiiítriz. Jitô.9,)r,. i3:
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ESTADO §Ü ITiARANHÁO

PREFEITURA DE IMP§NATRIZ
§ETRETARIA fCIUH|CIPAI- DA S*UT}E §U§

§oh â larma dr ,;xirrtü- c jurttiiirr i.irr.r iiul(,rs. ü()m â instrução proces$ual

rrccessárin.
t).1 L }:xperiir ax Áuturizaçôcs rJc liornccinreÍ11{}.
Ç.12. Rer:ehcro obierü rn: dins irtcis" n* horúric r1.r {l}r às 18h00. nil local determinado

:ra requ i s içào,' ü utrtri:tlrçâo dc Íirrner; i tne r I i* :

Ç.13. Disponibilizar local *d*qua{o pala a rcaiiraçâu da enlregla.

Li4" ilrestar as inlirrmaçcics c os esci;*eirfllerlcls solicitados pela CON'I'RÂ'IÁDÀ
pâríl â liel *.rceuçi.h dtr *tt;;trlt{li:

9.15. Pennitir o lir,rtr iitrJss{} r31n tr:tprcg.r*os iiu fON 1 RÂ]'Âl}Â- drr"sde que *ritei.rnl
ilrvirlzuncn§ trajed*s crlrn uniiilmli:i cnl nome ila cmpresa elou cr-achá de

iricutificaçô{}. }}aril ir .:ritrri:li mrttiriul.
!).16. Í)rop*rciorrar t{}djrs :}s condiçôes pttra quc a ('i)ntratada psssa executar o obieto

de sc*rtio {{)r1} írs rl*icnninaçõ*s il* {lcutrato. dç §dital e $eu$ Ântx*x"
espcciainrtulc ci* I t:tti:o ..lc l{^etcrôncia:

t].17. fi.t"igir * cunrpriricnt{},.i* ii:ri*r as obrrgaçÕes assurnidas pela Contratada. de
ar,ordr §onl as clirusirlas cúnir;Jluâis c i)s lel'Ílros ile sua proposta:

i]" I §. ílrcstar esclarecinrenli.]si qiiij srr iiz-crçrn ni:çessárius à Cilntratada.
(i.I t). N*{iliear pleviar':i,}i}rr} ü (.liint:"uiiuir.r. iiuanekr da nplicaçâ* de penalidades.
i):{i .{pjir:ar à {si liuita:rt,; {s-i'ictie ,r.rjr,rli l':-;j r!:..:lançôts adnrinistratir,as previstits u.r

lcgislaçiir:r.

Itl. DÁ YtÇÍ:t{CI;\ E l.(X"Át. í}§ II§T8.H(;Â.
It-i"1. r) {uturrr cüntrst(} qu* aii..ir de;lc'L:r'rr:r: de Reter0ncia. rigorará dadata de suil

assin*tura stsr 3 t d* il*rcrnhr{i ;lú txerlícir: Íinaneeiro cm que for ti:nnalizatlo.
la;.2. (i cft)n{rgrilr}rê ri* ili:iu'iL,iriçàr c.;»r: rrs kr*ais * us }rorários será definido

cr:rtlrrilne neecss:dâdt il* i:$ila iirg§ri lnte;iranic. À empres* que não cumprir o

irrazu so{i'trii sarçii..:s lrrelistas r:* l.ci 8.i;ír6.$j * suiJs alterações.
1ü..1. tls prrxlut*s srr§<: drilrrüucs" s*t1l ôrrus tilirionirl para a contratantc. na seclc itos

tirg§*r intcgrilrtl*s. crr)riil1ixlg crüfiüSi'àíl)?i ilc *aiJu umâ em Imperatriz - §{Â (}u
Ior:ll designado p()r p{sso{l {Jor}lpeLente para tal. riconrpanhando rla respectiva
n{}ÍÍr {iscâl por p*ssual qiralilir":ada d* contra(ada.

i{.}.4. Â emprssa lencedora d§\e el'etuar â entrr"ga dt:s perliri*s em perÍbítas concliçires
ile ir,gesl&t. trtnlirrtne flropr)sl"a ltprüsenÍüilü. *sprcitir:açiies tecnicas e niveis dr:
desen,pe nh* ntirtiritt;s ,":rigir"!*s. ,,1t^::ii-* rir,r h*ráritrll *stahelecidos.

lí].5. 0 ret:*bitttettt* liits *lirntintos rliln irrrfiica rlli.qr-ta accitação delinitiva. pôrquanto
clepcnricrá ila rcrilruiiçi* dr r*sirii*ilo. por nr*nrhxr da unid*de í{ i.lue se dsstinit
tls tnüsnhis. iia *rtisiaçiiri ;ii: irxiiis crs {sircciilc*çücs iÍo'l*r:no de Relerência.

1l Dü pRr:ÇO f, l)Â§ ('{i:\}}l{,t(}lls t]§ ],À{;,,t}lliNT(}
11.1. tls valores cstir:tarils 'i*." alinrr-nlr:s lirriln: r;stipuiadus enr R.$ 1"840,4?t)r?i

{trm milhâlr oitçttntus c quarenta mil quâtrrrr:r:nÍos c setenta re*is {: setentâ
e dnis centavts), t;.,rlti:ir::rl p+sq*isil *fbtua"i;,r nrr rucrrradt). {l r-lofrer pôr cünla
drls lfi it:'\1 i\.

i1.1. {-}s prdÇ{)r. i**lrrr;n ti"rrtirs irs iícsprs:is cr:rir inlpostls. ssgurus" l,retes. taxa§ oll
Li*t;'L"!s grlcârgrs evcnlii*lrú{::t* Inciitrl;:il.*s .rr;hr* ls *r:n,iÇos. nâo podcndo s*i"r*r
r;a.iuste ii* rltialqlrt'r',llil:,lre,:.i].;x('r:ii) rr.is illli\iLr".,ri-". eonibmre o ilem I2 rifstr:.l'*rnr<r 

dr: [trÍi'r. rrr iit.

\rt

Áv, O*rcrval PtnÍloiro iie Sou$,.:. rü 4:, . C*rriri:
l-o,rÊ: (99) -1524-9872 / Fàx. (9r,j :tirí iS :.:
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Ii-
I l"i. Casu a Cotttmix*tc :rài; durtrandc u ioül rl* qu*r:titladr: scrá der ida

irrricnizaçãtl a cr:rttratsdu. obserr*dss ás frúscriçfres da Lci no 8.666i93"
I :.-1. Â (:()N I-RÂ1';\l)Â dç!eríl apres.ntflr. prd-laturan:ento com detalhes dr-rs

lirnrecimentt]$" parii conllrência p{}r pârle <lu {IONTRÂTAN'I'Ê e posterior
aprov;rç r.iu pura Íirl uralr(:11{ o.

iI 5. í)r,:puis ric rcalizllr-ia eonfi'riucrn c utrrtvitçârt do pre-laturamento. il
(l(1ll'l"RÀ l.\l)Â dçvr .rnritir Ír r'!r!rÍr liscui.,'lr,rura relatir,a ao lbrnecimentu em l)2

triuasl i:irrs" çlul: {i(:!rrai{} srr c,rlrrg*es nn Sccretari* Municipul dc §*údc. situada

na Âv. Ilorgival Pinheir* tlc §*usan n" 4?, Centro - lmperatrizlM,4- para tin-.

rlc liquidaçàt] * pilgâm*tlt{).
Ítr.(r. {) í)$gamento à (.r"r:rtratada ;erá qt'etuado pcla §ueretaria \'luniqipal de §aúde.

pcr mcio de rranslbrônci:r elctrônica ou crdüm bancária, em atê 3{} (trinta) dias
apirs a aceitaçãc deÍrnitlr'ii dos alimcntcs. çorlr aprcsentaç[o das erotas llscais
ricçidar:rcn tc L: rrtí Ii úâLl:u pe kr ;\gcn tc Êrihl i cu cçm petente.

]1.7. () paliorrcrlx{} cl*,*rir srr uh:tusdr: eÍ1r li.{FÇEL4§ P&.OPORCI$§ÀI§
ll§DIÂ§J,L(} rORN[.LlilHN'r(] D(}§ {U[!I§]\TOS. à medida qrte li:rrrn'r
er!tr§*Lles üs rllcsillos. rrixr rier,cndo cstar ti:tculado a liquidação total clo

empcnho.
1 1.8. ,\ Contrat*r.ia i:i:nr*log*tt'irin der,crír aplescÊtrir junto às notas fiscais"

ü(x1'rpl'r,\raÇ§ii dc ;iua adinrplência com a§ [:az.end$s Naci<lnal. §staduui r
N.luni*ipal" regulaririaclr rclativa ri Seguridalc Social e ao Fundo de üarantia por
'l'i:mp* dr: ScrviÇo "- f (;l S. cofir â Justiça do Trahslho (Cenidâo Negativa d*
Drhit*s "l'rabalhistas - CNDI ), hrm c$m$ a quitação de impostos e tâxas que
porv§rnturâ incidarx sohre us serviç()s contr*tados. inclusive quântn o lmposto
scbrq ('irculaçã* ci* Mereadorias. c S*ruiç*s - lC\1S.

I 1.r). I)ara iins il* pa§arnüut{}. â Llúslrx{ante responsabilizar-se-á âpenâs pclos
,iri-necilrtcrttts r-irvirlar)e ntt' üut()rizadtts * r.:ertificadrrs pelos gestores do cuntrato.
rneúilrnrc c*ntalriiizrtçâo e aprescrltiiÇà$. ao {'rnal de ceda eüffegâ ru periodtr nii*
rnlcriol" fi ur)"1 r:rús" prla t.lonÍrutraria. d*r Íçrnrulários dc cuntrole dos
Íirrnccir:r*nt*s.

I l.lil. À alr:;staçã* ,,iit iâiura correspr:ndcnte à prestação do scrviço çaberá ao
lls{ral rJtl ctintraio $u outr"e scrvidur designado para esse tim.

i LIi- Ilar.cndrr erri) !1ii nota ljscal:'lâtura t>u circunst&rcia qur inrpeça t
liquidtçâr.: d;l iieipcsu. ü pagiàmúnlu llcará pendente. até quc a CüNI"RÀTADÀ
prol"iriencic us nrrtli das ;itue*dori§.

1 t . I i. I " :{ crllrÍagenr ilu praeo prrri} p&§ar}§nto ssrir reiniciada c contada da
r1.lÍrpr{:scntâçât e pr*tttr,.!i*açàu.iur"rt* ao l:isc*l clo c*nlralo d* dcrcurrento Íiscal
({}ttt í1s elcvi'*las utrrü,tt1,ss. l;rl* cssc qr:* n$l p*cI*r* acarretiu qualquer tinrrs
lrlicionai à fON lii",{ IÂN'l'}-,. nem rli:r,crii haver preiuÍzo tia prestação dc
serviqrrs pe la t ilN'l l{,\ l"Âl}4.

I I l:. Nenhunt pauan'rúnio ser'á eli:tuatia à Cü§'I'RÂTADA enquânto pendenrc
quirlquer rrhrigaçir* rlrrcunr,:ntal 1r.'u lirtanc*ira. sem que isso gere direitc r
rta.l ustarn*ntc cts ilxeÇ()s o * atuaii eaçãc r**nelilri a.

11.1.1. ,t {{}\;f RÂfÀ§l1. i'es{ir\'lr-§e. tinria. * diruito de tonlenle *fbtuar ,,r

piÀg,nl1l*lltt) atrxis "t iilcrtaçãt: dc q** ü $cn iÇo ti:i *xe*utadi: e:n conformidacle
§(!rn ii1 crp.'ci licaçtjcr,jr I r|i.)n I rill$.

Av Ooíçrval P;fihei.o de Scusa, r)ü 47 - Cent.o,
F.rne. (99) 3524.98721 Fax. (99) 3524 q8í2
sttei wr#w ií}]pemtriz. nlâ,gov.hf
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i i.l+, Â (":ülri ll{Â'1,{},i.lll nãi., iica u'nrigaila a adquirir os alimenlos na

tot.riidarle, dr> vuicl u,.i*s qua:rtirl*ci*s cslir:*:das ;,aâÍa acünlratâçâo. realizandrr t
Í)âgarnentü de accrrlc ü*nl u Íitmecimettir] ell'tivamente efetuado"

11.15. ,,\ (]ON]"R,\I';\N'l'[i. observarlos os principios do contraditório e da

ampla ilelbsa. pr.rdcrá deduzir- cautelar *u delinitivamente. do rnontante a pagar

à ( {)NT-ItÂ'fi\l)Â. {rs Iiti(}trL}s c*rresp<xrlcntes ü multas. ressarcimentüs ou
indenizaçôcs delitli* pcla ('{)N'l'i{À'1'AI };\. nos [ernli]$ clo conrato.

11.1f:r. Nrr râst: ris ltra«r ilç: pi;g*ment$. riesde que â Clontrettnda não tenha

u*ncorrido i{c *lgurlr li:rr:::r !}ftü 1ür}tÕ. scirio d*vido:; pela Cüntriltânte ensffgüs
r:ri:rutr'»ir:s il tara ,]*ffi;rirl iic tii?'i' a":l 1r*is ;l{rr {*nto &o ano), câpitírliza{los
diarianltnte e rn rr:gir1e tic.iurrts s:n:ples.

I 1.17. O vak:r dr:r etrcargos será r:aL:ul*ri* pcla iirrmula: EM * I x N x VP. onde:
l:ii.I ." lrncnrgtrs nr<lratirnos d{il.idos: lt '.' lniúmeros de diâs entrs a data prevista
p{ra i} pâgirncnt(} e a tlti *letivr pagümenlo; I : Indice de compensaçâo
íin&nceira * (].(X]ül ir;íi8: ç \'l) - \"alor da prr:st*çàü em âraso-

ll.lll. () pn:ç^u uuit::rio consideradc pirra ü lbrn*cimento dos alimentos será *
prrçi"i rcgislrüLl(, rráI Âtr: ,ic itcgistrr": de Freçlrs - ,\RP" ofertadü nâ flrüp{}§{ir
v*llçciJora rirrstq l'r*S,à*.

Ii.ili {) prtçrr rç:di:ri;"irdti pud,;ru rsi rcrist* cft {ie{*n'üncia rle cvefltual rcdilçãç
ü*s pr"t'çr:s praticlrtir:l; r:<', rrlt:reârli ilri dt irrtü qut elel,e os f*sto§ dos Lrenr

It,.1lsIrildÕs. ttn li:rntc !')*.:r'ei* ir'l:rrliciiral n.'- i -i,''l{i 1 5.

1 i.:il. Nc pleçu crxttraia{io -fà se enuuntri}m uomputados todrs os imposlox,
tà\as. Í'retes e dcntais de;prxas quc. r.iireta ru indiretamente tenbam relação üom
tr ,rhiem rJes{c conlratc. iserrtanrlo a (l*ntratrnle ds quaisquer ônus pxrr ilespesas
c{ceorrentes.

11.11. {)s prcç*" resi;it'irrlcs. otircci.ir: r)it propost* vencetJuta serâo Íisos c
irrcii.iustár'*is ,Juranic irxia n vige niia conlraiuill" excetç nas hiptiteses
d*t,.lrtntcs '; clet.i.l:lr":eiilr: Lrlrl:lprr)!*di::: iils sitr.riiçÕrs previstas no itetn de
c ri lrritr'"i* ri:li.i ti:ie.

,2. I)(} CRt?"í:RI() nr IrEÂ.tt:§"t'[i
ll.l.llara restab*lec.'r » rclaçàr") q!^ls ils parÍes pactui:râm inicialmente enÍre os

enüargüs du (:{}nlrálâilil e it rerribuiçãi: da ArJrlinistraçâo püra a jusra
re§ltuerÍ:,.çâ{r. será *ti'tii*ili: it ll:ânutenÇãa dr: equilíbrio cc*nômico-tinanceiru
inir-iaí ilú ç*ttrli*. r;l iiilir::i ,-1;r l!í:r*a "'rl"' *r; Ân. {rS dx l-.ei n." 8.íi6ó193 { silas
:rilc*rç*iu:i (iir t'lr) ;inigi, ll iJr ikcrcto \iL:nicipal n.' illl015.

t3. tX) PR,tZ(} t. (-'{}§l}í{.t}}ls l}Í, !r X}-{ t,{.',i{}
i3.1..,\;r*cuçiir Jrr.rili!'1., ieiii iriiuirl i*pr: upús {} tser:hirnsnto da,'ürdem tle

$'rtrnetirnentt" urriitiiii: ;:cia C$,rtrütimlrr, dc Íbrnra parcelada- vigorando atrl 3i
tJe ,.icrçtttbt'ri du (xdreicitr lirranc*irr: cn: quc fi)r Ílirnlalizado e contÍitto.

ll':. {.} lirrnecintcn{o rirrs b*ns ssr(i *lctr.utri* cic lirr"rna parcelucln- sob dernanrla.
t'*nf'onrt* a nrççssidadc r: ;js irt'{lri:ü corrl ii *onv*ni*n*ia da Âdministração. b*m
i:<ln:o dii c:istôn*ia rlc rÍisp,.rrrhitriiads ürçasi*ntíria nas quantidades e l6cais
deierntind,-lus i:cilt {"()iltriiir:nlrj, p*r *eiiri*t d*r emi*sâc tla solicitaçâg Íonnal.
senrJt.le intcixi rcsft'insirtriliiiar,ir il:i t-tr:lralaila o ônus conl a cxecuçâg dc
r:h.iclt.

Àv. nQí'qivâl Plnhetni
ifr:n*: (S!i) 352,1-§B?

cle S*u-re. ii{) 47 . Ceritic, CÊp b5g03 Z:tl iMÀ)
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E§TADO BO fini\ftÁt{flÂü
PREFEITURÀ DÊ IMPERATRIZ

§ECRETARIÁ MUI.Th}IPÂL DA SAüÜE I §U§

a/l

t"t"

t5.

l.i^"1 . (i lirrnecir**n1* strLi: t:sr;cuiiitii: i:l,h:'.rr\'.,ti:t) u Jlsp*sto 11ç lrrrg-Yo I e demais

ríi.rp*.riçôe.l dustr' l'* ini* d * il,:ii:r'óni: i a.

l-1,;1. ,A- L'r:ntratada lica rrlrrigada a rnlrcg,m' ús rrli:n*iltos no prazo miiximo <Je 05

ícinco) dias. apri* a solititirção fi:t:rtal ptla (.ontrâIünt§.

1-i-5. üs *liment,rs cnlreguc:,"i*r,r,rito cslar acondir.:i*nud<:s dc tbrm* compÍltível com

sil* ü{}ns('rf nçào, em enrbalagcns lacradas pclo fahrii:*nte.
Ii.í:. rt ('$ntrâlárntc poderià re.icitar. u(: iiido {}u em partc" i:§ âlimentos qm des$c$rdo

cürn as *specil'icaçrles e c*niliçõrls dcste 'i'crmo ric lte{brência do ljdital c iln
("$ntraÍü"

ll0 CRITIIRIO 1)§ .r{.}-11'Â{'t* »(} {}§.IH,"r{}
1 4. 1 . ( ) { s } nrateriri (r} ilt:r erà (ão i s{r tc*:itu { s i. ria seguintt l"orma:

14. I . I . PROYIfiORtÀ§l§l{TE: rio üI$ Ca entrrga. para lins dg pusterior
ruríficaçiio da crln{iinniiluilc dás *sprcilic*çücs dos tlimentos de rTutriçâo com
aqtrclcs tlct*rnrina,.l{}s rlos :\r-rr:ses I *- icrmo de Retbrência e da propostu
vencedora. oçrurtunidacis cn1 qüc se *hscrl'arâô àpenas as informações constantes
tia {htura e das r:ruh*iagens" em cixriiont{.} c(}Ín a respecli\'a nota de empenh$.

l4.l.l. Dffl:\ÍTtYAllf::\*Tl,: no prilz$ de atrl ü5 (cinco.t dias. contados do
rcr:ebinrenÍtTpr*r,isriri')..,tpi,:-.,J \'*rificílçào das especi{icações- qualidade e

qu*nlidatlc: ilils aiirt,lerllils. cilnsiicliirilLerri*rtiç acrilg*5ar. m*diante tern*
rirc*nslaneiudr: t .rr:r cirirora'l* Íulçr llsi:al d* co&trâi§. a ser ilesignatlo pcl;r
(.r,rntralantr*.

i+.:. (.) desc*rrr*itrrltj]1tr.) dll prírdtílii fir;aríl ii r]ürg(] do tirme'cc'dor. dev*ndo scr
pr*r idcttciad;t ii nlàri ili: ubra n*ee ssári,:.

l;1.i, {) atcite,'iipnx,*çiitr iirr(s } pru,.lut*(s} pclir órgão licitante nâo exclui ír

responsabilrdrrÍr: ciril r{o Í{rrírl}ü,i{lor pi:r v;cins dc qr"runtidade ou qtmliclade do{sl
produliilsl r;tr ilispa-r"irireir:$ ri):ti rrs r:rpcciÍ'icLrçtles cstahelec.idas. veritic*rilrs^
posl*ridrnlertle- gitriiltiu'Jt-sc *r) rlririiüipio as lircirltlades previstas no arl. l8 tlil
i-.ci tt." f .ij7l{r'tX}.

DÂ nscAll\L,rÇ.{(} D{} r"{}§'rRÀT{}
I i.I . A íisc*lizirçãt) c rc()ffipílnirar:ient* da exccrrçâo do contrato. na ltrrma integrel.

scrà* lbllt;s çrultrs s.:rvi.liircs ..iclL:irrlit'ildirs ne ato da contrataçâo quc anotarâr:
tm rtgistri. pri:pr:ic, irtilitr ;.is oçi;r'rúrteias. dctc,rminilndo n que lbr necessário á
rr:grilarizaçào iiits litii,t'; ii'.r düi;iÍrri ..lhs*n'rii*s n* Íi:nna do Artigo 67" da l.ei nn
tl.íií)ü" .lc I i .rtú i.r,;.

Ii.l. As dtçisri*; *;rrcriii*nciiis iiu* iriimnassarem a compelência do serviclilr nu
,-:tltlti:s;ir) iit' rec*birnçrrriü r.igr,criirt ser ir<lilt*dilÍ po:: seus superiores enl temptr
h*'hil p"rra it :ir!*çà* rlls n:"-ilidrlx t:iulvssirxttes a itdministrrção.

15..i. Â tisctli:r-lçiirl,"ic r"11.;* tr:.tlx ústíi cliirirsul* rulc t:.xclui nsm reduz a responsahilidade
tl;i ('{)\'l"R:\l^i;).'\ Ê*tus ,.iirrr.rs ii:rtllld*r e ('{}\'í"1{.ÀlAN'fH ou a terceinrs.
rusuiluntrrs ric llçâtr {ití ilry}i\.!à*.;uipt's.r ou tiokrsa de quaisquer de seus
§n:plegadi,,s i)ü Í]ídlx):r i{ :s

15.d. Â ili.*strlçi.{i aiú t,..'iil,i;i;r:iia.,ie ri,, lur;rcunrt:rit* dr: rr[letr"r *abc ao titular <lu sctar
rc.sp*nsávtl pe ia lisr.:;rliz*çrit, th: **nirai{} .}it it illltr{) ser-r,idor designado para esse
linr

ló. DÂ§ lttrü.1'A§, SÀNÇilr.:; ",rlrtil}{trTtt,\T-ÍvÂ§

Av. Dorqíval Prnlreiro iJ* SOJSê, fi., A S - üenf ri:r.
íjnne; {99} 3524-987? I Fe.tr i§{i} 3:,?4"98";'}
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ÉSTA§Ü §ü M&ftÁITHÂT.
PREFEITURA DE IMP§§ATRIZ
§ECRETARIÂ MUNTTIFAL DA §ÂUDã 1§U§

::l

l{:.1. Íiclr: inrlxr;cuçã* 11r{;i[ *i] t]iircial ilr; {irntrato" lr C(}NTR;\TA§TI1 pr:drrá.

Li*ritntidü ir píú\i* iicicsa^ ;rpiiriir à i.lt)\'íR.Â"1:lDi\ tts sr^S,uilites sanç$L:s.

srJEurild{, â grâvidarlt rta tnlta cilnletidâ.
16.1 .1 . Âdr'*rtôncia e$crita: quaúd<r §{ tlolÍr de infração lcve. a juíztt da

Íiscaliz;içâu. n* {ilri, drscunq:rinlsntü das uhrigaçÕcs e r*sponsabilidndes

assumidüs no erlnrrfilt) orr. tiindii. nrl círs() dc ontras ocorrên*iâs que pi)ssanl

acaírctâr prc'iuizos à (üNI'IlÀl"ANll":* ilç-sd* que não caiba a aplicaçâo de

§{nçã() ttlais gritl,c.
16. l.?. §Iultar:
It"l.l.l. ü,ü3'1,; {'rês rcntésin*s por centa} pril r.}ia s*hre o valor dos illlmentr}s

üstrcgllits crtn âtr*sí). Deçrrridos 3ü itrintili ciias d* âtrêso a CON'I'R{TÂ1.,i'1"[:
pod*rú d$cialir p*lo cuntirlur(lfliie ilrl *pllcaçãrl da multa $u pslâ rescisào

cilntrâtuâl. cnt raziiü tla it-:*:<ecuçâo tof:tl
lír,l.l.l" CI,tt§t:.i {.reís c'eirr*imos pcr cerrto} pur iÍia s*bre o val*r gkrhal do lato

çrc*rrido. parir ocrrrências d* âtrflsos tlu qualquer oulro prazo previsto neste
inslrunrentr;. nãer ;brengid* pclas detr:ais *líneas.

l{t.1.:.i. § §n {rincr* por cutto) p*r 'Jia sr>t»e u val*r global do fato r:eorrido, peltt
nlir: cunrpritu*lttil r.l* r.lriaisryucr r:*rr"liçõus r{c g*rantia estatrelecido no centralo.

i {i.: .?.4, 5 %, (cittc* por ccnteti s*}»c * r,lilcr glcbal atua}izado dü contrato. pela não

rlrarrurr:uçÍio das ctndiçôes ilu irirhiliiaçãii * qualifitaçâo exigidns no instruillenlo
{ü11!'ô(:âtorii}.

li).I"1.i. lü úto {dei por centol s*i:rt: * val*r iJr: c(rntrí}tü. na hipótcse de resç:isflo

r:onlriitual pí.lr incsecuçiIo pirrcial clu contrat*.
Iír. I .1"{r. 2$ % {çirte por rsnto} schre o valor dr contrntô. nas hiptiteses de recusr na

rssinaÍur* dt c()r]{rstr)- rcscis§it c*rrtratual pi}r inerecuçâa do §$ntrât$
ciracteriz*ndo-s* r;uanrlr: ir*uver reitcrirrio descumprimsntü dc t-rtrrigaçries

eontratuais - irtríls() :üpcr i,:Í iiir i)r:t/-i, iir*itc ,le trinta dias, estahelecidt na alinea
r(?i'-

l{r,}.}. §uspensiir: tr:rnprirár'i;r d* Srarticipar *nr licitaçãc c impeclimento de ronlratar
c(»1? át Aciministi:iiçãri" p':lt; prazt: *âu r:upcl'itrí Li i)l tduisl an*s.

16.1.{. Dct:laraçàa ile inirlii;i*iilarie ;rara licit;rr iiri contrraÍâr cüm a Adrninistração
Púhlica. enquantc pci{ur*rrn: üs irli}riv{"}s qu* rirlenninaram sua puniçâo CIu âté
que se,la prtnroviila u s** ruirhilttaçã* í:crâr1tú ii propri* autoridade que aplicou a

sançio. i1u* scri ililnr.:cr.liriir rir;rnpre Eud r, çi:nl:'at*iiu ressarcir a :\dministraçft1
pelos prc.iuizos resultantiis t' d*»*is d* <i*r:'rnirJo $ prâzo da sanção aplicada com
hise nu inr:isrr iirtlerior.

t)Á RI':S{'t§À(} {:üNTt{"Â {'{iÂ1"
l?.1. r\ ínexecr,lçÍit trx;ti ;it p*rrir.l {io rul}trutri t:nseja 0 §ua rescisão, confirrnre

riisp,.rsto nos afiigos 7? a S$ ila Lei no 8.6tjti;tli.
l?-2. Os cusos dr rsscisàt;, i.:r;:rtratuel serÍkr írrnalmcnÍe rnotivados nos autos do

pr$cessi). as.;ruurarlo t ctrtr*ditririü c a anrpla detbsa.
1 7.i. A rescisãa d(i (rrll'ltíí,rt(l poi*ra ser:
17.'1. Detcnninada p()!':f.r] r.,:riiilerili i: cl:rrit('! cl.i Secrr:tirria Municipal dc: §aüdc -

§!.\{tr§. t'i{rs (irsr}§ *et"i,}:rrt'íidl§:t{}Í ií:ji\*s. la Xll r: XVll, do art. ?ll cta I.ri
ll,(!ti{ii1)3" turiiiicit*ihr-sü ir ,.'{}r'}tliiliiil; ç.r* a *n§çud*ncia míninra cle 30 {trintal
r.lias: cr-i

ti.

\$Av. oorqivê, pinheirc de Sousô. ttj 47 - CeIitr*
For:e: i99j 35?4-9872 1 Fax; {99i 35t4,{87?
siie : rrrww, impeíatriz.mô.9üv.br
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E§TADü üO MAÊtÁr"ii.iÀü

PREFEITURA §E IIUIPTRA TRiZ

§ECRETARIA MUNITIPÂL ÜA §A{.'f}E 1 §U§

i?.5. ('*nstiiui lrin,Ja lil{;ii\i) rrar.;i iesüi*àii ri?ir:i?lerai do cantrato, sem prejuíz-o da

aplicaçàc r-1sr Êrrr*li.liiiics {u}:rv,r:is. ,,: r:àl p*ganrento de salários e verlras

tr"ahallristas. hu;u ci)rnr) il rià* re ,:t-rlhimento ,.las contrihuiçÕes sociais-
prcvid*nciririls e piir* dou't ii I il IS.

17.ú. .,\rnigár'e I, pur açord* üntrd *§ pârtes. r.:duzida a türrIl{) no proccsso da liciraçào"

dr:sdc qu* lraia c*nveniônçia p*ra a Sei;rçtaria illunir:ipalde Saúde - §FIML;S: ou
17.7. .ludicial. *os túrrn(,s .la legisl*çâ* vigcnte sobrü ã miitériâ.
I7.ti. ( rnstiXr-irnt. ainrla, mrtir.r para r'*scis:iü tkr ü§l^!ltü{o. itsssguÍ$d§s aa contrillitilo

ü c{}ntr*clit{irio e a arnçrir,"'iclcsa" dt aç*rdu cürn $ ürtigü ?li. incisos XIV a XVI
da l.r'i lctii"rutl n<r 1t.66ír:ü1

i 7,{i. ,\ suspensãir dr sua exci:uçào. }ri}r {)íd*nl es*ti{ii da §ecretaria iV{unicipal de

Srrírdc - §f1§,11;S, por prirrü sup*ri*r;r llí) t*ent* r vinte) rlias. sah'o ent ctrs* d*
trsl*rniiiad* pirbiic:i. §rrê!'r: i)erturh*ç§,; ria trritrr"r intr;rna {rtt guerra. ou ainda p*r
rcpetidas sr"rsfer:s<i*-t r"1ue trltüli;,.rt§ {! nlüst?}L} praro. indepcnrierrtemente rio
pírgamsnto thrig*tório ti* indenizsç:Ões nelas sucessivas e üoníràtualntgnte
impr.cr'ist*s des:rtbilizaçiics * rxoi;iliz,aç<i*: r outras previstes" âssegurâdo ao
cüntrâtad()- ,lessrs ca:iôs. ,"r riircitt d* opl*r peia suspensão do sumprirnentc das

rrlrrislitçô*s itssu*:idru.tÍc {.llJe se.ia i..ornrnl;;rad;,i a sitrraçârr:

i ?.lt.l. () irxrirsc rriprrri*,' lr t () tÍlâverltii ,i iir:rs Jus pÍ*gâmsntÕs tlevidos peia
Sseretària \'lrrnir'ipel der §"tuilt - SIItt S iicctirentes de obras. seniços ou
li>rncrimi:rr{i}. {1tt i}iirc*l.rs .l*:;les.iir rucchirios ili} executâclos, sulvu em caso dg
ealaurida*;it puhiir,n- qil]\ri l'leríurhaç§i: ,.tr i;rdem interna ou g$erTâ. assegur*dt
ít{} c(irllr-ati:d* * dircikr dq *pt*r pclir }uripünsâi} du cuntprimento de suas

ubrigaçôcs *1ú r{ue scj* i:ormalizada a silitaçâo.
l7"ii. À nào liberaÇãc. pur parte ila Secretari* §.{unicipcl de Saúde - SFIMLJS" de

ár*a. lital ou ob.ielo pi.I'íi -'r *x*cuçãt iiis srn iç*s fios prazss contralu,ais" hern
cürn{r das ltrnies ric :taÍeriais nirtur*is r":;11*rilii:arias no projet*;

17 "l:. Quanda ii t{sl'iJái) *rr{)i"rel' r*nl l"rlsc *os incisos XII a XYll do artigr: 78.
ssrn que hiii:l c*lpa.k, ctnlral"atlo. rirú este ressarr,ido dos prejuízos
rcgulurnrcnle r:riilrpft)vu,.i$.r qii* Ilr}rrv*r rftliiiiil- l*ndo ainda direitt"r a:

17 li. ilertluçiu rli t"u'aritia:
I 7.1"r. Pagtrrrr;nics r"lct i;Jrr; p*ia .:iier'lçãit <,tr; cr.irllratíl àté ir data <la rescisâr::
I 7, li Pilsam*rtt{.r dr i.:rrsi,.., iiii J*s*ir:bilizitçã,r.
17.1$. Â r*sçisã* urlnrini>trativ* uLt ;rn:igítr eí s*rdr prccedida de autorizaçâ,;r escrita

e I rmtlament ar.í * ii :i l utt;"i r1*rlr ( ompe lel I te.
\i .11. |icanr reccrnhcri.Ju: us .iireitr.:s ri* À<.Írninistraçâ*. em easo de rescisão

ailtninistraiir':i pr*r'istrl iiir :rí1. ?i cia 1.*i 8.oí:r$r{i3

I)Á AI\iTI( ()ltRI ; f {'Ã{ }
l§.1. Iit c.t*cttç*tr dlt i,::r,tr;:t {'i,i:ítü1o,;','e.iltrl,r li Se*'*aria Municipal de Saú<le de

lr])ilerirlíil c à t rurtrah].rlii u,'riri ir crllrrrrlildr.i s(:!.i. c:'üu a prepost$ s(lu. tiou lL

{íi§k}f Sfll:
lá1.2. Pr*r:tstsr. i":ict'*cr:r 1':: .:i.rr. tl:rr1t,:u i:rrilici.*rlslil.*" ,,'ânl{rgent inrlevicla a agente

púhlito ou ã qUcl1l LlLl"*;^.-trtr' '.iü.;r. àirr a tettuirL i)c:is()a a ele relaCiOnada;
l1{.3. ( rinr" dç:rtiüc íi;rrlrluir;nit' *rr inr:gular. ilpssft.r.iuridi*a paracelebrarc} prssentg

('*nlritte ,l

ü

t§

Av. Dorqivel Pinh€irü de §cu:s*, ir,r, ,i.' . i^ri.,ti,:. Cf;p 6SgC:l.;
i'arer: {lí9) 35?{t 98}? / Fax: (gi) 3bJ,i"gS3:
:iiíc. \!ww Í.Ttpef'âtri?. ÍÍla g$v. r-rr
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rSTA§O D§ MARANHÀü
PREFEITURA DE IMFERÀTRIU

SECRETARIA âNUNICIPAL DA SAUDÊ / SUS

1§.+. ()ht,lr r:rnlrrgrnl (\1r hcnclicio indelidr.r. rlc tltdir iiatrrJulentu. tie nrorliljcaçÕ*:
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E§TADO DO UARANHÃO
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DrÕta enterat. á base de peplideos. com FOS e inuhna
noí:..1ocalórrco Pos§ui 100'..í prcteína do soro do leite hidrollsâda; 91aá

mãllodexitrina e 97r de amldo de milhc 73?Í, TClvl: 21cr'c óleo de sola e 6%
leotríra de 5o,ê.6,OgiL de f,bÍâ 51§.'. rnulinâ e 49% fOS {COTA

PÂRA ME E EPP - LC 123/0e."4il. 48. par.l]

pâÍê pâclenlês com necesgidade cle auxilic rro
c.írntrole glicêmlco. hipercâloíico e hip€rprÕteico possutndo 56. Scri,

câsêinsto dÊ sôdio: 31 .7íÀ cêsêinato de câtcio e 1 1 9ôÂ Ce proteínâ
isolada de so3a. 83,2Yo de amido de tâpioca; 10.3% isomâlrose e 6,5%
mâitcdêxlrina: !1)â goma girar pâroâlmente htdíclÉâde; 33% celulos€
íxrcrocrjstalinâ e 2§% rnulri:a. {COTA EXCLUSIVÂ PARA ME E Epp - LC
133rü6 - Arl 48. par l)

l

s

l1

1)

à42€,4

5

r>

4:1r243

ÂPRES. OUÀNT VL MÉDIO VL ÍOTÂICA ÍI,4AT DESCRTÇÃO

R§ 30 64 nc I 1ifr 11

ÊôÍmulâ pediatrica pârâ nutriÉo ênteía, e orâl noÍmocalóírca
,1 oKcaL,mL). com 9.59 de proteina ê!'n 250n1 e ailo 1€oÍ dê Cálclo.

§elénro, Biohna. Ácrdo Pantolênico ê Vitaminas C, 81, B?, 86. 81, Sêrn
aciÇãc de aromâtizante e coraílte indcêdo pâía crisnça de 4 a 10 âno§
,dâdâ íCOTA EXCLU§IVA PARÁ ME E f,PF - LC 133/06 - Arl 48 par l)

TeÍa Pack,
250m1

J08

SIST
FECHAOO

ULTRAPAK 1L

R$ 121 96 R$ 52 6ô8 73

SIST FEC
5ÜCML

432 RS 149 53

Âtrrientc para siJplenentaÇão e.teral á base de peptidecs. hipe!'câlôrico
e hiperpíoterco. Densidâoe câióricâ 1.3 kcsl/ínl. indicâdô pâía pacientes

com ÍelâÍd€ de esveziâmento gástrico e risco de bÍoncGasilação. ccm
drÍculdade na absorÇác dê proteinâ intâctâ Possui 1 000/o de prctêína dô

soÍü do leite hrdrolisada. 96% maltcdextrina e 4?', de amido dê mtlho, 7êa/c

de íCOTÁ EXCLUSIVÁ PARA M[ E EPP - LC '123106 - Árt 48, pãr l]

4§Sü52

Àlir4ento para suplemenlação de niltnÉo enterâl ou orâl sem sáboÍ à
base Ce peptidês§. hiperprolêrca (370.1i) e írormocalôÍrco, 10070 pÍoterna

do soro do reitê hdrolisada, 879c maliodêxt.ina e 13§/e amido iCOTA
EXCLUSIVA 25% PARA ME E EPP - LG 123/06 - Art 48, pãr.lll)

SIST
FECHADO

ULÍRAPÂK 1L

108 RS 237 82 RS 25 684 56

45í3C1:

Álr.]eôto parâ suplementâÇão de nutílçáo ênteral ou orâl seÍn saboÍ â
bâse de peplídêôs. hipêrprolêicâ (37{-ô) e Írormocalónco, 10S% proteina

dü scro do ieite hidÍolsada. 8?1à maltod€xtírÍrá e 13% arnidô

§rsT
FECHADO

ULTRAPAK lL
324 R§ 237.82 RS 7i ü53 §6

435243

AhÍnento para suplementação de nutflÉo enleral ou oral á base de
p€,.ptideos e hipercalórico, íssnta de laclôsê sacaíosê ê g,útem Cada
1ml íornece 1.5 kcât sern sabor.Embalagem: Sistema Fechâdo
l L,Csrroiâridâde: 424 nnOsm/kg dê águâ e osmoialidade: 550 mos$/kg
dê água (COTA EXCLUSIVA PARA l\,1E E EPP - LC 123106 - Ait 48
pâr l)

SIST
FECHAOO

UL RAPAK 1L

432 R§ t3d 51 K} Jõ IJÚ JI

4.1447,ü

Fôrfiulâ p€CiàtÍtcâ ceíâ nutriÉo enterâl e orai a oâse dê peptideos 1.0
kcêlíml rndicâdo pâíâ pâciêntss Êedráricos criticos dê 04 â í 0 snos d€
idade, coryt intoleÍáncra gasroint6stinat. 1009á píoteina do soío do lêitê
hidrolisâdã, 72.60,à maltododrina. ?2.3arir sâiaÍosê ê {.7§lo amtdo de rflr{ho.
65.3?; TCM e 34.2% oleo de sora: 360,,i gorduras, 52cÁ cárboidíalos ê
1Z'ii proleínâ§. Sislema Íechado 500rnt {COTA ÊXCLUS|VA pÀRA ME E
ÉPP - LC 1231C6 - Ârt 48 pãr l)

SIST FEC
500m1

RS 91 .27 RS 26 385 7ô

Alrrqenlo Í'rutrrCis11sip66p1g campleto para nulrção entêral ou oral
hrpercalórico. Cáda 1ml fornece 1,5 kCâ|. Saboí. AítiÍciat de Baunilha.
Fonle rle Proteínas 639/L Sacarose 0g/1ü0m {COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP- LÇ 123i06 - Arl 4E par t;

SIST FEC 1L 288 R§ 74,77 R$ 21 533.7r;

Áhriento nutnciônâlmenle conlplêtô Dara nutnçáo snteral ou oral
hiperralcríco Cada 1mi trrnece 1.5 kcâl Sabor Artr6ctal de Bauntlii€.
Fonte de Proleínâs 639/1, Sacarose 0g/100n1 {COTÁ EXCLUSTVA PARA
ME E ÊPP - LC 123/06 - Art 4E. Í'âí tI

1-SQUARE 1L 432 R§ 2i.i8 RS !r 741 76

SIST FãC 1L 432 R$ 103,?6

prô:eico ê .íestrição de volurnê Den§tdâde ca!órica de ?.0 kcal/ml
Pcssuindo 95tui de casernalo de ceicrrr e sôCio. e 5% de L,ârgininâ. g i %

le miiho e 3% tn,tôse iCCiTA âXCLUSIVA pARÂ t\,,18 E Epp - LC

Drelâ cnado reíl3tsêspeciAlmentê pâcientÊsFâÍâ âguc,os
cÍontco§ ilaliticcliaiaíDento necêsgúâr?r !'xâlôrÕeque câlór!@-Bpoíe

',23jÊE - Arl.

SIST FEC 1L 288 R$ 126.95 R$ 3ê §61 €C

0rela enleral contenílô togll r,e Íibras,
hidrctisada, densidâde cslórrca 1 S kÉllr4t. nipercatórica. lníricaoa para
oâcrenles cop.r diarÍeia âguda ou cÍônicâ que oêcsssttâm dG íibras
solüvers ê rnaior apor"te catôricc {COTÂ EXCLUSIVA FARA ME E Épp -

',0ô1,^ de üúmâ guâí pirrcialmenle

LC i 23/C6 - 48.

T §QUARE 1L 268 RS 79 13 R$ ?2 789 44

(
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Dieia erlêrâl à base de úom Elutaminâ nâturãimente presenle.
adrcionado de aÍginina e ômega 3 H;pêrcâlorico e hiperpÍote,co
Oislflbuição câlórica de 86Yo de maltodextrina e 14% amido de milho.

nr§ro,rsâü8 00ltoâ oo têttê e 1t% L-âÍg,ntna (Çu I Á r.ÃuLustvÁ
PARA MÊ Ê EPP - LC 123/06 - Ar 48 par.lfi)

RS 2,j1 A\ R§ ?q nl,: ql

21

23

25

4l3l:243

Drêtâ enteíâl contendc 20gll de fibras, 1 00ozn de gpma guer paroâlmênte
rlidrolisâd8. dênsidade mlór,ce 1.5 krãliml hípercalóÍica. lndiÇada paía
pãcientês com diaÍrêiâ âgúdâ ou cíónrcâ que nêaêssitam dê fibras
solúveis e maior aponê câlónc,o. {COTA EXCLUSIVA PARÀ ME E EPP -

LC r23106 - Aí. 48. oar.l)

SIST FEC 1L 288 RS 119,08 R$ \.ffi
O!êla êntêÍâi. líquda pÍonta pãrà usc, hipercalónco ê hrpe.gro!6ico.
ccnlendo 53% de ôleo dê cãnola, 24o& de TCM, 20% de ólso de sota e
39à dê têcilínâ de soia- lndicãdô pârâ pâciêntês côm insuÍoênciâ
putrnonàr.icoTA ÊXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art rl8,
par l)

SIST FEC 1L R§ 107.99 R$ 62 2ll: :d

À1iÍnenlo Fâra suplementaÇâo dê nulrição €nle€l ou oral, ncrmocâlôrco e
hioerpÍotêreo. Com B8oÁ de câs€,nato de cálcto e sódto ê 1 2aÁ proteina dê
sôJâ. 100c.r. dê mailodêxlflnã. 4'! % oleo d€ gríassol; 399à áleo de canola:
S% ICM. 6 §./§ lecílina de so,ia e 5?i rnono e diglicerídeos dêéodos
gíaxos. lndicâdo psra pâcrentes com elevâdô§ nêces§idadês proteicas e
ãlimêntação de curtô ê longo p€ríôdo.(COTA EXCLUSIVA PARÂ ME E
EPP . LC 123/06 - A!'1 48. paÍ l)

T SOUÁRE .IL 432 RS 40.06 RS i7 3115 ü2

44*67 0

Ahmento para §.rplementãçâo dÊ fiutnÉo enleíâl ou orâ1. normocalórco e
hiperprotelco. Com 88% dÉ caseinâto de cálcio e $ódio e 12% proteinâ de
soiâ. 10r% de maltodextrina 4191r Ôiao de guassôl: 39% ôlêo de canola;
9% TCM. 6 % lecilina de so,ô e 5.Á Ínono e dig,icerídeos dê ácrdos
graxos lnCicado paía pac€nles corn elevadas nêcessidadês protecâs e

alÍmênlâÇão de curto ê longo período. (COTA Ê.XCLUSIVA PAR.A ME E
EPP - LC !23/06 - Art 48 par i)

SIST FEC 1L aoo R§ 46.00

442647

Formulâ modificâda paÍâ nutriçáo enlerai e Cnal hipeíproteico. com
ârgininã ê prolina ê êltô ieoí dê zrítco selênrÕ. ?itaminas A, E e C. Sem
êdrçáo de sâcâíose e iâctose. crm ãmldo de tapircca. sãbôr bâunilha. para
as necessidadês de pôoenles c,oÍn píoblemas dê cicãtrizaÉo no geral.
1 4 KCAL/ML {COTA EXCLUSIVÂ PARÁ ME E EPP . LC 12306 ,Art 48.

Írar l)

Têtra Slim 200
ml

288 R$ 16.43 r§ 4 ?31 84

Õiela ênteíêl sistema fêchâdo Fórmuia enteral hiperproleica e
normocaiorica 589 de proleina/L côm arginrna e prolinâ e âllo teor de
zlnco s€lênro, vitaminâs A. E e C. §em adiçáo de sâcarose e lâctosê com
amido de tâproca, para âs necêssidâdes dê pâciêntes com prob,€mas dê
üc,âlÍizaÇào no gerâl {COIA ÊXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 -
An 48 par l)

SIST FEC 1L 432 R$ 92 7E

445ô70

Dreta enteíãl. íormuiâdo com argininã. nucleotideos e ácidos graxos W-3.
Normocalórico e hlpêrpíotálco lndtcâdo para psciêntês com problemas de
cicatrizaçáo de fendas gerais Possur 77ôlo cãselnato de cálcio e sódio
ôr,trdo do leüe de var,a, 2:]% L - arginrna: 100êlo maltodextnna: 67o1c óleo
de peix€. 1§% TÇM, 129à óbo de mrlho e 2% leotina de soiâ. (COÍA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123t06 - Àrr 4â, par.U

I SQUARE 1L ,ee RS 7A.47 R§ 20 395 35

SIST
FTNHADO

ULTRAPAK ÍL
108

SIST
FECHADO

ULTRAPAK 1t
324 RS 231 85 R$ 75.119 4C

47 _í 996
T SQUARE 1L 288 R§ 29,01 R$ I 35.1.88

435243
T SOUARE 1t 288 R§ 23.31 RS 6 713 28

T SLIM zOOML 64ê R§ 14 40 RS 9 331 2ü

44â6.17

com giutamina naturalmente presentê.
de arginrna e órnêgá 3 Hipercalórico e riperprotêco
aálorica dê 86)i de mâllodêÍlrinã ê 1!yô âmrdo de milho: g2§râ

caserna hrdrohsâda obtda do leitê ê 1g% L-argrnrna

{1.? kcâl/ml) nonnôpÍotêica com tOO"l"
de so,a, isenlã de lâctosê sãcarose e glulen. possui 14% dê

pÍolerna. 56% ds cãÍboidrato e 3Cyô de tipidios_ (COTA EXCLUSIVA

rnâltodextrinê. 1 7g/L de fibras, S5êri ftbra de soJa, 2gôlo somâ guar e 1 7%
iruiiaa. (COÍA EXCLUSTVA PARA ME E Épp LC 123/06 - Art. 48 par.l)

pâra pacientês ccm elevadãs necêssidêdês

entêral à bêse dê pêptideos,

enteral norfiocãioricâ

EEPP.L 1

nulÍlcionãlment€ completo pâra nulflçãO normocálóricoent€ral.
1ccm ú01L de protê dernâ e§ojâ co,nadicionâdo 1íbÍas 00!rá d€

hrpei'calórii:o. Cradc
eaalo.icâs decootrole 10Õ3rrvoltJme casarnâlode de cálcio ôblidôsódio

lertêüo úê vac.á: I de% emãltodêx1nnã 9%1 sacSrôsê't!* 7âYo óleo
'Icanôla TCMs1i e deiecttina A{c0T. EXCLs0ia U§ PAÊ,AIVA liiÊ

ÊPPr , Ad I

ênterãl)reta nulnclonalmente balanceada hrpg.Íprgterco, deÍ-.srdêd€
1calór;ca .t8 n]l )u r. 23aicârbôríiralo' de 'ir1 deprolêina; lipidios

l fihí.1§.desg isêútaHipossod:ca. §acàrose lâclose ndicado paía
coínpâcrentes e§tresseailo metaból,co Â(COI. EXCL PÁRAUSIVA EME

ÊPP LL 23l06 Ad á8 l)pâr

A11

enterâl ourtutriâonalfientê conrpteto páià

PACK sOOML R§ 177.32 R§ 51 068 16
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432 R$ 50.70 oÊ

\..6il,
zr s'à?ff

Orelã enieral, desênhâdâ especíicãmenle para auxrliâÍ na cicãtrizaçáo dê
urcêrâs pôr pressão e Õul.as sduaÇôês que exi,âm o eslimuio dâ
cicalrização. NoÍmocalôíco ê hrpêrprotêico, suplêmêntedâ coÍn argrnina
Allo ÍeoÍ de rnicronulnenles (zinco vitamrnas A. C ê E). (COTA
TXCI USIVA PÂRÁ ME É EpP - l-C 133i06 - Art 48, pâÍ l)

PACK 1L

Diêtâ enteral com mix de proleinas e fibras, indicado para trânstornos
:ntêslrílai3 e srtua@es de nulnÇâo enteÍal prolongêdâ. Densidade calônca
de 1.2 câl/mi, proteína 1590. CHO 55i/c e lip 30o./o {COÍA EXCLUSIVA
PÀRA ME Ê EPP - LC J23/06 - Art 48, par.l)

T PACK
1000M1

288 RS 35.57 R§ 10 244 1t

Dieta sntêrai. corn mix de proleinas ê ribÍas, indicsdo paÍâ transtornos
:fiteslinars e situaçôes dê nutnçâo enieral pro,longadâ oensidade calôricâ
de 1 2 c.âllmi. proteina 1Sc/o, cHo 551'Õ e kp 30y! (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC '123106 - Aít 48 par ll

. s,sT
FECHADO

ULTRAPAK 1L

288 RS 56.62 RS '16 3C§.56

..1 , i :r3t)

Nfitr!çâo enteral nutricionalmenle coínplâlê. olrgoménca de âlta âbsorçáo.
Normócalôíco com bâixo teor de lipídios e presênÇa de ÍCM lsenta dê
sacâros€ e lactose. Acrêscidâ de exclusivo ínix dê carotenoides. (COTA
aXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art 48 paÍ l)

PACK 1 L 432 R§ 101.15 R§ 43 696.80

§u$eÍnento nutnoonâl êm po com vrtaminas e mrnerars complêto e
iraÍanceado que cÍerêce âlto lêoÍ de píotêiôâ enriquecido com Íibras FOS
e,nuhÍrâ i0% FOS e 30% inuirna (SABORES: MORANG0 Ê BAUNILHA)
{COTA ÊXCtti§lVA pARA ME E EPP - LC 123/06 - Art 48, pâr l}

tÂTA 4COG RS 62.17 RS 4.47é 24

Suplernento alimentâr quê coniêm ÀCT-3. combrnaçãc exclusrvâ de
cáicia proleinã e vitafitna D nutrienies êssencÊis nâ manutênçáo dos
cssos e músculôs. êsp€c,âlmênte depois dôs 50 ano§, alêm de fornecer
outíâs vrtaminas e rninerals com sab,ores dê chocolate. bâuntlha e câÍé
úorn lêitê {COTA EXCLUSIVA PARÁ MÊ E EPP - LC 1?3106 - Aít 48.
par.Ii

LÁTA 37OG R§ 65 7§ RS 9 4ê9.ln

4426r,i

Alirrênlo pâÍa suplêmêntâÇão enteÍâl ou úÍa. em pó hrperproterco.
r.dicado para alenàer as necessrdades nulÍ€lonâis de pessoas com mais
dê 60 ênos. 48% de leite desnâtado; 28Yi proteina isolada do soro do
letle. 24't'a caseinato de oálcro oblido do ie,t€ de vaca. 100%
rraltodexlrina. 98'.1ô gordura láctea e 2?; de lêcitina de soja. 70ôÁ FOS e
3üaó de inuilna (COTÂ EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 " Art
4B pâr l)

LATA 37OG 144 R§ 65.76 Ês s.45rr 44

47 ! §96

f\,iúdulo de srmbolicos. auxÍira no equilibíio clã floíã intestlnál d€ individuos
a pâírr dos 4 ânos de idade em sili:açôes de dianera e drsbiose. Possur
49 por sache 60ôzc goma guâr parcraimente hidroltsada e 40ôá
rnulifia iCOTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 12310ô - AÍt. 48, par.t)

DISPLÁY 5x5G 72 R§ 58,67

403933
Modulo de L-glutamira pârâ nulriÇáo enlerãÍ ou
glutâmina (COÍA EXCLUSIVA PARÀ ME E Epp - LC 123106 - Arr 48.
p3t !l

orâl Contêndo l00o/c L-
DI§PLAY

20x5G
g6 RS 193 12 R$ 18 539 5?

445678 com '1009/o de câseinato de câicio obtrdo do leite Ce vaca, 100yo
pÍoveniente do cêsêrnato de cálcio (COÍA EXCLUSIVÀ PARA

ETPP. 1?3J06 - Art

parâ diêlâ enteíâl ou oÍã, enn dispersivel em

tÂTA 240G 72 RS 1(0 49 R$ rü11á28

alt"íâ sâboÍ, chêiío e texlurâ do âlimênlo. cofitendô
paroalmentê hidrolisada e 40% de inultna. lndicâdo
funÉo intestinât (COTA EXCLUS,VA PARA ME E

' 60016 goma guar
para reguiarizaçâo da
EPP - LC 123/06 - AÍt

de trbías entêrál ou oral emp3râ

4ü.

LATA 26OG 72 R§ 100.85 RS 7 261 2ü

Suplsmento alimentar eÀ pí a base de pÍoteina rsolada dO soro dc lêite
eÊ vâca e ernulsrficante lêcifrnâ de soja náo contem glúter {COTÂ

PARÂ t{tE E!? LC 123/06-Ad 48.
sachê í59 24A R$ 706 R§ 1 69.1 40

44764i

parã §upiementâção nul,lcronal. hipêrproleico 1

m:. üôntem âltà concent.âÉo de Leucina. ouiÍos amlnoácidos essanclats

Ai,mêntO

Dularntna acÍe§aidosendo o m,x íjbras.carÕtenôidês cálcio e
mar! 27 eviiaminas incluindÕm,nerâls antioxrdânleso§ CÔTA
EXCLU§iVA PARA El,4E EPP 23/0â Ârt 48. pà{ r)

êm 150

tÁTA 280c 1.14 R$ 81 73 R$ ,1 769 12

48

oralnutricÍonâl ecoinpieta e11belanceadâ. guepó,
ciêrece prote ina. íibras 2Senerg,a vÍaminas e mrnerais. Hrpe,'pÍoletco

peíÍxit€ z tipos djlulçáo enormocalórrco Semhrpercalórica. sabor
sem sacârcge Pode §êr adioonado eÍn vrtantinâs Írutas. $opapuró
Pode usâdo para adultos rdosos ner€ssidãd§lenhamquü

elevaCâ.rcA Âún€íç,ét USIVAEXCLÍCOT MPARA EE Lt-p 123/06LC

Pâra ounutÍiçáo enlêrâl indicâdÕ pârâ c,ompâciêntes
dêdcença cíohn. comContíbulque ãnli-,nÍlamatóÍ€aÉo e reparadoÍa

rnucosa rnleslínâl cásêrnâlo cbtrdo dr)potássio leile VACâ.d€
Folissâcâridêo e 28oa gecaícae. 56ri,, làclea.go.durâ 4r1c1TCM,

a;e{, de milho 4a/e lecitlna de A§oJa iCOI PARAEXCLUSIVA L{E r PPE
-C 23/08 Arl

LATA 35OG 144 R$ 66,12

LATA 4OOG Jb R$ 396,23 RS 14.2ô4.28
445§10

.:t

R§ 9.521.29

W
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Y:

I

I
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LATA 8ÔOG 7? R$ 56.21 f15

\1 §rt
oà*

Fórmula rnfântil parâ lactentes de 0 e 12 meses, à base de prote,ne
rsóiâdâ de sojâ com Íe$o çaía lâct€nles, eníiquêcida com L-melionina.
{:oíno íonlê de caíboidratos 100% mâltodextnna. OHÂ e ARA âcrê§cidâ
de v,tanrnas mineÍarsp outros olrgoelêmênlos (COÍA EXCLUSIVA
iJAH^ ME E F-PP - LC 123/06 - Art 48. par li

LA A 4OOG 144 . R§ 47,13 6 736 7:Qq

Fôrmrla inÍantil com íerro pâía laclentes atê o 6" mês dê vida. paÍê
cônlibuir no trâtâmÊírÍo da con§tipêção. Adicicnâda de atê 4g/L d€

!íêbiohcos, nucleotjdeo§. DHA e ARÂ com predomlnâncía da3 proteína§

c, soÍo do teite em Íelaçáo à câseina, tendo corno fonte de cirboidratos
1flO% tactose. com adiÇáo v,ta,ninâs mrneÍais e Oligoelernentos {COTA
IXCL{JS,VA PARA ME E EPP - LC 123/06 'Aí 48. paí.|;

453663

Fórmula rnlantil com íerrô parê lactsntes ã pâ(rr do 6" més dÊ vlda. para

iontflbuíÍ no iratãmento dâ constipâÉo Adicionada de até 4g/L de
prebrólicos. com DHA e ARÂ com predomrnânciâ de píotinâ ern relação
áa srro do leile, sem adiçáo de sacãíose. com adição de vilaminas,
rnrnerars ê ohgoelêmentos {COTA.EXCLUSIVA PARA ME Ê EPP - LC
-123/C6 - Àrl 48. paÍ.I)

LATA SOOG 144 R$ 41.92 R§ 6 036 48

LÁTÀ 4OOG 144 R$ 34.ü5 R§ 4 90;i .10

Fórrnr.rla rnlantii com íerro para lâctêntês âtê o 6" mês dê vidâ. com 1000/o

píoleina do soro do lete parcralmente hrclroiisada. nucleotídeos. DHÂ e
ARA têndo como Íonte de carboidratos '100q/o lâctosê, com ãdiçâo
vitaminâs. minerais e ôi'goelêmêítos. {COTA EXCLUSIVA PARA ME Ê

EPP - LC 123106 - Aí 4E par:i

RS I 578 nil.153663

Foír.lulâ lnÍantrl cô!'Íl ferío paÍa lactÊnle$ â partir íro 6' més dê vidâ. côm
100% proteína dc soro do leit€ parcialmente Hrdrohsada. nucleolrdeos.
DHA e ARA tendo como Íonte dê câ*oidratos 100cÁ iadoss. cone adrçáo

'/ilamiílas Íninerais e cligoelementcs. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123/06 -Art 48. pâí.1)

tÁTÂ 400G 144 RS 59 57

4i

d53652

dô9928

433Ê62

4C4.622

45

*i Fórmula inÍanlil constítuída de proteinas do sonr rlo leile parcialmenle
hldrolisadâs. Enriqueoda coín Íefro ê vttâíninâs. com predomrnância Ce

iâ.1osê como Íonte dê cârbordÍalo rsênta d€ §Íêbióticos.íCOTA
âXCLUSIVA PAIIA ME E EPP ' l.C 123i0ô - Art 4S par l)

LÂTA 4OOG 1A RS 387? R§ I 393 C2

.4ü

4.í

51

Sri 4. i4').-

'la . t ).rÔi

53

465í'??

Fórmula intantrl com predcmrnânoa de caseina em relaçáo as proteinas
do sôro do l€ite PresenÇâ de aml(to prê-gelêtiniBdo. coÍn predominânoa
da ÊÍoteina do soro do lâte sm relaçâô a caseína Enüquecida com f6no
e vilamrnas ÍCOTA EXCLU§IVA PARA ME. E ÊPP - LC 123105 - Àr1 48.
par l)

LÁTA 4OOG 24 RS 46.36 R$ 1 1 12.64

465622

Fórmula lsenta de lactose carboidrato 1000á mâltodexlfina. ê aom
pÍâdominánciâ da proteiná do soro do lêite êm ÍetaÉo a caseina. óm
DHA e ARA e nucleolideos, acresgda de vitaminas. mrnerais e oulros
Õligoelêrrêntos iCOTÂ,EXCLUSIVA PARA ME E EPP . LC 123/06 - AÍt
43. Írar.l;

LÂTA {OOG 1rl4 R§ !16.75 RS 6.732 00

15366?

Fórmulâ rnfân1il de partida pâra tâc1ênl€s de 0 à 6 meses, mm
composiçâo proleicâ. 60% proteina ds soro do lêitê ê 400./0 caseínã
Embalagem lata 400 gramas.-íCOTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC
123106 - Art. 48. par ll

LATA {OOG 144 xs 25 t3 R$ 3 705.-12

,142836

Fórrrtrla inÍanlil de seguimento pãra laclentes de 6 á 12 Íneses, com
romposíção protercâ de 350á pioleinâ do sorô do leile e 65% cãsêinaJ
Êmbâl8gem latâ 400 gíâmâ§ (COTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - tC
123/06 "&1 48. par l)

LATA 4OOG 144 frs tbul R§ 3 15.{ C8

!,?ug7

para recern-nasâdos pÍêmãtirrüs coín iêrro. adrcicnada
.J<l DHA. ARA e nucleotrdeos. Ísenla de sacarose. glúten Ernbalagem lata

gíamã§ (corA EXCLUSTVA pARÂ ME E Epp - LC ,,23t06 - A4 48

Fàrmula

LATA áOOG ?? R$ 130,31 R5 I 382 32

inÍ3n1r1 p6y6 lacleflles dêsde o nâscimento, antiregurgita$o.
conlendo goma jatâí. Embalagem latâ 4C0 gra.nas.íCOTA EXCLUSIVA
PARÂ. ME E EPP - LC 123106 - Art 43. paÍ t)

Fórrrula

LÁTA 4OCG 24 R$ 36.12 8ôâ,88R§

tçi822
e glúter. Émbalagem lâta 400 gíamâs {COTA EXCLUSIVA PARA

rníanhiPormú19 baseà §,ârciaimêntepi0têínâ ad'Ção
OHÂprêbrótrcos ARA. !oeô§nucieot taunnâê lsenta sacarosê

rJt t.c 23iOA'1 Art 48

LATÂ 4OOG ?Â R§ 40.s4 1 439.44R$

irutose ê glútên Lata 400 gramas íCOTA EXCLUSTVA pÀRA ME E Epp
LC 123i06 -

orírúiat' rnfântll iJerec{ím-nâscidospaíà baixo conl depe§o, DHA,adiçáo
,rucieotideos.e lala 400de isentã deEmbalagerr grarnas. sâcàrose.

LATA 4OOG 24 RS 98 60 RS 2 366.a0

láctêo com ,nâllodextnnê pârã dietas com
lactose , foítificâdo úôm ren§. zrnco. vitamina A.C.D e E

Embaiagem lâtâ 380 graíxas, para crianças ínâior€§ de 1 ano,
EXOLUSTVA PARÂ itE E Epp - LC 123/06 , Ârt !8, par t)

PÔ §-9t
de

LATA 4OOG RS 31 56 R§ 4 544 Ê4

ccropletê en pú. ôllãmênte especiâlizâda
pâcientes pôÍtadores de 0oença dê Cíohn. com TGFB-2. lsenta de

e glúten Oensidâde cãtóÍjcâ de 1 0 e '14% (1009â cãsêrnato c€
tloláss,o obtido do leite dê vacâ). Carbordrato 44o/o{?2oti poüssacsÍ;deos
e 29cro sacarose. Gorduras. 429,i, (560.á gordt,ra láctsa: 26ycTCM. 149c
ôleÍ) rle Í:I{ho e 4_e./c lecitinã de sojâ) de protejng Embalagem lâlâ 400.
gramas ICOTA EXCLUSIVA PARA ME E Êpp - LC 123/06 - Àrt 4â

nutricronãlmente

LATA 4OOG 48 R§ 404.22 RS 19.402 s6
47 19§e,

i-/'çt. ,.
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LsÊessántê ê g€leiírcânle parâ âlimenlos fnos oú quêntes. Émbalâgem
iâtâ '125 grâmás. lsênto de sâcâfose, lactose e glútdn (COTA
F,XC1'lJSlvA PARA ME E EPP - LC !23/06 - Art 48 pâr U

de Eorduras dê origem vegetâ, de ôtima dígêstibiltdade. A exctusrva

üú r.ú:th l1

45 1 540

áã5§22

i4 4),54-'

:nfanttl de pârtida. para laclentes de e a tz meúi. de
preb,Gtrco§ 0,89/10ôm, {1oor'oFOS e 90%GOS). Contêm ácidos grâxo§
In§atijÍâdôs de cadêtâ longa LcPuías tOHÂ e ARA) e nucteotídêos

4l,ibb i Possui relaÉo caseina / proleinâ do soro 40 60 e exclusivo rnix de ggôro

(1 453$íil

pãÍa uso enterâi ou nutriüonahnente comoêta t;E
0 ô 12 meses, hrpercatór:ca corr ótima olerta proleica, líqu,c,o.

coínomeqas3e6 nutnenlês lmportantês parâ o
Cesenvoiyimento c€rêbral e yisual Contám Íibrâ prêbiôticos. que co4tnbuí
pârâ o desenvolvimênÍc de ijfiâ lloÍa iniêstinaÍ galidável. possui

Í:lrsturâ de prebiôticos (GOS e FOS; {COTÂ EXCLUSTVA pÂRA ME E
EPP ^ LC 123í0ô - Art 48 paí t)

R§ 56 90 RSlata 1259 13

Lala d00g 288 R$ 275,33 RS 79 293 34

FârÍnula 
'ntântil 

pâÍê lactêntes e dê s"§uimeotô r)âÍâ lâclêntês ê/ou
i:írânÇãs de primeirâ inÍânciâ destinâdâ â nêcêssdades díetoleÍápicas
especircâs com Í€striÇão rle lâclosâ e à bâse de âminoàcidos livrês.
ICOTÂ EXCLUSIVA PARA ME Ê EPP - LC 123/0Ê - Aít 48 pâí l)

44594?

Âl;mento para arluações mêtâbolcas especrtl nulnção êntêíâr ou oral, êm
có íoímuiada para poílado.es de ãl€rgiâs aliÍrenlares (proteinã de leil§
ce vaca so1a. hrdrolisâda). corn 1.0 kcallrnl. rírdicadâ para cnariças
iCOTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/0ô'Aíl 48, par U

LA A 4OOG 288 RS 2't5 43 RS 62 C43,84

Formirla inÍantil semi-êlêmênlar ê hipoaleígenrca, á base de proleinâ
eÍle,)saíileírte hidrc|sada do soro do leile com ad,ção dê LCPuías {OHA
É ARA). lsênto de l8ctose. galâciosê. sôcarose. i'utose e glúten. lndicâdo
pâÍa cnanças com ãlergia a protê;na do lale e da soJa. 66kcãyl00ml; l.8g
de pÍo't€inâ; § 8g/100m1 dâ cârboidrâlo. 3.59/100m1 de irpidro (COTA
IXCI.USIVA PÂRA ME E EPP . LC 123/06 ' Art 48, par li

LATA 4OOG 144 R$ 153.63 RS 22 1??.72

4Õ5622

Í:ormu{â inlântrl á basê de pÍoteina do so.o do lerle exlensamente
nidrolisadas, com triglicerideos de cadeia rÉdiâ, DHA ARÂ e sem adiçâo
de laclose. lndicado paÍa lãclentes e cÍianças de alé '12 meses com
alergia ãs proteínas tntâctas do lerts de vâc:l e so,a 'lOO% protêina do
soro do leitê enensaín€nle hidrôlisâdâ íCOTA EXCLUSIVA PARÂ ME E
EPP . LC 123106 - Aí't. 48 par.l)

LATA 4OOG R$ 211 .71 R§ 15 243 12

Éormulâ lnfantil à bas€ de píoieínas do sorc do lerte exlensamênte
hidroÍisâdss com lâctôse Lãclentês e crianças de até 1 2 meses. sem
coÍlrpíomêtrnentô do !íâto gâstíotntêstrnal e sem restnçâo a lactose.
10CêÁ proteinas do sôro do leile exlênsâmente hidíolisâda: 510/o mâtg
CeÍt,iila e 4ú016 de lâciosê. {COTA EXCLU§|VA PARA ME E EPP - LC

l!!1Qo I Art 48, par li

LATÂ 45OG 48 R$ 92 93 R$ 4 460 64

Formulâ lníantil conslituídâ de 1wc/c de amrnoáodos livres com
tÍrgiicerideos de câdeiâ medra. DHA ARÁ. beta-pâlmttaíos. sem adiçáo cie
,actosê. 100% aíninoâcídos livÍês. 88t1o xarope de milho. I0ô/o êmido d€
balâtâ e i% de mailoC€xtnna. 260ó tíglicêrideos de cadejâ medÉ.(COTA
EXCLUSIVA PARÁ ME E EPP - LC 123/06 - Art 48, par t)

LÂTA 4OOG 72 RS 150 97 R§ 10 ô6Sr.84

infantil isenla de lactose. contendô víâmina§ minera,§ e
oligoelemenlos necessáno ao bom desenvolvimênto e crescrmenlo
Contem nucleolídêos ê LCPUFAS, áocos graxos polirsâturados de
câdera longâ {COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Ad 48

LATA 4OOG R§ 52.19 RS 3 757.68

aãarJ 1L

extensarnente hidÍohsada (8O a g0o/o peptideos a j 0 a 209ô de
amínoácidos llvres), com adiÉo de prebiôtlcos, ácdos gÍaxos de câdêia
longa . LcPUFas iDHA {ocosáhexaenóirô e ARA - araquidónico) e

lsen!oílucleolideos §âcarpse.de Írrlilse ,A
EXCLUSIVA(coÍElúten

t!.tÊPATiE ÉPPÉ Àd

Fórnula iníantii à base de do soro do leile

LAÍA 4OOG RS 97.73 R§ 7 036.56

4§3SS2

paÍâ iêctêntes de 0-ô mesês, adicionada de
prebict,cos 0 8g/100m1 i103,,;FOS ê 90orâGOS) Conlém àcidos graxos poli-
rnsâturãdos de câdeta longa - LcpuÍas {DHÀ e ARA) e nuclêÕtideos
Possr./i íslação câseína / proleína óo soro 40 60p êrclusivô mix de gEgo
de goÍdu,.as dê orjgem vêgelal dê otrmã drgêstjbitudâds A exciusiva
mistura dê prebiórico§ {GOs e FOS} {COTA EXCLUSIVA pARÁ ME E
ÊPP - LC 123/06 - AÍi. 48 par t)

FoÍ;núla rnÍantil de panrda.

LÂTA {OOG 144 R9 27 5A R$ 3.960 00

LA A 4OOG 144 R§ 31.78 R$ 4 576.32

po. LCPUÍâs l,gados aos Íosfo,rpidíos
{COTÂ EXCLUSIVA PARA ME F

dê partlda. jaatentespêra de erylrre§es a 0ebasepo
iácleês.p.Õteinâ§ icionacaâd de prebrólrcog deOCmlo.êgj scCOS,ílcFOS

'l? e estrulura hpÍdica colnposlâ e
PaAr:idc imítico nâ belaocsrçáo

§pP 1 23toô Àrt

LATA 4OOG 96 RS 33 79 Rs 3 243 â4

FRASCO DE
125M1

144 R$ 33.01 R$ 435334
;irt

dêngidade 1.0 kcal/ml, proteína 
1 0,4ys í60% dÕ scro dê leite, 40%

câseináJr 41,1e,,i de cãrbordÍàtos e 4A.Si,ô de liprdeo.(C$IA EXCLUSIVA
PARA ME E EPp - LC 123106 - Art 4g, par.l)

,*
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RS 39 32 R§ 5 662,08
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435323

44 5C7íl

DAIã nco êm enêrgra, vitâmrnãs e
Íri,r€Íâls. Cofltêm proteínas e ácdos graxos, ôrnegâ 6 e 3. Não conleÍn
iãctose ê glúten e pode ser consumido por via oÍai ou por sondas Pode

seí orêcâradc com ágr.ra ou mrsluradê a outros alinlenlos. A apresentaçáo
saboí' {COTÀ ÊXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06-Art. 48,

Dieta entêíál iíquidâ. poiirnérica nutncionaimênlê comdête, h,percâlóncã
5 KcaÍlmi). Com dtsl!"íbuição caiórica de 't5% d€ proteinã {câsêinato e

r§Dlâdã cle sojâl 50cr, dê aa'hodrãtc ifiê1,ô{JÊxlrinâi e 35eí de
1rpíd;o {óleo de canola, óleo oe girassot de alto leoí oleico e úleo de pêi\e

::8

9§6

80

.i.4,5?43 u:m alto teor de ômega 3 EpÂ e DHA) Com adiçáo de fibras soluveis e
,nsoirlvers e tsênia ds sacâÍosÊ. lactose ê glúlen. Osmolaridade de
32ànr{)smfl Acondicionaco em exctusivo §rsêmê ,echado {COTA
f XCIUSIVÁ PAHA ME E Epp - LC 123t0à - Ar1 48. par t)

É(
\ §rut

|rru*qPACK 2OOML 144 R§ 19.714656:?

Atimênto para nutnçáo êntêral. especialmente formuledo paÍa cnançâs
L íquiCo serni-eleÍnenlaí. .crmôcalonco e nonnoproleic0. acre§cÍdo do
erulusivo mix de cârôtênôidês. lsênto de sácârose. iâc:tos§ ê

§lúlen {COTA EXCLUSIVA PARA ME E ÉPP - LC 123/06 - Ârt 48. par.l)

PACK sOOML 144 Ês 99.78 Ê$ 14 3üg )2

Dteta nulricionahnente complêtâ para crianças de 1 a 6 anos.
hipeÍcalóricá e hip€íprotercâ. de bârxa osmolaridade , ennquêcida cÕÍl
mn cle earolenoidês e ccm exclusivo mix multi Íiber (6 fibras) 50o/c de
íDras solúveis e 500ó de Íib{ês rnsoiúveis (COTA EXCLUSIVA PARA ME

f. ÊPP - LC 123/06 - Art. 48, paí.|)

LATA 4OOG 144

4í15':j;13

Formirla inlantil pârâ lãclêntes ê de sêgulmenlc parã cíiançâs de prrmê,íâ
rÍiÍànorâ dêstinâda â nêcessdades d,etoterápicâs especrtcas com
1(caiirnl corn LCPuías (ARÀDHAi. PREBÚTICOS (GO§JFO§i e
rucieolícJeas {CÕÍÂ EXCLU§|VA PARA ME E EPP .. LC 123i0Ê - Âú 48
oâÍ Il

L.ATA.íOOG RS 114 46 ôl{,LR3

Âlrn.ienlo pâra NutriÇáo ênierai gu orâ:. em pó Formulado com umâ
r:ornbrnâçác de DHA e ARA prebiótrcos e pÍobiótrcos. e que a,udâm no
.:rescrÍnênlo e de§€nvolvimentô de cnânÇas com dificuldsdes âlmêntâre§.
lsenlo dê lactose e slülen Proteína: 31§/l - 12% {cás€inato de Sodio -

70-qlo concentíado pÍoteico do soro 53o/o Xârope de milho hidrolizâdo.
Sodro 380nrg/l Potasso: 1440mgrl |COÍA EXCLUSIVA PARA ME E EPP
- LC 123106 - Arl 48, pâr l)

LÂTA 4OOG 't2 R$ 53.26 3 834.72

R$ 27.66404?49
Complemento alimentar para nutrição de cria6ç6r Conté,n 26 vitam'nas e
mlneíars e enígusciCo mm cálcro. Íerro e zrnco {COTA EXCLUSIVA
PARÂ Mf E EPP - LC 123/06 - Ân 48. pâr Í)

LÂTA 38OG

404748

t.mulsáo do hpldros mmposta por trglicéridês de câooia longâ {canôla e
gríasscl de âlto teoÍ oleico). Fonle energélicâ com elevada densidadê
cãlórica prcnts parã c uso (4.5 - 4.7 kcal/ml) (COTA EXCLUSIVÀ PARA
ME Ê EPP - LC 123í06'An 48. oar il

GARRAFA DE
2OOML

180 R§ 31 ,69 R§ 5.704 20

Suplems.1* oÍai especíãlmente pianejâdo pâ.a ot€recer nutriçáo complêta
e balanceâda. Dleta Noímocâlóítcê e normoproteica. rrcê em yitamlnas e
sars minerais Cônlàm 28 \ittârnrnas ê .mrnerats essenciats. rnclusive
antrÕxicântes. coÍno as vjtâminâs C e E. selênro, ztnco e betacâ!,olêno
lsento dê iaclose ê glutên Côntérn sacâíose Sabores drversos (COTÀ
ÉXCLUSIVA PÂRA ME E EpP . LC 123/06 - An 48. par,i

LATA 4OOG 72 R$ 49 63 R$ 3 iT3 3õ

433 1 54
Lerls âdâplâdo para infància de 'l ê 5 anos com Íbras
g/ml) pfêsênçâ Ce Ômega 3 ê DHA (COTA EXCLUSÍVA pÂRA ME E Epp
- LC 123106 - Art.48, pâr.l)

tÁTA 40CG R$ 21.86 R§ 1 573 .q2

enterâi liqutda, polimêrcê. nutric|onglÍn€nte
Nrr.-nocalôrica (t KcallrÍll) Com dislribr"riçáo calóflca de 139â (s ppotsins
icâsêinatô e proteinê isoiadâ de soja). 550Á dê câíboidrâtú ímaltodextrrna;

3ü0,'o de lipidio (óleo de canola, óleo Cê girassol ce a[o têor oterco ê ôleo
peixe com alto teor de ómega 3 EPA e DHA) lsentâ de Íibras.

sãcârosê lactose ê glúten Osmctâítüade de 22omosmll Acondicionado
exclusivü srstenra íechado ÍCOTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC

Drela

1i31ü6 An 48

EASY BAG
1000M1

q Jz RS 2409 R$ 10 406.88

4rí996

Nornjocalórica (1 Kcal/ml| Com diskibuigác câlórrca dê íS% de proteinâ

EXCLUSiVA PARA MÊ E EPp - LC 123t0ô - Arl 49. pâ, ll

Diêiâ enlêrai líquida. polrrnénca, nutíjctonalmente ccmpleia.

icorÂ

ãicaseinato prôtêínâ ,scladã 55Yc carbordrâ10Ce>urd, {mallod€xtrnâ}
30%e dê d€irpidrc {ôleo ôieocanola. de ãllo olêtcotêoÍgrrassol

de c0mneixe alto deteor 3 EPA e conômega DHA} de fibÍasadição
soiuveis einsoluyels delsenla lâclâ§ê§acàr()se ê giúlen

285m0sft11.de gJl.)Acondrconado slsternãer.clusrvo fêchàdo

EASY BAG
1000M1

288 RS 25,59

"13 5?á3

nulíEronaimênte completâ. hrpercatóncâ
cslórica de 15% Ce proteína (casêtnâtô e
de câr§oldrato (ínâltodextíirá) e 35% de

hprdto (óieo de canoiã. óieo de girâssol d€ âlto teor olêlco e óleo de peixe
com âtto teor de ômega 3 EpA e DHAi lsenta de íbras, sãcârose. lâctosê
e glúten OssrctarrrJade de 3Sornosmll Accndtcjonâdo em êxclusivo
sr§lema ,*êe1ado {COTA EXCLUSTVA PARA MÊ E Epp - LC 123/05 , À,i
48, par l)

D,ela entêral liquidâ
i1.5 Kcál/ml). Com distribuiÇão
prÕteinâ do Soro dô lêitê.\. 50qi

EASY BAG
lCOOML

288 R$ 2494 RS 7 iB? 12

EASY BAG
1000M1_

tóó R§ 7;84 â4
p( 27.03

RS :359 9:
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288 R$ 23 82 6 86C.10R§

[)'elã ênlêEl iiquidâ, polimérica, nutrrcionâlm€nlê mmplêtá. nomiocalonca

í 1 Kcâlrmli Corn di§tÍibuçâo caloÍca de 'l §ôá de prcteína (prolêinâ
rsciàlca de sojâ). 539.í de caÍboidratc imâllodêxtrina) e 32Yo de lipidic
ioleo de cãnola. óleo de grrassol d€ altc leoÍ- olêlcs e ôleo de peixe ccrn

,llo têcr de ômeqa 3 EPA e OHA). Com adiçáo de fibÍas, espêoâlmenle
solúvers (80?à) e rsenia de sâcâros€ lactosê eglúl€n. Osmolandade de
41(lmosm/l. Acondroônado em exclrrsrvo sistêmâ Íechãdo (COTA

É-XCLt.lSlVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Àt 48, pâr.l)

EASY BAG
1000M1

288 R3 27.92 I 04ü.3§RS.145ê7ü

Úista enlêrâl liquída. polimêncâ, nulricionâlmên{e completa.
NormoüalóÍrcâ 11.2 Kcâi/ml) e hiperprütetm. Com d6lÍibuÍÉo câlóÍlcâ dê
2Ccá de pÍôteinã {caseinâto), 50clê de cârbordÍâto (mâltodêxtrinâ} e 30oà

dê lipidio (óleo de cânolâ ôleo de girassoi de alto teor iáico e ôlec de
c,eixe cern alto leor de ômega 3 EPA ê DHAi Com adiçâo de Íibras.
espe0almentê sôlúçeis i60o/'ô) e rsenta de sâcaíose, lâclose ê glútên.

Osrnoiar:dâde de 345mOsmil. {COTÂ EXCLUSIVA PARÂ ME E EPP - LC
1?31üü - AÍt 46. pâr l)

EASY BÀG
1000M1

288q4jbq /

Drêlâ entêíâl líqulda. polimêricã. nulric,onâlmênte cornpleta, hrpercalôrica

11 5 Kr.al/ml) e hrf,êípfoÍeicâ Côm drsiribtrição cêlóricâ de 20% dê
proteina (cãseinalo e prcteínâ do soro dc le(e). 45?; de câíbordrãto
{maltodextrinâ} e 35ê1c Ce hpirlio (óleo de so1a. óleo de linhaça, '
tflghcerídeos Ce Cadeia Média e cleo de peixe com atto teor de ómêga 3
EPÂ e DHA) lsêniâ de Íibras. sacârose . :âctosê e glúlên Osmoiândãde
rJe :l00mosmll Acôndrcionadô em êxclusrvo srstema fechado (COTA
EXCLUSTVA PÂRÂ ME E EPP - LC 1 23i0ê - ÀÍ. 48 par l) .

EASY BAG
1000ML

R§ 27 0ô R$ 7 ;33.2ô

442e4i

üelâ enteÍâl hquidâ. polrmérlcâ, nulncionalmente completa, hlpeícalôírca

{2,0 Kcâllml) e hipeíprol€ica ('100g/lrtro) Com d,stribuição calóricã d;2Otâ
de proteinâ, 3590 de carboidrôlo corn bâixo rndrce glicêmico (.i55) e 45oÂ

dê lipidio com presençâ dê óleo de peixe nco ern EPA e DHA. Com
êdiçáo de íibra e§peciainiente soluveis i63%) ê iserto de sacãrose.
lâctose e glúten Osmolândâde de 3§Srnosm/i. Acondlcicnado em
exciusivo srstêmâ Íechâdo {COTA EXCLUSIVÂ PARA ME E EPP - t,C
123/06. 4r1.48, par l)

EASY BAG
SOOML

432 RS 36 S8 RS 15 Ei75.3,j

4,r§§r*

Ülêtâ enterâi !Íquida. oligoméíicâ ôutÍicionãlín€fi1ê completA,
Nnrmccaioricâ {1,ô Kcaur}l|). lriperprotercâ ê bâ{Ío 1êoÍ de lipidos com
presenÇô d€ TCM. Com dÍsrrbuçãô cslóricâre 18% ce prqleínâ {pÍoleina
dcr scro do l€itê hidrolisâda), 57% de carboidralo {maltodeíÍina} e ?5% de
liprdlo ióleo de carolâ ôlêo dê açaÍíâÕ, ó,ea dê pêixe e Tngrlcerideos de
Cadeiâ M€drâ] lsenta de Íibrâs iacaÍose. Iactose e glúten; Osmolarrdade
íie 300m0sm/l Acôndicionadô êm eÍclúsrvo sistema íachado (COÍA
ÊXCIUSIVA PARÀ Mr E EPP . LC 123106 "AÍi 4E. pa. l)

EÂSY 8AG
5OOML

144 R$ 43.S5 R$ 6 328.30

jOrela enteral líouida. oligcmerica nulncionallnenle comptels(

lNofticl'elôrica ( 1 0 KcâUrl). hiperprole;ca e bâuo leor dê tfiiOios com

loresença de TCM. Com drstírburÇáo catoficâ dâ 18% de proteí;a (proleina

foo soro do lerte hrdrolrsadal. 57ok de cârboidrato (nlaltcdêxtrina) e 25% de

liipidro tó eo de cânola. óleo de âçaÍÍãc olêo dê peixê e Trrglicericler:s de
iCatJda fvléti'a] ,s€Í)ta dc í'Ua§, §acaÍosé, iactose e giúle.l Ostlloísridadê

lde 300mOsm/l Acondrcionado êrÍl exctúsivo sistema Íechado(COTA
iÊXCLUSIVA PARÂ ME E EPP . LC 123/06 . Aí1 48 par t)

1

41.,li ii) ãASY BAG
1000Mt.

288 RS 81.83

.rÀ.*7 !..\

Dretâ onteÍal iiqurda rmilnomoduladota. nutricionâlmênte completâ,
Normocalórjca i1.0 KcâUml) e hrpeÍprotêicâ. com âd,Éô aê
rmünoÍnoduladores (glutamlna. argÍnrnâ e ômega 3 - EPA e oHA) Com
distriburçác cãlonca Ce ?2% de prote;nâ iCaseinato, glutamlna dipeptídêo
e arsinina hvre). 48e/ç de câÍboidrâto (mâttodextnna) e 30% de hpídio (óleo
de açaÍráo. oieo dê linhãçâ. trislicêíidêos de Cadera Mádia e olêo de
peirê com atto leor de órnegâ 3 EPA e DHA) lgenta de fibras, sacarosg s
lâctose. OsmoiaridaCe de 270mOsfill. Acondiciônado em exclusrvo
sisterna techadc (COTA EXCLUSTVA PARÂ ME E EPp - LC 123106 - Aít
48. par l)

EÁSY BAG
ã00M1

2e8 Ê$ ô2 38

Dreta enleral poltmericâ, nutricionalmêntê cornplêla, hioercálóricâ (1.3
K(;11/í1rl). coín adiÇão de amri:oácrdos dê cãdeiá ramrfrc,ada e baixo teor de
;jminüácldo§ arcmálicos Com di§tflOutçâo câjoÍrca de 120i de prôlêínã
ipÍotsiôa isoiãda de sola, ca6ernâto, amrnoàcidcs de cadêla ramitlcâdâ e
âígrni4a livre) â5o.,; de carbcidralo {rnaltodsrtrinai e 33oâ de lipidio (óleô
de cancla, óieo de soja e Trigliceridêos dê Cadera Me.dra) Com adção de
Íibras e lsenla de sacaÍose. ,aclose e glulen Osmolâridâde de
330r,iOsm/1. Acond,cionâdo ênr exciusivo srstems fechado (COTA
EXCLUSIVA PARA MÊ E EPF " LC 123108 - Aí1 48 par Ii

EASY BAG
5OOML

144 RS 52 53
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R$ 44.18 Ã aÃ1 q,pq

Dreta enteÍâl i,qurda, írulÍroonaln]e!']tê cônlpletâ.
Kcâlifil). corn alto teor de proteina e l,pidiôs e bêixo teor dê CârboidÍato
Com drslribuiçáo câlórica dê 27clo de proteinâ (Casêínato. pÍoteína íJo

soro do leiie). 33?à de câÍbüdrâto imâltodextnna e baixo teor de
sacarose) e 40ô/o dê lipÍd6 (óleo da açaÍrãoroleo de grrâssol de alto leoÍ
ú,Êicô. triglicerideos de Cadeiê Media ê cleo de peixe com alto teoÍ de

3 ÊPA e DHA) Com âdiçáo de ibras sol:'vels ê,nsolÜveis e is€ntã
iâ.tosê e glútên. Osrnolaridâde de 340mogm/l Acondioonado em

si§têma {âChâdo (COTÁ EXCLUSIVÀ PARÀ ME E EPP . LC
123/ü6 - Ârl 4B par l)

{1.5

EASY BÂG
SOOML

R$ 50 29

NoÍtrlúcêlóÍlca i l Kcal/ml) Com drslriburçáo calónca ôe 10q; de proleina
icàseinâ e pÍoteínâ dü soro de,leúel 501i dê cârboidrâto (mêltôdextnna)

4ü% ee lipídio {óles de câilola. óleo de girassoí de aÍto teoí léico. TCM ê
de perxe com âlto têor de ômega 3 EPA e OllA) lsenta de fibras,

sâcâíose, lactogê ê glútên. Osnrolaírdâde Ce 220m0sm/1. Acond;clonado
exciirsivci sÍstemã Íechado {COTÂ ãXCLUS|VA PARA ME E EPP - LC

ôomFllela.

1:3106 .Art. 48, pa!..|)

flieta ertêrâi

EASY BAG
SOOML

,ÊÊ

,1 ; I çl!)rl

pediárrrca poirfiéncá, nutncionâimenle complela
NoÍíracaióilca {1Kcâlimli. Com distriburÇão calôrrca de 1oor.i dê proteínã

ÍcâsÊínã e protêína do soro de leite). 50% de carboidrato (mallodêxtíinâ)
s 4Cô,'c de ,ipidio {óieo de cançia. óleo de giíassol de allo teor làrcs TCM
oleo ilâ pêixê conr altô têo. de ómêga 3 EpÀ ê OHA) Com adiçâo de
,iilrâs sclúvêis e Ingclúveis e rsentâ dÊ sâcâÍDse lactcse e glúten.
(fsnrolandâde de 220mOsm1l Acondicionado êm exclústvo sisteÍnâ
íechadc {COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art 48,

l)r§!a eúterâl

LASY BAG
SOOML C/.FIBRÀ

iõõ R§ 48.21 R$ 13 884 4ô

/1Âaí?

hrD€rcalórica (1,5 Kcal/ml) Com drstrrbuÍção câlôrica de 10.2ort dê
{câseiná e proteína do soro de leilei. 49,8c/o de c€rbordralo

{mâltodêxtrina} e 40% de lipídro (ôlso de canola. óleo de girâesoi de allo
teor iêÍcc. TÓM e oleo do pêixê com elto têoÍ dê ômega 3 EPA e DHA)
lserlta de Íibras sâcarose lactcse e glulen Osmolaridade de 345mOsn/l
Âcordrcrcnâcio ern exclusivo sistema fêchâdo {COÍA ÉXCLUSIVA PARA
l"'lÊ É ÉPP - LC 1?3/06 -Ari dâ, par ii{COTA EXCLUSIVA PÀRÀ ME E
ÉPP - LC 123/0ô - Art 48. pâÍ li

cornplÊia.D,eta en|eíol liquida

EASY BAG
5OOML

288 R$ 35.34 R$ -10 r77 ç2

prÕtêiírâ {caserna e prolerna iô scÍo de lêde). 503/i, dê cârboidíato
1mãltôdêxtnna) e 40âr! de lpidro íoleo rie canola, óleo de girassol de âllo
teoÍ oierco. TCM e ólea de peixê com allc ieor ds oínêsa 3 EPA Ê frHAl.
Corn adiçáo de Íibras solüveís e insolúveis ê isenla de sâÇârose. lâctose 6

ôsmolandade dê 345mosm/l AcondEionãdo em exctuslyo
stema fechado (COTA EXCLUSIVA PARÁ ME E EPP - LC 123/06 - Ar1.

Oieta enterai li

hipercalórica ( Kcal/Ínl)

EASY BÂG
sOOML

288 RS 47 94 R$ 13 8A6 72

ccvnpleto. hrpercalórico ií.5 Kcal/m[ indicâdo para criânças de 1 a t2
Com distribuiçáo calórica de 1 0.2ry; dê protelna {caseina e proteina

soío de ieile) 49.89â dê cãrboidrato {mâltodextrinâ e sacãrose) e 40ê./c

lipidio lôlêo de cânôlâ ê TCM). ,sêntô íJe íbrãs. lactosê ê otúlên Nos
banana e rnoÍango íCOTA EXC|US|VA PARA ME E EPP - LC

4tô9C52

123i35 -Aft 48. parl)

ôutncionai oral lícuidc pronto pãra uso.

EA§Y BOTTE
200Mr_

R§ 2ô,55 R$ 2 S§Í-i 2t

uidc pronto pâra usc. nukrcionalmenle
hrpêÍcafsíco {'1,5 Kcallml) indÉado para cnânças de 1 a 12

Com digtnbuiÇão caióÍlcâ.,€ 10.2êto de proteina(cãseína ê pÍoteínâ
§oro de lerte) 49,89/o de cêrbotdÍato {maltodextnnâ e §acarose} ê 40%
jrpidia ióieÕ de cânola ê ÍCMi Com adrÇáo de nbras soluvers e

insoluveis e is€nto de laclos€ e glúien. nos sâboíss baunilha e chocolsle
aCOTA IXCLUSIVA PARÂ ME E Epp - LC 123106 - Âí. 48 pâr l)

nuíriciil)a: ora, l

EASY BOTTE
2CCML

144 RS 2C.55 Rs 2 950 20

nutricional oral liquldo píonlo sâra uso nutÍiconalmenle
cDmp;êlo hipeícâlàÍi.D (i .5 KcãllÍit) indicàdo pârâ c!'ianças de 1 â .t2

anos Com df§tribuiqáo calóírca de t0.2% de píoteinâ {cas€ina e pÍoteinâ
§o sorc de lêitê). 49 8t.ô dê carboidíãto {rnallodêxlí,nâ e sãcârosêi e 40%
de fupidic (óleo de canota e TCM) lsento de ÍibÍâs. lactose e glúteo nos
salores banana e rncrangc {COTA EXCLUSIVA PARA ME E Epp _ LC
123/06 - Art 48, pâr.t)

SuplemenÍr'r

EASY EOTTE
2OOML

144 R$ 20.55 R§ 2 953 20

vrd.t. Não contéo proreínâs là.reâs iCOTA EXCLUSTVA PARA MÊ E
" LC 123/06 4Õ

FôÍmi.iiê in{ânld bêse de soiâ oara â partr do§ 6 mês€s de

IATA 4OOG 72 RS 49.10 R$ 3 5§5,i0

R§ 14 483 52
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1,0 KcâUínl, N,3ilr1opíot€ica 15% - 3fu dê prôteínâ dê âita
í60% casernato de caicro e 409á proteina de so,ai. Mrx fupidco
olêo dê soiê 1760ô). ôleo de perxe (5olo). TCM ('lso/i). ouiro§

í4c..'it. L,vÍês dê glúten e colesterol Sem sacarose ê corn a presençâ de
rnaltódexiírna Osmolãlidade 244 mosm/Kg Osmolaridade 20S
rnosrroill, DislribuiÇão cslôrica iP L:Ci " 15 30 55 (COTA EXCLUSIVA
Í)ÀRÁ ME E ÊPP - LC 123/06 .Aí 48, pâr l)

1000m1 ióÕ RS 37,7ü Rg i0.85?.60

1000M1 288 R$ 39 17

NÚrmocalórica: 1 .0 Kcai/Ml. NoÍmopíoleica 15% - 389 de píotêinâ ce âlta
quálidâdell {60'4 casernâto de câlcro ê 4ça/â pru1t6ína de solâi, rnrx lrpidrco
balãncaêdo. olêo de sola 138o./c). olêo de canolâ {35?í). ôleo úê pêixe

ífi2,J.IÇM {15ô/o}, outros i4%i. drst.rbuiçáocalórica iP L:C) = 15 39'UU,
livres de glúten ê colesteíol. seín sâcaÍosê e com a presença de
nlâitodêxtíina
Osrn0!ali.dade. 31 3 mosmiKg
O§Íolar;dâde. 2E'1 mosmol/L
Relação W6:W3 - 3.3 1 iCOTA ÊXCLUSIVA PARÂ ME E EPp - LC
1:3i06 ' Art

44567i,

Leíe a base de protêinã isoiâdâ de soja óleo de palma, açúcar, xarope
de milhÕ. aáloo mâltodexlírna. sã! vttaín{na C. eitâminas 85. 82. A
zinco, ,erÍo vitârn,nâ D. t'tdo. acido Íóirca ê vitamtna 812. emuls,ficalrtê
le.ltina de scja e aroma natural de baunilha 1CÕTA EXCLUSIVA PARA

LATA SOOG tzu R$ 24.A2 z 8sâ 4ÇR§

Dreta liqurCa êstéril, complêta e balênceada parâ pâcientes
ou em risco de desnutriçáo, convalescentes sensíveis ar

lâi§ cômo hípêrcâlabôlico§. anorêttcos,
neJíoiÓgtcos. grandês quetmado§,

submetldos a rádro e quimioterapiâ no píé e pôg-operatórios. idosos r

câsos de diaréia osmótica ou como suplemento oÍal nas alterâÇôes
normocalónca {:.2Kcâllml). noímôprotélcâ (18.5oó do VET

l3,3glunidãd€). isotônrcâ, teoí lip;drcc dê âcôrdo com AHA, 2003,
dô VET ê 79á do VET enl gorduía sãturâdâ) Volumê médio

(2.9 unidad€s) para atrngir 10001c IDR parâ vilaminâs e rrrinêrârs.
com OligoelemÊntô§ Eela-caÍa{enô. Cálcm. TêuflÍ!â

Baixa osmolaridade - 295 mosmil. lseniâ de sâcaíose. fibrâ§.
ê laciose Embâ!âsêm Ce 237m1 {COTA EXCLUSTVA PARA ME
t.C 123106 - Ar1. 48. pâr li

Lârâ 237m1 R$ 10.45 H5

liquida, êstérii, completa € balanceada para paciêntê§
oú em íisco de dêsnutÍlçáo. convâlê8ceiles. sensíver às
hipercsmôla.es. iais corno htp€rcâlabolicos, ânorélims.
pol(râumâtizados, neurológicos grandes queimados.
subnetrdos a ràd€ ê qurínroteraplâ lo pré e pôs-operâlénos, idosos,
câsos de diâráia osmôtca ou como suplemênlo orãl nas altera$es
pàlâdâr. nornocâlóncã (t,2xcatlmli, normoprotéicâ (18.S% do VEÍ
569/L) isotônica. teor lipidlco de acordo com AHA. 2009 {máx 35o1c
VET e 7olo do VET em goÍdura sâtuíadai. Volumê mádio de 685m1 para
âlingir '100;q/ô IDR pâra vilaminas e minerais. súplernentadâ com
Okgoelementos, Beta-üâíolêno. Cáicio 'fâtirrnâ e câroiiinâ Barxa
osrnclandade - 295 mosm/L. lsênts de sâcarose fibías. glúlên e lactosê
Frasco de 1000mt icoTA EXCLUSIVA pARÁ ME E Epp - LC j23l06 -
Ad 4B par l)

SF'1.000m1 432 R$ 53.74

SF 1 000m1 288 R$ 41.15

I iq:.iidâ. estéÍil. comitetã e bâlanc€ada. normocalóricà ( í, 2KcâUml).

ri. com íibras í10§i) e Fos íBglli. totâirzando .lggtl..eslando
acoÍdo com as iecomendêçôês câ AOA 2002. Volumê médio de 4g6ml
unrdedê§) pâra atingir 1C0Í6 lOR para vitâmrnas e
Súplementâoa corn §ligÜeygrantos, Beta-câroÍêno. CáÍcio Tâuriná

Para recuperaçâo rápc,a dâ Íiôra bactÊnânB. na nutriçáo

nr:rr':oDrotércâ 5%A d, VET leorisctôn;ca3.3giunrdâde) liplCici)
úQn]acclÍdo TnnoAHA 35r)à{Ínàx V€do T dô êmvEl

$stiradã

na ol,stipagão lsentAdiãréra de §acarosa gluten
dembÊlâgeíx âxcl...USiVÂiCOTA PÂRA ErvrE ppE

l-C 123/06 - Arr. 48 par.l)

Lâtâ 237nr: 120 Rs 795 954 13

u.í

D§ 11)ie ,ri-

R$ ?3 215 68iú4 .!71§96

Dretâ liquidâ. esléril cômplêla e bâlâncêadâ pâra pácienie$ dêsnutridos
eÍn !'i§cÕ oe oesnLtrngio convatê§cenies, sensivê:s às oretas

4§9052 oalôdaí hipêrcâlórica {1.5KcâUmt}, *ormoprotêira {ie.7aÁ do lrET
teor lipidico dê aco.do com AHA 2009 {mix 35yo do VÊT e 7ols

eÍ^n gcrduíâ sâturada). Vol,rm€ mêdio de g1]ml parâ atingir
pare vitaminas e minerats Sucl€rnerúada com Oiigoelernenlcs,

Câicio. Iauflna ê cárnilrnâ Baíxâ osmo!âridade . 392 mOsm/L.
lsenta de sâcá.ôse. íibras. giúten ê:actose. Frasco de l0goml. {COT,
EXCLU§IVA PARÂ MÊ E EPp- LC 123/06 - A,1 48. par t) ,

R$ 1 1 851.2C

rüR

'üt: ii,l

-1r -1-

F

t

tars iriítio rTipermtabólicos. ânorétte§
pôrtiraurnatlzâco§, neuíologtcos. gÍanoe§
submettdo§ a Íádio e quimioterêpta ro pré e rdoscs.
c-êsos de d,âréia osmótlca oú como suÊlêmentc oral nâs
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Dista líquidã. êstéril cürnplelã e balanceada. hipercalóÍica {i 5Kcal/ml)
ncrmoprctéica (17?i, do VET - 649/L). rsolónicá. teor lipídico de
com AHA. 2009 (máx 351i do VET ê /'-§6 do VfT êm gordurâ sâtuíâda),
com ÍibÍas ( I 2g/li e FOS ( l0g/l) lotahzando 229/1, estando de aôordc
âs re.omsl,ldações dâ ÂDA. 2002 Volume mêd;o de 600m1 paÍá
1001í IDR para vitârhinâs e rninerars. Suplementada com phgoeleÍnento§,

Betâ-carol€no, Cálco. Taurina e carnittna Para restnção de vclume.
recupetaçáu ráprüa oa riura o;rcer,ana na rrurriçáo enterar pruorgaJa
obslrpaÇão ou dtâréÉ. l§€nta de §a€ârose, glúten e lactose. Frasco
10c0mi ico1A ExcLUStvA pARA ME E epp . LC 123106 . Ail
paí li

R$ 43 79 R$ 1 050.95

48.

442õ4:!

4d264

r*'-'

288

D'eta líqurda, esté.il. co.JplÉlâ € bâiãncêãda. nôíÍnocâlôrica {1
normcprotâca {18.51t dô VET ' 56gil}, isorónrca. têor hpidrco de
corrr AllA. 2ü0§ (niàx 35% do VET e ??" do VET em gordura

con ibras (109fl) e fOS i89/ll, tolalizândo 189/1. estando de acordo
as recomendaçôes da ADA 20ô2 Volume médio de 486m1 para
1oÕ1{, IDR ,ara vileminas ê minerais. Suplementâdâ corÍr Ôhgoêlêmêntos.
Beta-cãroleno. Caloo. Tãrrnna e carn,lrna. Para recuperaçáo rápda
fli)íà hâc.le.iâ3a. nã nutnção ênlerâl prolongâda. na obstrpaçáo ou diarêia
lseí]tâ de §acarosê. glúlên e lãclasê Fía§co dê 1000m1

EXCLUSVA PARA ME E EPP - tC 123/05 - Arl 48 pâr 1) "

Sf 1.000m1 R$ 55 23 RS 15 906.24

Dretâ liqurda, estéí|. complêlâ ê bâlanceada, hipercâlórica (1.5Kcâl/ml).
nürn)op!'otácâ (17% da VET - 15.29/unldadê). isotônlcâ. teor lipídrco
acordo oorn AHA, 200S (máx 359ô do VET ê 7% do VET em

(2,5 únidades) para atrngrr 1009: IOR pâÍa vltâminas e mtnerais
Si:plementada com Ohgoelementos Beta-carcteno Cálcio. Taur:na
carnitrns Paíâ íestngáo de volumê. ÍêcupêraÇão ráprda da
baclenâna, nâ nutriÇâo enleÍai prolongâdâ- na obstipâÉo ou diâréiâ
lseír'tâ de sacárosê. glúten e laclosê Embatâg€m de 23?m1.
EXGIUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Arl 48. par l)

fibíâscom FOS§alurada), 2§/l)i1
ASCOÍ11 dãrecornendaçôes

Lalâ 237m1 432 RS 9.59 R§ 4 1í:.88

JEVITY HICAL
SF 1.000m1

24

Dreta liqurda. estérrl, ÇompÍela. pafâ pacíente srâyês o! conl
metabólico Otigomêrica. hipêrcâlórica ( 1,3câynl) ê hiperprotéica

1s.gglunidade, sendo 1009/0 origem animal). 2Sy3 do VET
hprdeosr 54,59à do VET aorno cârbcidralos (1000â maltodextnna)
mérdio de 735m1 i3.1 tjntdades) paÍa âtingrÍ 1OO% IOR pâra yitaminãs

Suplemêntadâ com argínina {.1,9g/irnidade ou 20á VET}
i1,3g/tinrdadel. Proporção dê câloriao não prolêicâs 19 N2 97 f

Bêtê- Cârotêno, Vit€mrnas C. E e Â e Zrnco em quânlidâdês
podêí ãntioxidântê. âiém de tâuflnâ e carnitina.

osmoiaridâdê (304mosr/Li lsentê dê sacarose. lactose e glüten
Enrbâlãgem de 23Tmt iCOTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp . LC t2gj06
Art. 48. par.l)

lala ?37m1 48 R§ 1 1,28 541 74R$

Drela iiquírla estárú, corfloletâ para paciente çrãves ou com
,netâbóllco Oligomericê. hipercaiôÍicá i 1. 3c,auml) e h,perproléica í20
VCT - 679/1, sendo 100?! orjgen) animal), 250,.0 do VET como lipideos
54.5% dc VET comô carboidratos í100% .-nâitodex1finâ,. Volumê

735m1 pâía âtingir 100% iOR para vitâminês ê rninêra,s.
(89/L ou 2% VET) e glutarnrna is.4gtl) proporçáo

náo ÊíoÍe,câs ig N? 97:i Contém Beta. Caroteno, Vítaminas C
Â e ZincÕ em quanhdâdes que conÍererl.) poder anljoxidantê. ãlêm

e'câmilrna. Barxa osmolarrdade {3oamOsmiL) lsênlâ dê sâcâíose.
e glúlen. Frasco de tO0C'm,. {COTA EXCLUSIVA pARÂ ME E

argrnina

- lC 123/06 - Aú 48. paí tl

SF 1 0OCml 288 R§ 64.35 R§ 18 532 80

Fórnruia enleÍêi nutrlcJoôaimênleiiqui0â, Êc0í]r3,ela
especiÍic.anleÍt1e forrnulada 3 ú3C,entü5pã, côÍn diãbeieg

resultanlehiperglicernra êstressê rnêtâbôhcc Normocâiónca (1
c0lia,'ll] com í 00ràpíütêtnâ de anrmál dee acoídooÍigem com
re(:lomendaÇão atÉrepíê§êntândo do20% VET (1 VET

4g§h42çt\t@\ de sêndcÍiprdeos ma,ora car{e deprovenjente
34oriê caÍbo;dralosCe mallodenrinâ, prlissâcârideo

irt,tose) de ÍbrâsPresençâ Suplementada14gt\t. Í!l-rnositôícorr
de SACarÕSÍ3 e lacloseglúten íASCÁ de 000rr':l

ÊXCL.L'SIVA lilEPARA r t:t'Y LC 1 23J06 Arl 48 pêr r)

SF 1 000m1 288 R$ 35.3§

\'{,

RS 10 192 32
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R$ 3 384 00

\
I

iit6

l,lulrição y|ê oÍal ou enieraí ljquida. ccmÊtêiâ e Dalâncead6.
{censidad€ calórica de 1 S kcâl/nri, normopÍotéico (170lô do VET
píôteinâ , 12.§g/unidadê). 60% protexiâ anrmal aÊÍesentando

4esa52 variadcs Teoí,rpídÊo de acordô corÍl AHA,2C09 ímàx 35% do VÊT e
VET ern gordura §atu.àdai Com ]5.1% do VET de sâcaíose
lüra§ ê glúlên §abores bauritrra e cno.clâle Êmbaiagem de 200m1.

COTA EXCTU§IVA PARA ME É ÉPP LC !23/06 - Art 48. f,âÍ l)

Nutrrçâo vra ÕrAl ôit enterãi liqu,úâ. clrmôleiâ e balenceacta.
ireírsldâde ôâlô.tca dê 1?S kcaijfili hiperprolerco a25% do VEI
17,4giu!)idadej. leoÍ hpidrcô de âcôrdc com 4H4.2009 (máx 35t1n dot loii do VET em goÍduÍâ sâlurâda) cüm i0.7)ó ío VET de sacâÍose

3b3r §3';,n'6a çÍrb3li3fn da ?2Cr1íCOTA ÉXCLUSIVÂ PARA ME E €PP - LC 123/ü6 - Ar1 .48. paÍ t)

lrsrla ,Ê .Í:br:-.g g,"1*^ € :acltx* S

R$ 5 5i:4i)

.f;.')
/tWU

,t'l/

Drêia riquida, eslêril, complela e balanceadâ. parâ pêssoas
rneteb(rismo anormal <jâ gitcase com sisÍenla exciüsivo de caíboldrâtcs.
h,pêrcâlóÍica i1,5 KcaVml'i e hiperprate,câ \206/o ao VÉT - .759/L)

câíboidralc e 45§/; lipídeo§. sendo a maior parte provêniênb de
monornsluradâs, e composla por um sistêma exclusivo de
de liberáçào lenta {mallodêxtÍrnâ rsomãltuíose. frutose, poiiol. FÔS.
de âveiâ ê Íibrâ de soiê) pâía âuxrl,aí nÕ ccnlrole glicêmÍco e na
rra ghcêmia pós prândial. Prêsênçâ de í,bras t17gílitro). Voiume mêdro
79êír1i Í:arâ alingií 100o.à lOR para uilaminas e mrÊeíâis lsênta

lâc{o§e e gruten Fíâ§co dê 1000m1 {coTA EXCLUSIVA
E ãPP - LC i23l06- Arl 48. par lr

SF 1.000m1 d33 Ê$ 99.80 R$ á3 :13 60

Nr;lrição hquida especiâlizãda pârã uso vra oÍâl ou entêrâl. rsenta

§âcâro§e Formula rulricionahnente camplelâ. hipercêlóíica t1
ê hiperpíolê,cã (20oràdo VET - lSgiunidâdêi: 35r;

45iô de hprdeos sendô e marÕ. ôãíle provenÊnle de
monolnsetuÍadas, € compostã poÍ um slstemã exclusivo de

iiberação lenla (mallodertnná isomâltulôsê Írulôse. poliôI. FOS
avêia ê Íbrâ le sorâ) para alxilar nc contro:e gic{êmico ê na

§licemla pos pre.dial PresenÇa de íibÍas i17g/iitÍo) lsenlo
sâsârose lâclos€ e glúlen SâbôÍ bãunllha Embalagêm de 200mi (COT,

PARA ME E EPP - LC 123106 - Ari 48. par l)

TETRA PAK
200m1

?s8 R$ 13.r1

vrâ oral ou enlere! eÍr pc. cornpleta e balânceada, pâra
púÍtâdoíes de diabetes e tÕleíância anormal á gftcosê, com

de 0,94 hcalrml na dilu:çáo padrão. hiperprotéica (20?i do VET),
e$ta de alto valo. b{ológicc íôrigem ânimal}. 34c/o das

provêÊienles Sos lrpideos ínca em gordr]ras Ínono;nsaiuradâs) e 46tí,
proven€nles dos câÍbi]ldrãlo§. conlerdo urna unica rnistura

dê hberação ienla cÇm fibrâs como FfiS. mallitoi,
modifcadâ e po,issacaridtso dr: §o,ê Volumê mdsro

,7ml para at,,lgir 100c2, IDR Dârâ vtlafillÍ]âg e mineíals l§€Êla
e glirten Sabor bâunlihâ Embaiagem a paÍtii dê a00g. (COT

[xcLUSrvA PARA ME E rpp . LC 1??tO6 - Aí. 48. par t]

LATA 4009 72 R$ 53,86

Nutriçáo via oral ou enteral líquúa, compi€ta e belancsâda
p.ortadores de diabeles e loleráncia anormal à 0tico§e.
calórica de 0.*q3kcâtl,nl. conlém 200/o do VET em pÍoteinas.

estâ de altô vâlcr hiologico {ongêm ânima!). 33% des
do§ lipidêos ir,ca ern gorduras mcnoinsãtuÍAdas) e 47o./o

pravenientês ilus carboidratos collendo uma ünica mistu:a
de |bêrâção lênta côm Íibras como: FOS rnaltrtol
modiÍicâdâ ê gohssâcârídeo de sojâ Sabores baunilha

EMbAIAgEM dE 2OOMi. {COTÂ EXCLUS'VÂ PARA ME E EPP
LC 1f3i06 ",Art 48. pâÍ.1]

GLUCERNA SR
200m1

288 R$ 13.36 R$ 3 847.68

Nútírçào em pô completa e bâtanceâda em pô com ?g vitarninas
fli']erâl§, pâra ãlimêntâÇâo vra oral ou eotêÍat Normocãlórica í1 oKcâlirnl)

SIJâeÊ1 padrão.drluiÇão stealcançanco SKcat/mi, noímoprolé,cã
c{c acÍÍi íÍiílimo de809ó anrmalproleiâa eoÍ qualdsde

de'iridros ccÍracordrl Al1A, 35i,t dõ emimáx lrprdeos
êm güÍdura -§atuÍaoa j íbi'âsde comPÍesênça dupla açãü

iFOS írCjnullnâ) mínimo 700gflitío reconst{uidoPrÕdutÕ
com grh9iÚ1ert VEdo úeI sâcàro3e sabsrêse cÕn" va.tâdÕs

aEmbalagem paÍ1rÍ Aa00Q icor. PÂRAEXCLUSIVÂ EME IPP)1,M 48Art. pa( l)

LAíA
4C0g/9009

QA R§ 43.03 R$ i lô3 ô,i

IETRA PAK
2C0rirl

R§ 9,94 R$ 1 19t.80

220m1 R§ 14.1'

OTÁ

,tANutnçào nral enlerâlou liquida complelã b.1íânceadri
calç.:ç;1ídensidace de t(câi/fill 4^hrperp.ôteiôô i25?; Tpíoleinâ contenS020giunrdade).

COmCrOS de,ontê eibtas,
de Hrv!BLA e VriârntÊâ alémD, !a teot protei.ô. ,ârâ

n)âs§ada:nânUte,tçãO 'Ieorrnagra dehpídrcc cômacrrdo AHÂíirA, 3§l,r do VET 7% Ví:.Ído gcrdurâ Comsaturada) 4. 89;I lsentcsâaãros€ g,uten' §abor baunilira. Cembalageftl
{C êXCLUSIVA PARA a.a EPPE LC ?3/06 A11 48 llpat.

24' R§ 23.01220m1
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D?êla enlerâ;. incricaíJa parã
Drccesso d,âlitrco. essenciâl

recupêrâção nulÍicionâl de paci§nl€s em
na feno§rção das perdas nulncronai§

p€lo processo diaiiliôo, côm 1 5 calirnl. RestÍilo EM P, l(, NãMg Pcssui drstribiirÇác' câlóricê de 1ê1,,. íe prcreir,a S4ô,t de CH 28.hde t.lP tsente dê g,útên lâcto§e e rêm aciiçâo de sacârose iCOTA
cri. - Lu tdéÍl,Jo -rvl .tó. pàr.t,r

No

»s

Fls

S
NutnÇâô cilmplelã ê balanceada paÍa alimêntaÇâo via oral ou enteral,
,r)(i!cada pâÍa criançâs a1é 10 anos de idade selehvas e/ou rnapetentes
pãía promoção de crescimento sauoávet, âsstm como
íecu!.)eíaçáo/manuiençáo em câsos de doênçãs. NorÍnotalôric8
ii 0Kcaurnli em sua diluiçâo padráo. alcançando âtê
i âK€ll.rll.normoprôté,ca (1?% do VET). 351á de lipidêos e 53orir de
r,ãrhôrdÍâto. Volume mêdto de 538m1 ê 674m1 pârâ âtrngir 100cô IDR parâ
rrtaminas e minêÍáis ern cnançâs . dâ 4-6 anos e 7- -!2 enos.
resssctivâmente. Baixa osmolaridade (281 mosm/Li SupleÍnentada coÍn
CrtigcêlÊmêntcs Feno. Taurina e cârnitiná. Presença de FOS (0.99i325m1
otr 4gil) e probiôtrcos lLacÍobacillus âcidopâírus e Bíhdabartênori lacls)
lsenta dê glúlên. com 23 90lo do VET de sacarose (ORls = máx 259i) e
conr. sâborês varlados Embalagem a paÍtií dê 4009 (COTA EXCLUSIVA
PÀRA ME E EPP - tC 123/06 - Arl 48, pâí lt

LÂTA
4009/9009

7? R§ s5.?6

\ -21*\.. sEI'1t
lr'"r

4 0:4 .:',2K!

Complemento energátlco a bâse d€ mallodexlrina que proporcrona

enêrg,a com menor eieilo sob a osfiúlâlidâd€. menoí írsco de
Íermentaçáo inieslnal e rilenor ooder êdulcorante (nâo induzindo o
lâctenlê à preíerência poí sÉbores dorês) (COTÂ EXCLU§|VA PÀRA ME
E EPP - LC 1?3/C€. -Art 48 pâr l)

Latâ 5509 24 RS 44 03 R§ 1 086 i2

Oretâ enterâ|, lndicâdâ no ccntrol€ glEêíritco e na prevenção das
compilcâçôes do d,abetes. Fonlê de tbrâs Possui 1 7316 de píotêina. 44cÁ

cÍe CH. 39% de lipídeo. l00s/o mallodêíÍinã da tápiôcâ. lsêntã de glü(en,
IacÍose e s€rs adição de sacarose (COTÂ EXCLUSIVA PARA ME €
EPP - LC 133/06 . Art 48. paÍ ll

TETRA PÂCK
1000ML
sl§'lema aberlo

144 R$ 29.58 4.259.52R$

125

Oieta êntêral nutÍicionâlmen]ê completo, rcm altâ concentração
üalÕflcâ { hrperôâlôncâ)âliàda a um exclusivo ínix dê prolêlnâs. rndieda
para atendeí as necessrdades elevâdas de cãloíias associada ou náo à
íestnÉo hídnca, passui 15ôià de proteiiâ, 55% de CH, 30!ro de lipídeo .

Náô con?ém gluten, laclose e sem adiçáo dê sa.srose (COTA
EXCI"USIVA PARA ME E EPP . LC 123/il6 " Ari. 4§ paÍ U

íÊTRA PACK
1000M1
sistemâ abeítc

288 R$ 27.91

44254.i

Oiela enterat com alto leor proterco ê cãlóÍlaôi htpeÍp.otécâ e
h,peícálóíicâ) Íavorecendo a Íáprda uhlizãÉo nrtrogenada e .ecuperaçáo
dc paciente deal pârê pacrenles Çom caquexia cu cáncer Con 6?a/ç de
ólec dê canoia. 21olo de TCM. i2cá de óleo de milho e 20Á dê leütinâ dê
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 00612021. CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatnz (MA), de de 2021

A(o)

PREGOETRO(A) MUNTCTPAL

REF. PREGÃO EIETRÔruICO NO NO?1.CPL.

o abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

inscrita no CNPJ/II/F sob o no

com sede na rua vem pela presente informar a Vs.

portador do RG no _ e doSas. que o Sr

CPF no é designado para representar nossa empresa na Licitação

acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e

impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar

documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar,

formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal
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CPL

RIJA L]RBANO SANTOS, N" 165? - BÁIRRO JT ÇARA - IMPERATRIZIMA

\^s y



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 00612021. CPL

ANEXO il
(MTNUTA DO CONTRATO)

CONTRATO N" t2021 -

AOUIS!ÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE DIETAS

ESPECIAIS, SUPLEMENTOS E FORMULA

INFANTIL PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HMI

E HI! DA SEMUS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) dias do mês de 

- 
do ano de 2021, de um lado, o MUNICiPIO DE

IMPERATRIZ, CNPJIMF no 06.158.455/0001-16, iocalizado na Rua Rui Barbosa, no 201,

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o _
SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante denominado simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/MF n.o

estabelecida na neste ato, representada pelo,

Sr portador do RG n.o _ e do CPF/MF n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo n.o 02.Í9.00.505112020-SEMUS e proposta apresentada, que passam a integrar

este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não

conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. Constitui objeto deste contrato a AQUlstÇÃo rveuruAL E FUTURA DE DIETAS

ESPECIAIS, SUPLEMENTOS E FORMULA INFANTIL PARA ATENDER AS DEMANDAS
DO HMI E Hll DA SEMUS com motivação no Processo Administrativo no

02.í9.00.5051/2020-SEMUS, e em conformidade com o Pregão Eletrônico no 006/202í-
CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos

os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatorio

realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

cLÁusuLn secunoR - oas oentcAÇoes oe coNrnnraoa

2.1 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar

ls.
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento

que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Edital e

no Termo de Referência, a:

2.2 lniciar a execução do objeto logo apos o recebimento da "Ordem de Fornecimento",

emitida pela Contratante, de Íorma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício

financeiro em que for formalizado o contrato.

2.3 Respeitar o ptazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido no

Edital e Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

2.4 Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os

alimentos, apos cada solicitação formal, conforme Edital e Termo de Referência.

2.5 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execuçáo do objeto.

2.6 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

2.7 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE

ou a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver

sujeita.

2.8 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.

2.9 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis apos a notificação da Contratada, sob pena das sanções

previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.

2.9.1 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades

legalmente estabelecidas.

2.10 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei

8 666/93.

2.11 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

2.12 lndicar em até 05 (cincol dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto

como seu representante, conforme elenca (art 68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente

e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

2.13 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas

e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

2.14 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Admi oua
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

2.15 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,

inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da

garantia, mesmo expirado o praza.

2.16 A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

2.17 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

2.18 Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis

trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

2.19 Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e

expressa anuência da Contratante.

2.20 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

2.21 Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-

de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

2.22 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor

competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

2.23 Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

2.24 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigaçóes estabelecidas na

legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes

do fornecimento do objeto tais como. salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, valestransportes, vales-refeições, e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas por Lei.

2.25 Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou

espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços

contratados.

2.26 Responsabilizar-se por quaisquer açÕes judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

2.27 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como

cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

2.28 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

2.29 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências

Fls.

"\tCPL

RUA URBANO SANTOS, N" r657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZIMA

l.T-



ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

da Contratante,

2.30 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos alimentos de Nutrição.

2.31 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.

2.32 Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por

esta.

2.33 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura

do contrato.

2.34 Manter inalterados os preços e condições da proposta.

2.35 Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I do Edital e Termo de Referência.

2.36 Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

2.37 Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto

ao compromisso do fornecimento dos alimentos registrados, atendendo às solicitações do

governo municipal.

2.38 Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.

2.39 São expressamente vedadas à contratada

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia

autorização do Município;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante

o período de fornecimento.

2.40. O fornecedor deverá apresentar alvará sanitário do estabelecimento e do veículo

que irá transportar os alimentos.

2.41. Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reinvindicações,

demandas, queixas e representações de qualquer natureza, em qualquer espécie de mídia

ou redes sociais, decorrentes da prestação do serviço/fornecimento, se comprometendo

ainda a cientificar seus empregados ou prestadores de serviço que estejam envolvidos com

o serviço contratado, direta ou indiretarnente, quanto ao presente item, para que as

obrigações oriundas desta cláusula sejam efetivamente observadas.

clÁusuLA TERcEtRA - OBRTGAÇÕESpA CONIBATANIE

3.í Efetuar o pagamento na forma da CLAUSULA QUINTA deste Contrato, após o

recebimento definitivo dos alimentos e verificação do cumprimento de todas as obrigações

legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de

Referência.

3.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto na CLAUSULA SETIMA deste Contrato.
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3.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob

quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

o

3.4 Rejeitar os alimentos cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes do Anexo I - do Termo de Referência.

3.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

constantes da execução do objeto do Termo de Referência, para que sejam adotadas as

medídas corretivas necessárias.

3.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo apos o recebimento

dos alimentos e exigir a sua substituição, conforme o caso.

3.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, informando as

ocorrências ao Orgão Gerenciador.

3.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observaçáo às disposições

pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do

pagamento dos bens fornecidos.

3.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93

e suas alterações.

3.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma

de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

3.í1 Expedir as Autorizações de Fornecimento.

3.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de th às 18h00, no local determinado na

requisiçãoiautorização de fonrecimento;

3.13 Disponibilizar local adequado paru a realização da entrega.

3.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a

fiel execução do contrato;

3.15 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,

para a entrega material.

3.16 Proporcionar todas as condiçôes para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do

Termo de Referência;

3.17 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3.í8 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

3.19 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

3.20 Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E LOCAL DE ENTREGA

&.
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4.1 O futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará da

assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro ern que for formalizado.

4.2 O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conforme

necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanções
previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

4.3 Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos

orgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz - MA ou local

designado por pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal por

pessoal qualificada da contratada.

4.4 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições

de ingestão, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de

desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

4.5 O recebimento dos alimentos não implica na sua aceitação definitiva, porquanto

dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os

mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA _ DO PREÇO E GONDICOES DE PAGAMENTO

5.1 Os valores estimados dos alimentos foram estipulados conforme pesquisa efetuada

no mercado, a correr por conta dos recursos.

5.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou

outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste

de qualquer natureza, exceto nas hipoteses, conforme a CLAUSULA SEXTA deste Contrato;

5.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666i93.

5.4 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para

faturamento.

5.5 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA

deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser

entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no

47, Centro-lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.

5.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por

meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias apos a aceitação

definitiva dos alimentos, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo

Agente Público competente.

5.7 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE

O FORNECIMENTO DOS ALIMENTOS, à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

5.8 A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação

de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do

Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
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impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclus nto o
lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

5.9 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante

contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês,

pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.

5.10 A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim.

5.11 Havendo erro na nota fiscallfatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras.

5.12 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação

e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções,

fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá

haver prejuízo no fornecimento pela CONTRATADA.

5.í3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou

atualização monetária.

5.14 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

apos a atestação de que o fornecimento foi realizado em conformidade com as

especificações do contrato.

5.í5 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os alimentos na totalidade do valor

e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o

fornecimento efetivamente efetuado.

5.í6 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os

valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

5.17 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples.

5.18 O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratorios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor

da prestação em atraso.

5.19 O preço unitário considerado para o fornecimento dos alimentos será o preço

registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste

Pregão.

5.20 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados,

conforme Decreto Municipal n.o 1312015.

5.21 No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e
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demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto

isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

5.22 Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis

durante toda a vigência contratual, exceto nas hipoteses decorrentes e devidamente

comprovadas das situações previstas no item "Do Critério de Reajuste".

CLÁUSULASEXTA. DO CRITERIO DE REAJUSTE

6.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipoteses

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll

do art.65 da Lei no 8.666/1993.

6.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será

efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da

alínea "d" do Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA SETIMA _ DA FISCALIZACÃO DO CONTRATO

7.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos pelos servidores determinados no ato da contratação que anotarão em registro

proprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

7.2 As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a Administração.

7.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

7.4 A atestação de conformrdade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA OITAVA DO RECEBIMENTO. CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO E
ACEITAQÃO.

8.1 O (s) alimento(s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

8.1.1. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da

conformidade das especificações dos alimentos de nutrição com aqueles

determinados nos Anexos I - Termo de Referência e da proposta vencedora,

oportunidade em que se observarão apenas as informaÇões constantes da fatura e
das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.

8.1.2. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisorio, apos a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos

alimentos e conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser
elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.
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8.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor,

providenciada a mão de obra necessária.

8.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)

ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,

garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

.ú,
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ORÇAMENTÁRIA E EMPENHS

a) O valor global estimado do contrato e de R$..... ( )

b) As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES CONTRALU4T§

10.í Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:

10.1.1. Advertência escrita. quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,

no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato

ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

10.1.2. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos alimentos entregues

com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir

pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da

inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,

para ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas.

cl5 o/o (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.

el10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.

Íl2O o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais
- atraso superior ao prazo limite de 30 (tnnta) dias, estabelecido na alínea "a".

10.2 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo ptazo não superior a 2 (dois) anos;

RL]A I.TRBANO SANTOS, N" 1657 _ BAIRRO JirÇARA _ IMPERATRIZTMA
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10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi ca,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLAÚSULA DÉGIMA PRIMEIRA _ DA RESCISÃo GoNTRATUAL

11.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

11.2 Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

íí.3 A rescisão do contrato poderá ser:

11.3.1Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93,

notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

11.3.2 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da

aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas

trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e

para com o FGTS.

íí.3.3Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, ou

11.3.4 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

11.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditorio e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal

no 8.666/93:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão

dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á

Administração.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na Íorma do
parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato.
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento j ase
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações

do valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65

da lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde

- SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

suspensões que totalizem o mesmo ptazo, independentemente do pagamento

obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas

até que seja normalizada a situação;

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria

Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou

parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação.

m) A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área,

local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das

fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções

penais cabíveis.

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a
fusão execução do contrato.

í1.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilização.

1í.6 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

11.7 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no aft. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DECI MA SEGUNDA . DO PRAZO E CONDIC DE EXECUCÃO
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12.1 A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da ( de

Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

12.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda,

conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da

existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela

Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira

responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

12.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais

disposÍçoes do Termo de Referência.

12.4 A Contratada fica obrigada a entregar os alimentos no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, apos a solicitação formal pela Contratante.

12.5 Os alimentos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com

sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

12.6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os alimentos em desacordo com

as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃA

í3.í Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DA ANTICORRUPÇÃO

14.1 Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurÍdica para celebrar o presente

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorizaçáo em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

açÕes ou omissÕes gue constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei

no 12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do

U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras
leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas

com o presente Contrato.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO

í5.1 Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos da execução deste Contrato.

s&
:,r@s.. z?-x

CPL
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15.2 E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e co ,é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2021

CONTRATANTE

Secretário Municipal

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS

CPF

CPF

!s.

GPL
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 00612021. CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO rNC. V DO ART. 27 DA

LEr 8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa) inscrito no CNPJ/MF sob no

portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para fins do

disposto no inc. V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 0061202'1. CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CrÊNCrA E CUMPRTMENTO DOS

REQUTSITOS DE HAB|LITAÇÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatorio Pregão Eletrônico

n' 00612021-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme

exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), _ de de 2021

Representante Legal da Empresa

RUA URBAIIO SANTOS, N9 1657 _ BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 00612021. CPL

(MINUTA DA ATA âT=J:?IJTR. DE PREÇ.S)

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No /202í

A colvttssÃo eERMANENTE DE ltctraÇÃo - cpL, vincutada ao
gabinete do Prefeito, criada pela instituída pelo Decreto no 044, de 31 de julho de
1997 e suas alterações posteriores,com sede e foro na cidade de lmperatrizlMA,
com sede à Rua Urbano Santos, 1657 - Bairro Juçara - lmperatriz - MA - CEP
65.900-505, neste ato representado Presidente, Sr. Francisco Sena Leal,
brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade no 0000333957946 - SESP
MA e do CPF no 175.296.203-63, nomeado por meio da Portaria no í2.056, de22
de Janeiro de 2A20, publicada em 2210112020, no uso da atribuição que lhe

confere o Decreto Municipal no 27 de 04 de julho de 2014, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS no 0XX2021, publicada no dia xx de xxxxx e 2021,
abertura da sessão em xxxxxx de 2021, às xx:00h (xxxxx horas), Processo
Administrativo no 02.í9.00.505í/2020-SEMUS, resolve registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, Decreto n.o 7 .892, de 23 de janeiro de
2013, Lei Federal no. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no.

02212007, Decreto Municipal no 13 de 31 de março de 2015, em conformidade
com as disposições a seguir:

í. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto a Aquisição eventual e futura de dietas
especiais, suplementos e formula infantil para atender as demandas do HMI
e Hll da SEMUS, do Pregão Eletrônico no 006/202í, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESpECtFtCAÇÕES, QUANTTTATTVOS e FORNECEDORES

2.1 Do quantitativo

ITEM CATMAT DESCRTÇÃO APRES
ORGÃOS

PARTICIPANTE
S

ORGÃOS NÃO
PARTICIPANTE

s

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

t$k



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAÇÃO - CPL

rtt

3t
CPL

721 471996

Formula pediátrica para nutrição enteral e
oral, normocalorica (1,OKcal/mL), com 9,59
de proteína em 250mL e alto teor de
Cálcio, Selênio, Biotina, Acido Pantotênico
e Vitaminas C, 81, B,2, 86, 812.Sem
adiçâo de aromatizante e corante
lndicado para criança de 4 a 10 anos
idade. (COTA EXCLUSIVA 25% PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.lll)

Tetra Pack -
250m1

36

Tetra Pack -
250m1

108 216a 471996

Formula pediátrica para nutrição enteral e
oral, normocalorica (1,OKcal/mL), com 9,59
de proteína em 250mL e alto teor de
Cálcio, Selênio, Biotina, Acido Pantotênico
e Vitaminas C, 81, B.2, 86, 812.Sem
adição de aromatizante e corante.
lndicado para criança de 4 a 10 anos
idade.

8643 440996

Dieta enteral, á base de peptídeos, com
prebioticos FOS e inulina, normocalórrco.
Possui 100% proteína do soro do leite
hidrolisada; 91% maltodextrina e 9% de
amido de milho. 73% fCM', 21o/o oleo de
soja e 6% lecitina de soja; 6,Og/L de fibra;
51% inulina e 49o/o FOS. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

SIST
FECHADO
ULTRAPAK

1L

432

4 442647

Alimento para suplementaçáo enteral, á
base de peptídeos, hipercalorico e
hiperproteico. Densidade calorica 1,3
kcal/ml, indicado para pacientes com
retarde de esvaziarnento gástrico e risco
de bronco-aspiraçáo, com dificuldade na
absorção de proteÍna intacta. Possui 100%
de proteína do soro do leite hidrolisada;
96% maltodextrina e 4% de amido de
milho; 76% de (COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

SIST FEC
SOOML

432 864

Â 469052

Alimento para suplementação de nutrição
enteral ou oral sem sabor à base de
peptídeos, hiperproteica (37%) e
normocalórico, 100% proteina do soro do
leite hidrolisada, 87% maltodextrina e 13%
amido (COTA EXCLUSIVA 25% PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.lll)

SIST
FECHADO
ULTRAPAK

1L

108 216

6 469052

Alimento para suplementação de nutrição
enteral ou oral sem sabor à base de
peptÍdeos, hiperproteica (37o/o) e
normocalórico, 100% proteina do soro do
leite hidrolisada, B7o/o maltodextrina e 13o/o

amido

SIST
FECHADO
ULTRAPAK

1L

324 648
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8647 435243

Alimento para suplementaçáo de nutrição
enteral ou oral à base de peptídeos e
hipercalorico, isenta de lactose,
sacarose e glútem Cada lmlfornece 1,5
kcal.sem sabor,Embalagem: Sistema
Fechado lL,Osmolaridade: 424 mOsm/kg
de água e osmolalidade: 550 mOsm/kg de
água (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48. par.l)

SIST
FECHADO
ULTRAPAK

1L

I 404430

Formula pediátrica para nutrição enteral e
oral a base de peptídeos, 1,0 kcal/ml,
indicado para pacientes pediátricos críticos
de 04 a 10 anos de idade, com intolerância
gastrointestinal. 100% proteína do soro do
leite hidrolisada, 72,6Yo maltodextrina,
22,3Yo sacarose e 4,7% amido de milho,
65,8% TCM e 34,2% óleo de soja; 36%
gorduras; 52% carboidratos e 12o/o

proteínas. Sistema fechado 500m1. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC 123106
- Art. 48, par.l)

288 576

ô 435243

Alimento nutricionalmente completo para
nutrição enteral ou oral, hipercalórico.
Cada 1ml fornece 1,5 kcal. Sabor:
Artificial de Baunilha, Fonte de Proteínas
639/1, Sacarose 0g/100m. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

SIST FEC
1L

28B 576

10 435243

Alimento nutricionalmente completo para
nutrição enteral ou oral, hipercalorrco.
Cada 1ml Íornece 1 ,5 kcal. Sabor:
Artificial de Baunilha, Fonte de Proteínas
639/1, Sacarose 0g/100m. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123i06
- Art. 48, par.i)

T SQUARE
1L

432 864

11 442647

Dieta enteral, formulado para pacientes
com necessidade de auxílio no controle
glicêmico, hrpercalórico e hiperproteico.
Possuindo 56,5o/o caseinato de sódio;
31,7o/o caseinato de cálcio e 11,9o/o de
proteína isolada de soja, 83/% de amido
de tapioca; 10,3Yo isomaltose e 6,5%
maltodextrina; 41Yo goma guar
parcialmente hidrolisada, 33% celulose
microcristalina e 26% inulina.(COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

SIST FEC
1L

432 864

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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57612 442647

Dreta enteral, criado especialmente para
pacientes renais agudos ou cronicos em
tratamento dialítico que necessitam de
maior aporte calorico-proteíco e restrição
de volume. Densidade calorica de 2,0
kcal/ml. Possuindo 95% de caseinato de
cálcio e sodio, e 5% de L-arginina; 97%
xarope de milho e 3o/o frutose.(COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC 123106
- Art. 48, par.l)

SIST FEC
1L

288

13 435243

Dieta enteral contendo 209/L de fibras,
100% de goma guar parcialmente
hidrolisada, densidade calorica 1,5 kcal/ml,
hipercalorica. lndicada para pacientes com
diarreia aguda ou crónica que necessitam
de fibras solúveis e maior aporte calórico.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, par.l)

T SQUARE
1L

288 576

14 435243

Dieta enteral contendo 209/L de fibras,
100% de goma guar parcialmente
hidrolisada, densidade calorica 1,5 kcal/ml,
hipercalorica. lndicada para pacientes com
diarreia aguda ou cronica que necessitam
de fibras solúveis e maior aporte calorico.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP .
LC 123106 - Art. 48, par.l)

SIST FEC
,11 288 576

15 442647

Dieta enteral, líquida pronta para uso,
hipercalorico e hiperproteico, contendo
53% de oleo de canola; 24o/o deTCM,20%
de oleo de soja e 3% de lecitina de soja.
lndicado para pacientes com insuficiência
pulmonar.(COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC í23106 - Art. 48, par.l)

SIST FEC
1L

576 1152

16 445670

Alimento para suplementação de nutrição
enteral ou oral, normocalorico e
hiperproteico. Com 88% de caseinato de
cálcio e sódio e 12o/o proteina de soja;
100% de maltodextrina; 41% oleo de
girassol; 39% oleo de canola; 9% TCM; 6
% lecitina de soja e 5% mono e
diglicerídeos de ácidos graxos. lndicado
para pacientes com elevadas
necessidades proteicas e alimentação de
curto e longo periodo.(COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,
par.l)

T SQUARE
1L

432 864

RUA iJRBANO SANTOS, N9 1657 . BAiRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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57617 445670

Alimento para suplementação de nutrição
enteral ou oral, normocalorico e
hiperproteico Corn 88o;â de caseinato de
cálcio e sodio e 12% prcteína de soja;
100% de maltodextrina, 41% oleo de
girassol; 39% oleo de canola; 9% TCM; 6
o/o lecitina de soja e 5% mono e
diglicerídeos de ácidos graxos. lndicado
para pacientes com elevadas
necessidades proteicas e almentação de
curto e longo período. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.l)

SIST FEC
1L

288

1B 442647

Formula modificada para nutriçáo enteral e
oral hiperproteico, com arginina e prolina
e alto teor de zinco, selênio, vitaminas A, E

e C. Sem adição de sacarose e lactose,
com amido de tapioca, sabor baunilha,
para as necessidades de pacientes com
problemas de cicatrização no geral. 1,4
KCAL/ML (COTA EXCLUSTVA PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

Tetra Slim
200 ml

288 576

19 445670

Dieta enteral sistema fechado. Formula
enteral hiperproteica e normocalorica 589
de proteinall, com arginina e prolina e alto
teor de zinco, selênio, vitaminas A, E e C
Sem adiçáo de sacarose e lactose com
amido de tapioca, para as necessidades
de pacientes com problemas de
cicatrização no geral.(COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.l)

SIST FEC
1L

432 864

20 445670

Dieta enteral, formulado com arginina,
nucleotideos e ácidos graxos W-3.
Normocalorico e hiperproteico. lndicado
para pacientes com problemas de
cicatrização de feridas gerais. Possui 77%
caseinato de cálcio e sodio obtido do leite
de vaca; 23Yo L - arginina, 100Yo

maltodextrina', 670/, oleo de peixe; 19%
fCM', 12o/o óleo de milho e 2% lecitina de
soja (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

T SQUARE
1L

288 576

21 442647

Dieta enteral, á base de peptídeos, com
glutamina naturalmente presente,
adicionado de arginina e ômega 3.
Hipercalórico e hrperproteico. Distribuição
calórica de 86% de maltodextrina e 14o/o

amido de milho; 82% caseína hidrolisada
obtida do leite e 1$o/o L-arginina. (COTA
EXCLUSIVA 25% PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, par.lll)

SIST
FECHADO
ULTRAPAK

1L

108 216
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324 64822 442647

Dieta enteral, á base de peptídeos, conr
glutamina naturaimente presente,
adicionado de argini,ra e ômega 3.
Hipercalorico e hiperproteico. Distribuição
calórica de 86% de rnaltodextrina e 14oÂ

amido de milho; 82% caseína hidrolisada
obtida do leite e 18% L-arginina.

SIST
FECHADO
ULTRAPAK

1L

z3 471996

Dieta enteral normocalorica (1,2 kcal/ml)
normoproterca com 100% de proteina de
soja, isenta de lactose, sacarose e gluten.
Possui 14o/o de proteina, 56% de
carboidrato e 30% de lipidios. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

T SQUARE
1L

288 576

24 435243

Alimento nutricionalmente completo para
nutrição enteral, normocalórico com 100%
de proteína de soja e adicionado com
fibras, 100% de maltodextrina, 17glL de
fibras; 55% fibra de soja; 28% goma guar
e 17o/o inulina. (COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

T SQUARE
1L

288 576

25 435243

Alimento nutricionalmente completo para
nutrição enteral ou oral. hipercalorico.
Criado para pacientes com elevadas
necessidades calóricas e controle de
volume. 100% de caseinato de cálcio
sodio obtido do leite de vaca; 81% de
maltodextrina e 19% de sacarose; 79%
oleo de canola; 19% TCM e 2% lecitina de
soja. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, oar.l)

T SLIM
2OOML

648 1296

26 442647

Dieta enteral, nutricionalmente
balanceada, hiperproteico, com densidade
calorica 1,28 kcall ml, 50% carboidrato;
23% de proteína; 27o/a de lipídios e 159 de
fibras. Hipossodica, isenta de sacarose e
lactose. lndicado para pacientes com alto
estresse metabólico. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.l)

PACK
SOOML

288 576

27 445670

Dieta enteral, desenhada especificamente
para auxiliar na cicatrização de úlceras por
pressão e outras situações que exijam o
estímulo da cicatrização. Normocalórico e
hiperproteico, suplementada com arginina.
Alto teor de micronutrientes (zinco
vitaminas A, C e E). (COTA EXCLUSIVA
PARA tVlE E EPP - LC 123106 - Art. 48.
par.l)

PACK 1 L 432 864
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28 442647

Dieta enteral, com mix de proteínas e
fibras, indicado para transtornos intestinais
e situações de nutnçáo enteral
prolongada. Densidade calorica de 1.2
cal/ml, proteína '15%, CHO 55% e lip 30%.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP .
LC 123/06 - Art. 48, par.l)

T PACK
'1000M1 288 576

SIST
FECHADO
ULTRAPAK

1L

288 576442647

Dieta enteral, com mix de proteínas e
fibras, indicado para transtornos intestinais
e situaçôes de nutrição enteral
prolongada. Densidade calorica de 1.2
cal/ml, proteína 15%, CHO 55o/o e lip 30%.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, par.l)

30 471996

Nutriçáo enteral nutricionalmente
completa, oligomérica de alta absorção.
Normocalorico com baixo teor de lipídios e
presenÇa de TCM. lsenta de sacarose e
lactose. Acrescida de exclusivo mix de
carotenoides. (COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

PACK 1 L 432 864

31 442647

Suplemento nutricional em po com
vitaminas e minerais, completo e
balanceado que oferece alto teor de
proteÍna, enriquecido com fibras FOS e
inulina. 70% FOS e 30%
inulina.(SABORES: MORANGO E
BAUNTLHA) (COTA EXCLUSTVA PARA
ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72 144

32 442647

Suplemento alimentar que contém ACT-3,
combinação exclusiva de cálcio, proteÍna e
vitamina D, nutrientes essenciais na
manutenção dos ossos e músculos,
especialmente depois dos 50 anos, além
de fornecer outras vitaminas e minerais
com sabores de chocolate, baunilha e café
com leite. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 37OG 144 288

33 442647

Alimento para suplementação enteral ou
ora, em po, hiperproteico, indicado para
atender as necessidades nutricionais de
pessoas com mais de 60 anos. 48% de
leite desnatado; 28o/o proteína isolada do
soro do leite 24% caseinato de cálcio
obtido do leite de vaca. lOOoÂ
maltodextrina, 98% gordura láctea e 2%
de lecitina de soja, 70% FOS e 30% de
inulina. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 37OG 144 288
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CPL

14434 471996

Modulo de simbioticos, auxilia no equilíbrio
da flora intestinal de indivíduos a partir dos
4 anos de idade em situaçÕes de diarreia e
disbiose. Possui 49 por sache 60% goma
guar parcialmente hidrolisada e 40o/o

inulina.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

DISPLAY
6x5G

72

35 403933

Módulo de L-glutamina para nutrição
enteral ou oral Contendo 100% L-
glutamina. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

DISPLAY
20x5G

96 192

36 445670

Módulo de proteína para dieta enteral ou
oral, em po, dispersível em água, com
100% de caseinato de cálcio obtido do
leite de vaca, 100% gordura proveniente
do caseinato de cálcio. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA 24OG 72 144

72 14437 471996

Módulo de fibras alimentares para nutrição
enteral ou oral, em po, não altera sabor,
cheiro e textura do alimento, contendo
60% goma guar parcialmente hidrolisada e
40o/o de inulina. lndicado para
regularização da funçâo intestinal. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA 26OG

38 445670

Suplemento alimentar em po, a base cle
proteina isolada do soro do leite de vaca e
emulsificante lecitina de soja, não contem
glúten (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 1231A6 - Art. 48, par.l)

sachê 159 240 480

20 442647

Alimento para suplementação nutricional,
hiperproteico 150 kcal em 150 ml, contem
alta concentração de Leucina, outros
aminoácidos essenciais e vitamina D,

sendo acrescido com o mix de
carotenoides, fibras, cálcio e mais 27
vitaminas e minerais, incluindo os
antioxidantes. (COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

LATA 28OG 144 288

40 442647

Suplementação nutricronal oral completa e
balanceada, em po, que oferece proteína,
energia, fibras e 29 vitaminas e minerais.
Hiperproteico e permite 2 tipos de diluiçâo
normocalorico e hipercalorica. Sem sabor
e sem sacarose. Pode ser adicionado em
vitaminas, frutas, puré, sopa. Pode ser
usado para adultos e idosos que tenham
necessidade energética elevada. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA 35OG 144 288
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LATA 4OOG

?3^
CPL

7241 445670

Alimento para nutriçáo oral ou enterai,
indicado para pacientes com doença de
crohn, que contribui corn ação anti-
inflamatória e reparadora da mucosa
intestinal. 100% caseinato de potássio
obtido do leite de vaca; 72o/o

polissacarídeo e 28o/o sacarose; 560/o

gordura láctea; 26% TCM; 14% oleo de
milho e 4o/o lecitina de soja. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

36

42 469928

Formula infantil para lactentes de A a Di
meses, à base de proteína isolada de soja
com ferro para lactentes, enriquecida com
L-metionina, como fonte de carboidratos
100% maltodextrina, DHA e ARA,
acrescida de vitaminas, minerais e outros
oligoelementos (COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP -LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA BOOG 72 144

43 453662

Fórmula infantil com ferro para lactentes
até o 6' mês de vida, para contribuir no
tratamento da constipação. Adicionada de
ate 4glL de prebióticos, nucleotídeos, DHA
e ARA com predominância das proteínas
do soro do leite em relação à caseína,
tendo como fonte de carbordratos 100%
lactose, com adição vitaminas, minerais e
Oligoelementos. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.l)

LATA 4OOG 144 288

44 453663

Formula infantil com ferro para lactentes a
partir do 6' mês de vida, para contribuir no
tratamento da constipação. Adicionada de
ate 4gll de prebióticos, com DHA e ARA,
com predominância da protína em relação
ao soro do leite, sem adição de sacarose,
com adição de vitaminas, minerais e
oligoelementos. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.l)

LATA SOOG 144 288

45 453662

Formula infantil com ferro para lactentes
até o 6" mês de vida. com 100% proteína
do soro do leite parcialmente hidrolisada,
nucleotídeos, DHA e ARA tendo como
fonte de carboidratos 100% lactose, com
adiçâo vitaminas, minerais e
oligoelementos (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art- 48,
par.l)

LATA 4OOG 144 28B
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Formula infantil com ferro para lactentes a
partir do 6" mês de vida, com 100%
proteína do soro do leite parcialmente
Hidrolisada, nucleotídeos, DHA e ARA
tendo como fonte de carboidratos 100%
lactose, com adição vitaminas, minerais e
oligoelementos. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.l)

LATA 4OOG

"rpCPL

2BB46 453663 144

47 465622

Formula infantil constituída de proteínas
do soro do leite parcialmente hidrolisadas.
Enriquecida com ferro e vitaminas, com
predominância de lactose como fonte de
carboidrato, isenta de prebióticos.(COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP .IC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 36 72

48 465622

Formula infantil com predominância de
caseína em relação as proteínas do soro
do leite. Presença de amido pre-
gelatinizado, com predominância da
proteína do soro do leite em relaçáo a
caseÍna. Enriquecida com ferro e
vitaminas. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 24 48

49 465622

Fórmula lsenta de lactose, carboidrato
100% maltodextrina, e com predominância
da proteína do soro do leite em relação a
caseína, com DHA e ARA e nucleotídeos,
acrescida de vitaminas, minerais e outros
oligoelementos. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,
par.l)

LATA 4OOG 144 2BB

50 453662

Fórmula infantil de partida para lactentes
de 0 à 6 meses, com composição proteica:
60% proteína do soro do leite e 40%
caseína. Embalagem lata 400 gramas.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 144 288

E4 442836

Formula infantil de seguimento para
lactentes de 6 à 12 meses, com
composição proteica de 35% proteína do
soro do leite e 65% caseína). Embalagem
lata 400 gramas.(COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.l)

LATA 4OOG 144 288

52 473482

Formula inÍantil para recém-nascidos
prematuros. com ferro, adicionada de
DHA, ARA e nucleotídeos. lsenta de
sacarose, glúten. Embalagem lata 400
gramas. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art 48, par.l)

LATA 4OOG 72 144

l.tr
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CPL

53 473482

Formula infantil para lactentes desde o
nascimento, antiregurgitaçáo, contendo
goma jataÍ. Embalagem lata 400
gramas.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 24 4B

54 465622

Formula infantil à base de proteÍna
parcialmente hidrolisada com adição de
prebioticos, DHA, ARA, nucleotídeos e
taurina. lsenta sacarose, frutose e glúten.
Embalagem lata 400 gramas.(COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 36 72

4B55 473482

Fórmula infantil para recém-nascidos de
baixo peso, com adição de DHA, ARA e
nucleotídeos. Embalagem lata de 400
gramas. lsenta de sacarose, frutose e
glúten. Lata 400 gramas. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 24

56 457 17 1

Composto lácteo com maltodextrina para
dietas com restrição de lactose, em po 0%
lactose , fortificado com ferro, zinco,
vitamina A,C,D e E, Calcio.Embalagenr
lata 380 gramas, para crianças maiores de
I ano, (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 144 288

57 471996

Alimentação nutricionalmente completa,
em po, altamente especializada para
pacientes portadores de Doença de Crohn,
com TGFB-2. lsenta de lactose e glúten.
Densidade calorica de 1.0 e 140/o (100o/o

caseinato de potássio obtido do leite de
vaca), Carboidrato'. 44%(72%
polissacarídeos e 2896 sacarose,
Gorduras: 42o/o (56% gordura láctea;
26o/of CM, 14o/o oleo de milho e 4% lecitina
de soja) de proteína. Embalagem lata 400
gramas. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art.48, par.l)

LATA 4OOG 48 96

5B 440406 24

59 69928

Espessante e geleificante para alimentos
frios ou quentes. Embalagem iata 125
gramas. lsento de sacarose, lactose e
glúten.. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48. par l)

Formula infantil para lactentes e de
seguimento para lactentes e/ou crianças
de primeira infância destinada a
necessidades dietoterápicas especificas
com restrição de lactose e à base de
aminoácidos livres. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art 48,
par.l)

lata 1259

Lata 4009 288 576

lr
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LATA 4OOG

)Í4Â
CPL

57660 445942

64

Alimento para situaçÕes metabolicas
especial, nutrição enteral ou oral, em po,
formulada para portadores de alergias
alimentares (proteína de ieite de vaca,
soja, hidrolisada), com í 0 kcal/ml,
indicada para crianças (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

288

6'r 465622

Formula infantil semi-elementar e
hipoalergenica, á base de proteina
extensamente hidrolisada do soro do leite
com adição de LCPufas (DHA E ARA).
lsento de lactose, galactose, sacarose,
frutose e glúten. lndicado para crianças
com alergia a proteÍna do leite e da soja.
66kcal/100m1; l,8g de proteína; 6,89/100m1
de carboidrato; 3,59/100m1 de lipídio.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 144 288

62 465622

Formula infantil á base de proteína do soro
do leite extensamente hidrolisadas, com
triglicerídeos de cadeia média, DHA, ARA
e sem adição de lactose. lndicado para
lactentes e crianças de ate 12 meses com
alergia as proteínas intactas do leite de
vaca e soja. 100% proteína do soro do
leite extensamente hidrolisada (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72 144

63 451540

Formula infantil á base de proteÍnas do
soro do leite extensamente hidrolisadas
com lactose. Lactentes e crianças de até
12 meses, sem comprometimento do trato
gastrointestinal e sem restrição a lactose.
100Yo proteínas do soro do leite
extensamente hidrolisada; 51o/o malta
dextrina e 49% de lactose. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

LATA 45OG 48 96

465622

Formula infantil constituída de 100% de
aminoácidos livres com triglicerídeos de
cadeia media, DHA, ARA beta-palmitaíos,
sem adição de lactose. 100% aminoácidos
livres; BB% xarope de milho; 10% amido
de batata e 1% de maltodextrina; 26%
triglicerídeos de cadeia media.(COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72 144

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 _ BAiRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA

tt-



rl§

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTGTTAÇÃO - CPL

Formula infantil isenta de lactose,
contendo vitaminas minerais e
oligoelementos necessário ao bom
desenvolvimento e crescimento. Contem
nucleotídeos e LCPUFAS, ácidos graxos
poliinsaturados de cadeia longa. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG65 451540 72 144

66 465622

Fórmula infantil hipoalergênica à base de
proteína do soro do leite extensamente
hidrolisada (80 a 90% peptÍdeos e 10 a
20o/o de aminoácidos livres), com adiçâo
de prebioticos, ácidos graxos de cadeia
longa - LcPUFas (DHA -docosahexaenóico
e ARA - araquidônico) e nucleotídeos.
lsento de sacarose, frutose e glúten.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP .
LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72 144

ot 288453662

Formula infantil de partida, para lactentes
de 0-6 meses, adicionada de prebióticos
0,89/100m1 (10%FOS e 90%GOS).
Contém ácidos graxos poli-insaturados de
cadeia longa - LcPufas (DHA e ARA) e
nucleotídeos. Possui relação caseína /
proteína do soro 40:60 e exclusivo mix de
98% de gorduras de origem vegetal de
otima digestibilidade. A exclusiva mistura
de prebióticos (GOS e FOS) (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 144

6B 453663

Formula infantil de partida, para lactentes
de 6 a 12 meses, adicionada de
prebioticos 0,89/100m1 (10%FOS e
90%GOS). Contém ácidos graxos poli-
insaturados de cadeia longa - LcPufas
(DHA e ARA) e nucleotídeos. Possui
relação caseína / proteína do soro 40:60 e
exclusivo mix de 98% de gorduras de
origem vegetal de otima digestibilidade. A
exclusiva mistura de prebioticos (GOS e
FOS) (COTA EXCLUSTVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 144 28B

69 453662

Formula infantil de partida, para lactentes
de 0-6 meses em po, a base de proteÍnas
lácteas, adicionada de prebioticos
0,89/100m1 de scGOS/lcFOS (9:1) e
estrutura lipídica composta por LCPufas
ligados aos fosfolipídios e Acido Palmítico
na posição beta-2. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP . LC 123i06 - Art. 48,
par.l)

LATA 4OOG 96 192
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28870 469928

Dieta para uso enterai ou oral,
nutricionalmente completa para crianças
de 0 a 12 meses, hipercalórica, com ótima
oferta proteica, lÍquido. Enriqueciclo com
ômegas 3 e 6, nutrientes importantes para
o desenvolvimento cerebral e visual.
Contém fibra prebioticos, que contribuí
para o desenvolvimento de uma flora
intestinal saudável. Possui densidade 1,0
kcal/ml; Proteína 10,40Â (60% do soro de
leite, 40% caseína); 41j% de carboidratos
e 48,5o/o de lipídeo.(CoTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.l)

FRASCO
DE 125M1

71 465622

Alimento paÊ nutrição enteral,
especialmente formulado para crianças.
Líquido semi-elementar, normocalórico e
normoproteico, acrescido do exclusivo mix
de carotenoides. lsento de sacarose,
lactose e glúten.(COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.l)

PACK
2OOML

144 2BB

72 438832

Dieta nutricionalmente completa para
crianças de 1 a 6 anos, hipercalórica e
hiperproteica, de baixa osmolaridade ,

enriquecida com mix de carotenoides e
com exclusivo mix multi fiber (6 fibras).
50% de frbras solúveis e 50% de fibras
insolúveis (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

PACK
5OOML

144 288

73 435926

Suplemento nutricional para crianças, rico
em energia, vitaminas e minerais. Contem
proteínas e ácidos graxos, ômega 6 e 3.
Não contem lactose e glúten e pode ser
consumido por via oral ou por sondas.
Pode ser preparado com água ou
misturado a outros alimentos. A
apresentação "sem sabor" (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 144 288

74 405923

Formula infantil para lactentes e de
seguimento paru crianças de primeira
infância destinada a necessidades
dietoterápicas especificas com lkcal/ml;
com LCPufas (ARA/DHA); PREBIÓTICOS
(GOS/FOS) e nucleotídeos (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72 144
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CPL

14475 405923

Alimento para NutriÇáo enteral ou oral, em
pó. Formulado com uma combinação de
DHA e ARA, prebioticos e probioticos, e
que ajudam no crescimento e
desenvolvimento de crianças com
dificuldades alimentares. lsento de lactose
e glúten. Proteína: 319/l - 12% (caseinato
de Sódio - 70o/o concentrado proteico do
soro 53% Xarope de milho hidrolizado;
Sódio: 380m9/l Potássio: 1440m9/1.(COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72

14476 404749

Complemento alimentar para nutrição de
crianças. Contém 26 vitaminas e minerais
e enriquecido com cálcio, ferro e zinco.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 3BOG 72

180 36077 404749

Emulsão de lipídios composta por
triglicérides de cadeia longa (canola e
girassol de alto teor oleico;. Fonte
energética com elevada densidade
calorica pronta para o uso (4,5 - 4,7
kcal/ml) (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

GARRAFA
DE 2OOML

7B 445670

Suplemento oral especialmente planejado
pan oferecer nutrição completa e
balanceada. Dieta Norrnocalórica e
normoproteica, rica em vitaminas e sais
minerais. Contém 28 vitaminas e minerais
essenciais, inclusive antioxidantes, como
as vitaminas C e E, selênio, zinco e
betacaroteno. lsento de lactose e glúten.
Contém sacarose. Sabores diversos
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP .
LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72 144

79 433154

Leite adaptado para infância de 1 a 5
anos, com fibras prebióticos (0,8 g/ml)
presença de Ômega 3 e DHA (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72 144

80 471996

Dieta enteral líquida, polimérica,
nutricionalmente completa, Normocalórica
(1 Kcal/ml). Com distribuição calorica de
15% de proteína (caseinato e proteína
isolada de soja), 55Yo de carboidrato
(maltodextrina) e 30% de lipídio (oleo de
canola, oleo de girassol de alto teor oleico
e oleo de peixe com alto teor de ômega 3
EPA e DHA). lsenta de fibras, sacarose,
lactose e glúten. Osmolaridade de
220mOsm/1. Acondicionado em exclusivo
sistema fechado (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 1231A6 - Art. 48,
par.l)

EASY BAG
1000M1

432 864
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57681 471996

Dieta enteral líquida, polimérica,
nutricionalmente completa, Normocalórica
(1 Kcal/ml). Com distribuição calórica de
15% de proteína (casernato e proteína
isolada de soja), 55o/o de carboidrato
(maltodextrina) e 30% de lipídio (oleo de
canola, oleo de girassol de alto teor oleico
e oleo de peixe com alto teor de ômega 3
EPA e DHA), com adiçáo de fibras
solúveis e insolúveis e isenta de sacarose,
lactose e glúten. Osmolaridade de
2BSmOsm/|. Acondicionado em exclusivo
sistema fechado (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP . LC 123/06 - Art. 48,
par.l)

EASY BAG
'1000M1

82 435243

Dieta enteral líquida, polimerica,
nutricionalmente completa, hipercalórica
(1,5 Kcal/ml). Com distribuiçâo calorica de
15% de proteína (casernato e proteína do
soro do leite), 50Yo de carboidrato
(maltodextrina) e 35% de lipídio (oleo de
canola, oleo de girassol de alto teor oleico
e oleo de peixe com alto teor de ômega 3
EPA e DHA). lsenta de fibras, sacarose,
lactose e glúten. Osmolaridade de
330mOsm/1. Acondicionado em exclusivo
sistema fechado (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,
par.l)

EASY BAG
1000M1

288 576

B3 435243

Dieta enteral líquida, polimérica,
nutricionalmente completa, hipercalorica
(1,5 Kcal/ml). Com distribuição calórica de
15o/o de proteÍna (caseinato e proteína
isolada de soja), 50% de carboidrato
(maltodextrina) e 35% de lipídio (oleo de
canola, oleo de girassol de alto teor oleico
e oleo de peixe com alto teor de ômega 3
EPA e DHA). Com adição de fibras
solúveis e insolúveis e isenta de sacarose,
Iactose e glúten. Osmolaridade de
325mOsmil Acondicionado em exclusivo
sistema fechado (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48.
par.l)

EASY BAG
1000M1

288 576

kí-
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288 57684 471996

Dieta enteral líquida, polimérica,
nutricionalmente completa, nomiocalorica
(1 Kcal/ml). Com distribuição calorica de
15% de proteína (proteína isolada de
soja), 53% de carboidrato (maltodextrina)
e 32o/o de lipídio (oleo de canola, oleo de
girassol de alto teor oleico e óleo de peixe
com alto teor de ômega 3 EPA e DHA).
Com adição de fibras, especialmente
solúveis (80%) e isenta de sacarose,
lactose e glúten. Osmolaridade de
41OmOsm/|. Acondicionado em exclusivo
sistema fechado (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.l)

EASY BAG
1000M1

B5 445670

Dieta enteral líquida, polimérica,
nutricionalmente completa, Normocalórica
(1,2 Kcal/ml) e hiperproteico. Com
distribuição calorica de 20% de proteína
(caseinato), 50% de carboidrato
(maltodextrina) e 30% de lipídio (óleo de
canola, oleo de girassol de alto teor léico e
oleo de peixe com alto teor de ômega 3
EPA e DHA). Com adição de fibras.
especialmente solúveis (80%) e isenta de
sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade
de 345mOsm/1. (COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

EASY BAG
1000M1

288 576

86 442647

Dieta enteral líquida, polimérica,
nutricionalmente completa, hipercalorica
(1,5 Kcal/ml) e hiperproteica. Com
distribuição calórica de 20% de proteína
(caseinato e proteína do soro do leite),
45o/o de carboidrato (maltodextrina) e 35%
de lipídio (oleo de soja, oleo de linhaça,
triglicerídeos de Cadeia Media e óleo de
peixe com alto teor de ômega 3 EPA e
DHA). lsenta de fibras, sacarose, lactose e
glúten. Osmolaridade de 300mOsm/1.
Acondicionado em exclusivo sistema
fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

288 576
EASY BAG

1000M1

87 442647

Dieta enteral líquida, polimérica,
nutricionalmente completa, hipercalorlca
(2,0 Kcal/ml) e hiperproteica (1009/litro).
Com distribuição calorica de 20% de
proteína, 35o/o de carboidrato com baixo
índice glicêmico (<55) e 45% de lipídio
com presença de oleo de peixe rico em
EPA e DHA. Com edição de fibra
especialmente solúveis (63%) e isento de
sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade
de 395mOsm/1. Acondicionado em
exclusivo sistema fechado (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

EASY BAG
5OOML

864
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88 445670

89

Dieta enteral líquida. oligomérica,
nutricionalmente completa, Normocalorica
(1,0 Kcal/ml), hiperproteica e baixo teor de
lipídios com presença de TCM. Com
distribuição calórica de 18% de proteÍna
(proteína do soro do leite hidrolisada), 57%
de carboidrato (maltodextrina) e 25o/o de
lipídio (oleo de canola, óleo de açafrão,
oleo de peixe e Trig[cerídeos de Cadeia
Media). lsenta de fibras, sacarose, lactose
e glúten. Osmolaridade de 300mOsm/1.
Acondicionado em exclusivo sistema
fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

EASY BAG
5OOML

144 288

445670
EASY BAG

1000M1
288 576

Dieta enteral lÍquida, oligomérica,
nutricionalmente completa, Normocalorica
(1,0 Kcal/ml), hiperproteica e baixo teor de
lipídios com presença de TCM. Com
distribuição calorica de 1B% de proteína
(proteína do soro do leite hidrolisada), 57%
de carboidrato (maltodextrina) e 25% de
lipÍdio (óleo de canola, oleo de açafrão,
oleo de peixe e Triglicerídeos de Cadeia
Media), isenta de fibras, sacarose, lactose
e glúten. Osmolarrdade de 300mOsm/1.
Acondicionado em exclusrvo sistema
fechado(COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

90 445670

Dieta enteral liquida imunomoduladora,
nutricionalmente completa, Normocalorica
(1,0 Kcal/ml) e hiperproteica, com adição
de imunomoduladores (glutamina, arginina
e ômega 3 - EPA e DHA). Com
distribuição calorica de 22o/o de proteína
(Caseinato, glutamina dipeptídeo e
arginina livre), 48% de carboidrato
(maltodextrina) e 30% de lipídio (óleo de
açafrão, oleo de linhaça, triglicerídeos de
Cadeia Média e oleo de peixe com alto
teor de ômega 3 EPA e DHA). lsenta de
fibras, sacarose e lactose. Osmolaridade
de 270mOsm/1. Acondicionado em
exclusivo sistema fechado (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

EASY BAG
SOOML

288 576
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EASY BAG
5OOML

r44
CPL

28B91 435243

Dieta enteral polimérica, nutricionalmente
completa, hipercalorica (1,3 Kcal/ml), com
adição de aminoácidos de cadeia
ramificada e baixo teor de aminoácidos
aromáticos. Com distribuiçáo calorica de
12o/o de proteína (proteína isolada de soja,
caseinato, aminoácidos de cadeia
ramificada e arginina livre), 55o/o de
carboidrato (maltodextrina) e 33% de
lipídio (oleo de canola, oleo de soja e
Triglicerídeos de Cadeia Media). Com
adição de fibras e lsenta de sacarose,
lactose e glúten Osmolaridade de
330mOsm/1. Acondicionado em exclusivo
sistema fechado (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.l)

144

92 435243

Dieta enteral líquida, nutricionalmente
completa, hipercalorica (1,5 Kcal/ml), com
alto teor de proteína e lipídios e baixo teor
de Carboidrato. Com distribuição calorica
de 27% de proteína (Caseinato, proteína
do soro do leite), 33% de carboidrato
(maltodextrina e baixo teor de sacarose) e
40% de lipÍdio (óleo de açafrão, oleo de
girassol de alto teor oieico, triglicerídeos
de Cadeia Média e oleo de peixe com alto
teor de ômega 3 EPA e DHA). Com adição
de fibras solúveis e insolúveis e isenta de
lactose e glúten. Osmolaridade de
340mOsm/1. Acondicionado em exclusivo
sistema fechado (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.l)

EASY BAG
SOOML

144 288

93 471996

Dieta enteral líquida pediátrica, polimérica,
nutricionalmente completa, Normocalórica
(1Kcal/ml). Com distribuiçâo calorica de
10% de proteína (caseína e proteína do
soro de leite), 50% de carboidrato
(maltodextrina) e 40% de lipídio (oleo de
canola, oleo de girassol de alto teor léico,
TCM e óleo de peixe com alto teor de
ômega 3 EPA e DHA). lsenta de fibras.
sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade
de 220mOsm/1. Acondicionado em
exclusivo sistema fechado (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

EASY BAG
5OOML

288 576
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\ío
CPL

57694 471996

Dieta enteral lÍquida pediátrica, polimérica,
nutricionalmente completa, Normocalorica
(1Kcal/ml). Com distribuição calorica de
10% de proteína (caseína e proteína do
soro de leite), 50Yo de carboidrato
(maltodextrina) e 4oo/o de lipídio (oleo de
canola, oleo de girassol de alto teor léico,
TCM e oleo de peixe com alto teor de
ômega 3 EPA e DHA). Com adiçáo de
fibras solúveis e insolúveis e isenta de
sacarose, lactose e glúten Osmolaridade
de 220mOsm/1. Acondicionado em
exclusivo sistema fechado (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

EASY BAG
500M1C/

FIBRA
288

95 435243

Dieta enteral liquida pediátrica polimérica,
nutricionalmente completa, hipercalorica
(1,5 Kcal/ml). Com distribuição calorica de
10,2% de proteína (caseína e proteína do
soro de leite), 49,8o/o de carboidrato
(maltodextrina) e 40oÂ de lipídio (oleo de
canola, oleo de girassol de alto teor léico,
TCM e oleo de peixe com alto teor de
ômega 3 EPA e DHA). lsenta de fibras,
sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade
de 345mOsmll. Acondicionado em
exclusivo sistema fechado (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
-Ari. 48, par. l)(COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

EASY BAG
sOOML

2BB 576

96 435243
EASY BAG

SOOML
288 576

Dieta enteral líquida pediátrica, polimérica,
nutricionalmente completa, hipercalórica
(1,5 Kcallml). Com distribuição calorica de
10,2% de proteína (caseína e proteína do
soro de leite), 50Yo de carboidrato
(maltodextrina) e 40% de lipídio (oleo de
canola, oleo de girassol de alto teor oleico,
TCM e oleo de peixe com alto teor de
ômega 3 EPA e DHA). Com adição de
fibras solúveis e insolúveis e isenta de
sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade
de 345mOsm/1. Acondicionado em
exclusivo sistema fechado (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

i"
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EASY
BOTTE
2OOML

qsl
CPL

28897 469052

Suplemento nutricional oral líquido pronto
para uso, nutricionalmente completo,
hipercalórico (1,5 Kcal/ml) indicado para
crianças de 1 a 12 anos. Com distribuição
calorica de 10/% de proteÍna (caseÍna e
proteína do soro de leite), 49,8% de
carboidrato (maltodextrina e sacarose) e
40% de lipídio (oleo de canola e TCM),
isento de fibras, lactose e glúten. Nos
sabores banana e morango (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

144

EASY
BOTTE
2OOML

144 28898 435243

Suplemento nutricional oral lÍquido pronto
para uso, nutricionalmente completo,
hipercalorico (1,5 Kcal/ml) indicado para
crianças de 1 a 12 anos. Com distribuição
calorica de 10,2o/o de proteína (caseína e
proteína do soro de leite), 49.BYo de
carboidrato (maltodextrina e sacarose) e
40% de lipídio (oleo de canola e TCM).
Com adição de fibras solúveis e insolúveis
e isento de lactose e glúten, nos sabores
baunilha e chocolate (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC í23106 - Art. 48,
par.l)

99 435243

Suplemento nutricional oral líquido pronto
para uso, nutricionalmente completo,
hipercalorico (1,5 Kcal/ml) indicado para
crianças de 1 a 12 anos. Com distribuição
calorica de 10/% de proteína (caseína e
proteína do soro de leite), 49,8% de
carboidrato (maltodextrina e sacarose) e
40% de lipÍdio (oleo de canola e TCM).
lsento de fibras, lactose e glúten, nos
sabores banana e morango,(COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

EASY
BOTTE
2OOML

144 28B

144100 432636

Formula infantil à base de so1a para
lactentes a partir dos 6 meses de vida.
Náo contém proteÍnas lácteas. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72

576101 404427

Normocalórica: 1,0 Kcal/ml,
Normoproteíca'. 15o/o - 389 de proteína de
alta qualidade/L (60% caseinato de cálcio
e 40% proteína de soja), Mix lipídico
balanceado: oleo de soja (760/0), óleo de
peixe (5%), TCM (15%), outros (4%),
Livres de glúten e colesterol, Sem
sacarose e com a presenÇa de
maltodextrina, Osmolalidade: 244
mosm/Kg, Osmolaridade: 205 mOsmol/L,
Distribuição calorica (P:L:C) = 15:30:55
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123/06 - Art. 48, par.l)

1000m1 2BB
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r!à

a<e
CPL

576102 471996

Normocalorica: 1,0 Kcal/Ml,
Normoproteica. 15% - 389 de proteÍna de
alta qualidade/L (60% caseinato de cálcio
e 40o/o proteína de soja), mix lipÍdico
balanceado, oleo de soja (38%), oleo de
canola (35%), oleo de peixe (B%), TCM
(15Yo), outros (4%), distribuição calorica
(P:L:C) = 15:30:55, livres de glúten e
colesterol, sem sacarose e com a
presença de maltodextrina
Osmolalidade: 313 mosm/Kg
Osmolaridade: 261 mOsmol/L
Relação W6:W3 3,3:1 (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

1000M1 288

103 445670

Leite a base de proteína isolada de soja,
oleo de palma, açúcar, xarope de milho,
cálcio, maltodextrina, sal, vitamina C,
vitaminas 85, 82, A, zinco, ferro, vitamina
D, iodo, ácido folico e vitamina 812,
emulsificante lecitina de soja e aroma
natural de baunilha. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,
par.l)

LATA 3OOG 120 240

104 469052

Dieta líquida, estéril, completa e
balanceada para pacientes desnutridos ou
em risco de desnutrição, convalescentes,
sensíveis às dietas hiperosmolares, tais
como: hipercatabolicos, anoréticos,
politraumatizados, neurológicos, grandes
queimados, pacientes submetidos a rádio
e quimioterapia no pré e pos-operatorios,
idosos, nos casos de diaréia osmotica ou
como suplemento oral nas alterações de
paladar, normocalorica (1,2Kcallml),
normoprotéica (18,5% do VET
13,39/unidade), isotônica, teor lipÍdico de
acordo com AHA, 2009 (máx 35% do VET
e 7o/o do VET em gordura saturada).
Volume médio de 685m1 (2,9 unidades)
para atingir 100% IDR para vitaminas e
minerais. Suplementada com
Oligoelementos, Beta-caroteno, Cálcio,
Taurina e carnitina. Baixa csmolaridade -
295 mOsm/L. lsenta de sacarose, fibras,
glúten e lactose. Embalagem de 237m1
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP .
LC 123106 - Art. 48, par.l)

Lata237ml 24 48
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo pERrúANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

Dieta líquida, estéril completa e
balanceada para pacientes desnutridos ou
em risco de desnutnÇão, convalescentes,
sensíveis às dietas hiperosmolares, tais
como: hipercatabolicos, anoréticos,
politraumatizados, neurologicos, grandes
queimados, pacientes submetidos a rádio
e quimioterapia no pré e pos-operatórios,
idosos, nos casos de diaréia osmotica ou
como suplemento oral nas alteraçoes de
paladar, normocalorica (1,2Kcallml),
normoprotéica (18,5% do VET - 569/L),
isotônica, teor lipídico de acordo com AHA,
2009 (máx 35% do VET e 7o/o do VET em
gordura saturada). Volume médio de
685ml para atingir 100Yo IDR para
vitaminas e minerais. Suplementada com
Oligoelementos, Beta-caroteno, Cálcio,
Taurina e carnitina. Baixa osmolaridade -
295 mOsm/L. lsenta de sacarose, fibras,
glúten e lactose. Frasco de 1000m1.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, par.l)

SF 1.000m1 432

r!§

x3
CPL

864105 471996

576106 469052

Dieta líquida, estéril, completa e
balanceada para pacientes desnutridos ou
em risco de desnutrição, convalescentes,
sensíveis às dietas hiperosmolares, tais
como: hipercatabólicos, anoréticos,
politraumatizados, neurologicos, grandes
queimados, pacientes submetidos a rádio
e quimioterapia no pré e pos-operatorios,
idosos, nos casos de diaréra osmótica ou
como suplemento oral nas alteraçôes de
paladar, hipercalorica (1,SKcal/ml),
normoprotéica (16,7% do VET - 639/L),
teor lipídico de acordo com AHA, 2009
(máx 35% do VET e 7o/o do VET em
gordura saturada). Volume médio de
811m| para atingir 100% IDR para
vitaminas e minerais. Suplementada com
Oligoelementos, Beta-caroteno, Cálcio,
Taurina e carnitina. Baixa osmolaridade -
392 mOsm/L. lsenta de sacarose, fibras,
glúten e lactose. Frasco de 1000m1.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC í23106 - Art. 48, par.l)

SF 1.000m1 288
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r15

<A
CPL

240107 471996

Dieta líquida, estérrl, completa e
balanceada, normocalorica (1,2Kcal/ml),
normoproteica (18,5% do VET
13,39/unidade), isotônica, teor lipídico de
acordo com AHA, 2009 (máx 35% do VET
e 7o/o do VET em gordura saturada), com
fibras (109/l) e FOS (89/l), totalizando
189/1, estando de acordo com as
recomendaçÕes da ADA. 2002. Volume
medio de 486m1 (2 unidades) para atingir
100o/o IDR para vitaminas e minerais.
Suplementada com Oligoelementos, Beta-
caroteno, Cálcio, Taurina e carnitina. Para
recuperação rápida da flora bacteriana, na
nutriçâo enteral prolongada, na obstipação
ou diaréia. lsenta de sacarose, glúten e
lactose. Embalagem de 237mL (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC í23106
- Art. 48, par.l)

Lata237ml

108 471996

Dieta líquida, estéril, completa e
balanceada, normocalorica ('1,2Kcallml),
normoprotêica (18,5% do VET - 569/L),
isotônica, teor lipídico de acordo com AHA,
2009 (máx 35% do VET e 7o/o do VET em
gordura saturada), com fibras (109/l) e
FOS (89/l), totalizando 189/1, estando de
acordo com as recomendações da ADA,
2002. Volume médio de 486m1 para atingir
100o/o IDR para vitaminas e minerais.
Suplementada com Oligoelementos, Beta-
caroteno, Cálcio, Taurina e carnitina. Para
recuperação rápida da Ílora bacteriana, na
nutriçáo enteral prolongada, na obstipação
ou diaréia. lsenta de sacarose, glúten e
lactose. Frasco de 1000m1. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

SF 1.000m1 288 576
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Lata237ml

-tí5
CPL

864109 445670

110

Dieta líquida, estéril, completa e
balanceada, hipercalórica (1,SKcallml),
normoprotéica (17o/o do VET
15,29lunidade), isotônica, teor lipídico de
acordo com AHA, 2009 (máx 35% do VET
e 7o/o do VET em gordura saturada), com
fibras (129/l) e FOS (109/l), totalizando
22gll, estando de acordo com as
recomendações da ADA, 2002. Volume
medio de 600m1 (2,5 unidades) para atingir
100% IDR para vitaminas e minerais.
Suplementada com Oligoelementos, Beta-
caroteno, Cálcio, Taurina e carnitina. Para
restrição de volume, recuperação rápida
da flora bacteriana, na nutriçáo enteral
prolongada, na obstipaçáo ou diaréia.
lsenta de sacarose, glúten e lactose.
Embalagem de 237m1. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

432

445670

Dieta líquida, estéril, completa e
balanceada, hipercalorica (1,5Kcal/ml),
normoprotéica (17Yo do VET - 649/L),
isotônica. teor lipídico de acordo com AHA,
2009 (máx 35% do VET e 7% do VET em
gordura saturada), com fibras (12gll) e
FOS (109/l), totalizando 22gll, estando de
acordo com as recomendaçóes da ADA,
2002. Volume médio de 600m1 para atingir
1O0o/o IDR paÊ vitaminas e minerais.
Suplementada com Oligoelementos, Beta-
caroteno, Cálcio, Taurina e carnitina. Para
restrição de volume, recuperação rápida
da flora bacteriana, na nutrrção enteral
prolongada, na obstipaçáo ou diaréia.
lsenta de sacarose, glúten e lactose.
Frasco de 'í000m1. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 . Art. 48,
par.l)

JEVITY
HICAL SF
í 000m1

24 48

h,F
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

96111 442647

Dieta líquida, estéril, completa, paru
paciente graves ou com estresse
metabolico. Oligonrérica, hipercalorica
(1,3cal/ml) e hiperproteica (20,5o/o VCT -
15,99/unidade, sendo 10Oo/o origem
animal), 25o/o do VET como lipídeos;
54,5o/o do VET como carboidratos (1000/,
maltodextrina). Volume medio de 735m1
(3,1 unidades) para atingir 100% IDR para
vitaminas e minerais. Suplementada com
arginina ('1,99/unidade ou 2Yo VET) e
glutamina (1,39/unidade). Proporção de
calorias não proteicas /g N2 97:1. Contém
Beta- Caroteno, Vitaminas C, E e A e
Zinco em quantidades que conferem poder
antioxidante, além de taurina e carnitina.
Baixa osmolaridade (304mOsm/L). lsenta
de sacarose, lactose e glúten. Embalagem
de 237m1.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

Lata 237m1 48

112 442647

Dieta líquida, estéril, completa, para
paciente graves ou com estresse
metabolico. Oligomérica, hipercalorica
(1,3cal/ml) e hiperprotéica (20.54Â VCT -
67glL, sendo 100% origem animal), 25%
do VET como lipídeos; 54,5% do VET
como carboidratos (100% maltodextrina).
Volume medio de 735m1 para atingir 100%
IDR para vitaminas e minerais.
Suplementada com arginina (BglL ou 2o/o

VET) e glutamina (5,49/L). Proporçáo de
calorias não proteicas /g N2 97:1. Contem
Beta- Caroteno, Vitamrnas C, E e A e
Zinco em quantidades que conferem poder
antioxidante, além de taurina e carnitina.
Baixa osmolaridade (304mOsm/L). lsenta
de sacarose, lactose e glúten. Frasco de
1000m1. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

SF'1.000m1 288 576
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !i'IPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LICTTAçÃO - GPL

Formula enteral líquida, nutricionalmente
completa e balanceada, especificamente
formulada para pacrentes com diabetes ou
com hiperglicemia resultante de estresse
metabolico. Normocalórica (1 0 cal/ml),
com proteÍna 100% de origem animal e de
acordo com a recomendação da ADA
representando ate 20o/o do VET (17% do
VET ou 42gllitro), 49% de lipideos, sendo
a maior parte proveniente de gordura
monoinsaturada, e 34% de carboidratos
(maltodextrina, polissacarídeo de soja e
frutose). Presença de fibras
(149/l).Suplementada com M-inositol.
lsenta de sacarose, glúten e lactose.
Frasco de 1000m1 (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,

SF '1.000m1 288

rt5

'aST
CPL

576113 471996

114 442647

Dieta lÍquida, esteril, completa e
balanceada, para pessoas com
metabolismo anormal de glicose, com
sistema exclusivo de carboidratos,
hipercalorica (1,5 Kcal/ml) e hiperproteica
(20o/o do VET - 75glL), 35% carboidrato e
45oÁ lipídeos, sendo a maior parte
proveniente de gorduras monoinsaturadas,
e composta por um sistema exclusivo de
carboidratos cie liberação lenta
(maltodextrina, isomaltulose, frutose,
poliol, FOS, fibra de aveia e fibra de soja)
para auxiliar no controle glicêmico e na
redução da glicemia pos prandial.
Presença de fibras (179/litro). Volume
medio de 796m1 para atingir 100% IDR
para vitaminas e minerais. lsenta de
sacarose, lactose e glúten. Frasco de
1000m1. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 1231A6 - Art. 48, par.l)

SF 1.000m1 432 864

115 442647

Nutrição líquida especializada para uso via
oral ou enteral, isenta de sacarose.
Formula nutricionalmerrte completa,
hipercalorica (1 5 calorias/ml) e
hiperproteica (20% do VET - 159/unidade);
35% carboidrato e 45o/o de lipideos, sendo
a maior parte proveniente de gorduras
monoinsaturadas, e composta por um
sistema exclusivo de carboidratos de
liberação lenta (maltodextrina,
isomaltulose, frutose, poliol, FOS, fibra de
aveia e fibra de soja) para auxiliar no
controle glicêmico e na redução da
glicemia pos prandial. Presença de fibras
(17g/litro). lsento de sacarose, lactose e
glúten. Sabor baunilha. Embalagem de
200m1. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

TETRA
PAK 200m1

288 576

t{r.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

Nutrição via oral ou enteral em pó,
completa e balanceada, para pacientes
portadores de diabetes e tolerância
anormal à glicose, com densidade calorica
de 0,94 kcal/ml na diluição padráo,
hiperprotéica (20o/o do VET), sendo esta
de alto valor biológico (origem animal),
34% das calorias provenientes dos
lipídeos (rica em gorduras
monoinsaturadas) e 46% das calorias
provenientes dos carboidratos, contendo
uma única mistura de carboidratos de
liberação lenta com fibras como. FOS,
maltitol, maltodextrina modificada e
polissacarídeo de soja. Volume medio de
717m1 para atingir 100o/o IDR para
vitaminas e minerais. lsenta de sacarose e
glúten. Sabor baunilha. Embalagem a
partir de 4009. (COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4009 72

2óô-k

rt§

CPL

144116 442647

117 471 996

Nutrição via oral ou enteral líquida,
completa e balanceada, para pacientes
portadores de diabetes e tolerância
anormal à glicose, com densidade calorica
de O.93kcal/ml, contém 2A% do VET em
proteínas, sendo esta de alto valor
biologico (origem animal), 33Yo das
calorias provenientes dos lipídeos (rica em
gorduras monoinsaturadas) e 47o/o das
calorias provenientes dos carboidratos,
contendo uma única mistura de
carboidratos de liberação lenta com fibras
como: FOS, maltitol, maltodextrina
modificada e polissacarídeo de soja.
Sabores baunilha e chocolate. Embalagem
de 200m1. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

GLUCERNA
SR 200m1

288 576

I.,k
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

120

rt§

CPL

240

,6q +

118 471996

119

Nutriçáo em po completa e balanceada em
po com 28 vitaminas e minerais, para
alimentaçáo via oral ou enteral.
Normocalórica (1.OKcal/ml) em sua
diluição padrão, alcançando até
1.SKcal/ml, normoprotéica (15% do VCT)
com no mínimo 80% de proteína animal.
Teor e qualidade de lipídios de acordo
com AHA, 2009 (máx 35% do VET em
lipideos e 7% do VET em gordura
saturada). Presença de fibras com dupla
açáo prebiotica (FOS e inulina), com no
mínimo 109/litro do produto reconstituidcl.
lsenta de glúten, com 12,9% do VET de
sacarose e com sabores variados.
Embalagem a partir de 4009. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA
4009/9009

469052

Nutrição via oral ou enteral líquida,
completa e balanceada, hipercalorico
(densidade calorica de 1,5 kcal/ml),
normoprotéico (17% do VET em proteína -
12,69/unidade); B9Yo proteína animal,
apresentando sabores variados. Teor
lipídico de acordo com AHA,2009 (máx
35% do VET e 7o/o do VET em gordura
saturada). Com 15,1o/o do VET de
sacarose. lsento de fibras e glúten.
Sabores baunilha e chocolate. Embalagem
de 200m1. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

TETRA
PAK 200m1

120 240

120 442647

Nutrição via oral ou enteral líquida,
completa e balanceada, hipercalorico
(densidade calorica de 1,25 kcal/ml),
hiperproteico (25% do VET
17,49/unidade), teor lipídico de acordo
com 4H4,2009 (máx 35% do VET e 7% do
VET em gordura saturada), com 30,7% do
VET de sacarose. lsento de fibras, glúten
e lactose. Sabor baunilha. Embalagem de
220m1. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

220m| 240 480
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

220m|

w0y
CPL

480121 442647

Nutrição via oral ou enteral líquida,
completa e balanceada, hipercalorico
(densidade calórica de 1,5 kcal/ml),
hiperproteico (25o/o do VET em proteína -
209/unidade), contendo FOS como fonte
de fibras, e uma combinação de CaHMB e
Vitamina D, além do teor proteico, para
auxiliar na manutençáo da massa magra.
Teor lipídico de acordo com AHA, 2009
(máx 35% do VET e 7% do VET em
gordura saturada). Com 14,8o/o do VET de
sacarose. lsento de glúten. Sabor
baunilha. Embalagem de 220 ml.(COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par l)

240

122 471 996

Nutrição completa e balanceada para
alimentaçáo via oral ou enteral, indicada
para crianças ate 10 anos de idade
seletivas e/ou inapetentes para promoção
de crescimento saudável, assim como
recuperação/manutenção em casos de
doenças. Normocalorica (1.OKcal/ml) em
sua diluição padrão, alcançando até
1.6Kcal/ml,normoprotéica (12% do VET),
35% de lipídeos e 53% de carboidrato.
Volume medio de 538m1 e 674m1 para
atingir 100% IDR para vitaminas e
minerais em crianças de 4-6 anos e 7-12
anos, respectivamente. Baixa
osmolaridade (281 mOsm/L).
Suplementada com Oligoelementos, Ferro,
Taurina e carnitina. Presença de FOS
(0,9g/225m1 ou 4gll) e probioticos
(Lactobacillus acidophilus e
Bifidobacterium lactis) lsenta de glúten,
com 23,9% do VET de sacarose (DRls =
máx 25o/o) e com sabores variados.
Embalagem a partir de 4009.(COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA
4009/9009

72 144

123 435243

Complemento energético a base de
maltodextrina que proporciona energia
com menor efeito sob a osmolalidade,
menor risco de fermentação intestinal e
menor poder edulcorante (não induzindo o
lactente à preferência por sabores doces)
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, par.l)

Lata 5509 24 4B
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

144

rr§

CPL

288

e\!

124 435243

127

Dieta enteral, indicaoa no controle
glicêmico e na prevenção das
complicações do diabetes. Fonte de fibras
.Possui 17% de proteína, 44o/o de CH, 39%
de lipídeo, 100% maltodextrina da tapioca.
lsenta de glúten, lactose e sem adiçáo de
sacarose. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

TETRA
PACK

1000M1
sistema
aberto

125 125

Dieta enteral nutricionalmente completo,
com alta concentração
calórica(hipercalorica)aliadaaum
exclusivo mix de proteínas, indicada para
atender as necessidades elevadas de
calorias associada ou nâo à restrição
hídrica, possui 15% de proteína, 55% de
CH, 30% de lipídeo Não contém glúten,
lactose e sem adição de sacarose. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC 123106
- Art. 48, par.l)

TETRA
PACK

1000M1
sistema
aberto

288 576

126 442647

Dieta enteral, com alto teor proteico e
calórico( hiperprotéica e hipercalórica)
favorecendo a rápida utilização
nitrogenada e recuperação do paciente,
ideal para pacientes com caquexia ou
câncer. Com 670/o de oleo de canola21o/o
de TCM; 12% de oleo de milho e 2o/o de
lecitina de soja. Distribuição 18Yo de
proteÍna, 52% de CH, 30% de lipÍdeo,
lsenta de glúten, lactose e sem adição de
sacarose. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

TETRA
PACK

1000M1
sistema
aberto

144 288

471996

Dieta enteral, formula nutricional
especializada para pacientes com Doença
de Alzheimer leve á moderada, com
combinação exclusiva de nutrientes para
auxiliar as funçÕes cognitivas, ácido
cáprílico, fosfadilserina, DHA, Vitamina D e
812. Possui distribuição calorica de 25%
de proteína, 14% de CH, 84% de lipídeo,
lsenta de glúten, lactose, e sem adição de
sacarose. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC '123106 - Art. 48, par.l)

cAtxA c/ 37
sachês de

13,759
12 24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

Dieta enteral, formuia rrutricional completa,
normocalorica e normoprotéica, indicada
em situaçÕes de risco nutricional ou
necessidade de nutrição enteral
prolongada. Baixo teor de gordura
saturada, exclusivo mix de proteinas.
Densidade calorica 1.0 a 1.5 Kcal/ml.
Possui distribuiçâo calorica de 15% de
proteína, 55% de CH, 30% de lipÍdeo,
lsenta de glúten, lactose e sem adição de
sacarose. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

Pote 8009 288

rt§

CPL

576128 471996

129 47 1996

Dieta enteral, formula nutricional completa,
normocalorica e normoprotéica, indicada
em situações de risco nutricional ou
necessidade de nutrição enteral
prolongada. Baixo teor de gordura
saturada, exclusivo mix de proteinas. '1.2

Kcal/ml. Possui distribuiçáo calorica de
15% de proteína, 55% de CH, 30% de
lipídeo, lsenta de glúten, lactose e sem
adiçáo de sacarose. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP . LC 123/06 . Art. 48,
par.l)

PACK
1000M1
Sistema
aberto

144 288

130 435243

Dieta enteral, formula nutricional completa,
normocalorica, indicada em situações de
risco nutricional ou necessidade de
nutrição enteral prolongada. Baixo teor de
gordura saturada, 100% Proteina lsolada
de soja. 1.2 Kcal/ml. Possui distribuição
calorica de 15% de
proteína, 55% de CH, 30% de lipídeo,
lsenta de glúten, lactose e sem adição de
sacarose. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP -LC 123106 - Art. 48, par.l)

PACK
1000M1
Sistema
aberto

144 2BB

131 445670

Dieta enteral, indicada para recuperação
nutricional de pacientes em processo
dialítico, essencial na reposição das
perdas nutricionais
ocasionadas pelo processo dialítico, com
1.5 cal/ml. Restrito em P, K, Na e Mg.
Possui distribuição calorica de 1B% de
proteína, 54% de CH',28% de LlP. lsenta
de glúten, lactose e sem adição de
sacarose. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC '123106 - Art. 48, par.l)

TETRA
PACK

2OOML
288 576
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

132 471996

Dieta enteral, formula nutricional completa,
normocalorica, indicada em situaçÕes de
necessidade de regularização do trânsito
intestinal e situaçÕes de nutriçáo enteral
prolongada. Exclusivo mix de proteinas e
fibras. 1.2 Kcal/ml. Possui distribuição
calorica de 15% de
proteína, 55% de CH, 30% de lipídeo,
lsenta de glúten, lactose e sem adiçáo de
sacarose. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art 48, par.l)

TETRA
PACK

1000M1
sistema
aberto

288 576

IJJ 442647 288 576

Dieta enteral, formula nutricional
especializada para paciente em risco
nutricional, caquexia, AIDS e lesão por
pressão. Nutrição oral de alto teor calórico
proteÍco, enriquecida com vitaminas e
minerais. Densidade calorica 1.5Kcal/ml.
Possui distribuiçáo calorica de 15% de
proteína. 55% de CH, 30% de lipídeo,
lsenta de glúten e lactose. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

T Pack
200m1

sabores
chocolate,
morango e
baunilha

134 442647

Dieta enteral, formula nutricional
especializada para recuperaçáo nutricional
, acrescida de Zinco, L- Leucina e
proteínas, sem sabor, apresentaçáo de
3509, indicada para pacientes
oncologicos, com alteraçÕes no apetite e
paladar e com necessidade elevada de
proteína. Densidade calorrca 1.0Kcal/ml.
Possui distribuição calorica de 25% de
proteína, 54o/o de CH, 21% de lipídeo,
lsenta de glúten, e sem adiçáo de
sacarose. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

Lata 3509 24 48

135 435243

Módulo de fibras solúveis e insolúveis,
fundamental no equilÍbrio
ambiental e funcional da microbiota
intestinal. Possui fibras
alimentar de 65% FS e 35% de Fl,
polídextrose e polissacarídeo de
soja Sem sabor lsenta de glúten,
lactose e sem adição de sacarose. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

LATA 4009 288 576
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL

Dieta enteral, formula de rápida absorção,
com combinaçáo de L-Glutamina, proteína
hidrolisada e TCM. indicada nos dlstúbios
e sintomas digestivos e absortivos.
Densidade calorica 1.0 Kcal/ml. Possur
distribuição calorica de 17o/o de proteína,
620/o de CH, 21% de lipídeo, lsenta de
glúten e sem adição de sacarose. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC ,123/06

- Art. 48, par.l)

LATA 4009 24

ru
t-t§

CPL

48136 445670

137 445674

Dieta enteral, complenrento alimentar
lacteo, enriquecido com vitaminas e
minerais, indicado para reposição diária de
nutrientes e ahmentação balanceada.
Possui distribuição calórica de 6% de
proteína, 91% de CH, 3% de lipídeo,
lsenta de glúten.(Sabores variados)
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123/06 - Art. 48, par.l)

4B 96

138 445670

Dieta enteral, fonte de proteína hidrolisada
de afioz como alternativa para a
subistituição da proteína do leite e da soja,
indicada para pacientes com necessidade
elevada de proteínas, para vegetarianos e
veganos, atletas, idosos e pacientes
alérgicos á proteina do leite e da soja.
lsenta de glúten, lactose e soja. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

Lata 2309 120

139 435243

lnstanth Clear é um espessante para
alimentos desenvolvido com maltodextrina
e gomas alimentícias. Sem sabor
lndicado para espessar e gelitificar
alimentos e preparaçÕes culinárias. Não
altera cor, sabor e cheiro dos alimentos.
lndicado para pacientes com dificuldades
de deglutiçáo, refluxo e disfagia.
Distribuição Calórica
Proteína: 0%, Carboidrato: 100%,Gordura.
0o/o

Fonte de Carboidrato Maltodextrina e
gomas alimentícias. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.l)

LATA 125G 24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL

140 445670 36 72

2.2Do preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.4 Orgãos(s) participantes(s)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

ITEM CATMAT DESCRTÇÃO APRES. SEMUS

Dieta enteral, formula nutricional completa,
exclusivo mix de proteÍna de alto valor
biologico, indicada para crianças com risco
nutricional ou desnutridas, que necessitam
de nutrição enteral prolongada. Densidacje
calorica 1.0 a 1.5 Kcal/ml. Possui
distribuição calorica de 12% de proteína,
53% de CH TROPHIC INFANT, 35% de
lipídeo, lsenta de glúten. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par l)

LATA SOOG

NOME DA EMPRESA

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.

Menor
Preço
Registrado
(R$)

Total
(RS)

CNPJ/MF no Razão Social

Endereço CEP

Telefone Fax:

Endereço Eletrônico:
Representante

RG no

Orgão Expedidor/UF

CPF no

RUA IJRBANO SANTOS, Ne 7657 - BATRRO JUÇARA _ tMPERATR|Z/MA

l.il-

CPL

2.3 Os dados dos fornecedor(es) classificados são os que seguem:



7W, VESTADo oo tueRRnxÃo
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ
courssÃo pERMANENTE DE LtctrAçÃo - cpl
Formula pediátrica para nutriçáo enteral e oral,
normocalorica (1,0Kcal/mL), com 9,59 de proteína
em 250mL e alto teor de Cálcio, Selênio, Biotina,
Acido Pantotênico e Vitaminas C, 81, P,2, 86,
Bí2.Sem adição de aromatizante e corante.
lndicado para criança de 4 a 10 anos idade. (COTA
EXCLUSIVA 25% PARA ME E EPP - LC 123106 -
Art. 48, par.lll)

rr§

CPL

361 471996
Tetra Pack -

250m1

5

2 471996

Formula pediátrica para nutrição enteral e oral,
normocalórica (1,0Kcal/mL), com 9,59 de proteína
em 250mL e alto teor de Cálcio, Selênio, Biotina,
Acido Pantotênico e Vitaminas C, 81, B,2, 86,
B12.Sem adição de aromatizante e corante.
lndicado para criança de 4 a 10 anos idade.

Tetra Pack -
250m1

108

3

Dieta enteral, á base de peptÍdeos, com prebióticos
FOS e inulina, normocalórico. Possui 100o/o

proteína do soro do leite hidrolisada; 91%
maltodextrina e 9% de amido de milho. 73o/o TCM',
21% óleo de soja e 6% lecitina de soja; 6,Og/L de
fibra; 51% inulina e 49o/o FOS. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

SIST
FECHADO

ULTRAPAK 1L
432

4 442647

Alimento para suplementação enteral, á base de
peptídeos, hipercalorico e hiperproteico. Densidade
calórica 1,3 kcal/ml, indicado para pacientes com
retarde de esvaziamento gástrico e risco de
bronco-aspiraçáo, com dificuldade na absorçáo de
proteína intacta. Possui 100% de proteína do soro
do leite hidrolisada; 96% maltodextrina e 4o/o de
amido de milho; 76% de (COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

SIST FEC
SOOML

432

469052

Alimento para suplementação de nutrição enteral
ou oral sem sabor à base de peptÍdeos,
hiperproteica (37%) e normocalórico, 100%
proteina do soro do leite hidrolisada, 87Yo
maltodextrina e 13% amido (COTA EXCLUSIVA
25% PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.lll)

SIST
FECHADO

ULTRAPAK 1L
108

6 469052

Alimento para suplementação de nutrição enteral
ou oral sem sabor à base de peptÍdeos,
hiperproteica (37o/o) e normocalorico, 100Yo
proteina do soro do leite hidrolisada, BT%
maltodextrina e 13o/o amido

SIST
FECHADO

ULTRAPAK 1L
324

RUA URBANO SANTOS, Na 1657 - BATRRO JUÇARA - tMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

Alimento para suplementação de nutrição enteral
ou oral à base de peptídeos e hipercalórico, isenta
de lactose, sacarose e glútem. Cada lmlfornece
1,5 kcal.sem sabor,Embalagem: Sistema Fechado
l L,Osmolaridade. 424 mOsm/kg de água e
osmolalidade: 550 mOsm/kg de água (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - ATt.

48, par.l)

x*
rl5

CPL

4327 435243
SIST

FECHADO
ULTRAPAK 1L

B 404430

Fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral a
base de peptídeos, 1,0 kcal/ml, indicado para
pacientes pediátricos críticos de 04 a 10 anos de
idade, com intolerância gastrointestinal. 100%
proteína do soro do leite hidrolisada, 72,60Â
maltodextrina, 22,3% sacarose e 4,7% amido de
milho, 65,8% TCM e 34,2o/o oleo de soja; 36%
gorduras; 52o/o carboidratos e 12% proteínas.
Sistema fechado 500m1. (COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

SIST FEC
500m1

288

v 435243

Alimento nutricionalmente completo para nutrição
enteral ou oral, hipercalorico. Cada 1ml fornece 1,5
kcal. Sabor: Artificial de Baunilha, Fonte de
Proteínas 639/1, Sacarose 0g/100m. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - ATt.

48, par.l)

SIST FEC 1L 288

10 435243

Alimento nutricionalmente completo para nutriçâo
enteralou oral, hipercalórico. Cada 1ml fornece 1,5
kcal. Sabor. Artificial de Baunilha, Fonte de
Proteínas 639/1, Sacarose 0g/100m. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

T SQUARE 1L 432

11 442647

Dieta enteral, formulado para pacientes com
necessidade de auxílio no controle glicêmico,
hipercalorico e hiperproteico. Possuindo 56,5%
caseinato de sodio; 31,7o/o caseinato de cálcio e
11,9Yo de proteÍna isolada de soja; 83,2Yo de amido
de tapioca; 10,3o/o isomaltose e 6,5% maltodextrina;
41o/o soma guar parcialmente hidrolisada; 33o/o
celulose microcristalina e 26% inulina.(COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 . ATt.
48, par.l)

SIST FEC 1L 432

RUA URBANO SANTOS, NS 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMlssÃo pERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

Dieta enteral, crrado especialmente para pacientes
renais agudos ou cronicos em tratamento dialítico
que necessitam de maior aporte calórico-proteíco e
restrição de volume. Densidade calorica de 2,0
kcal/ml. Possuindo 95% de caseinato de cálcio e
sodio, e 5o/o de L-arginina; 97o/o xarope de milho e
3% frutose.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123/06 - Art. 48, par.l)

'àbt. y

rtD

CPL

28812 442647

15

SIST FEC 1L

13 435243

Dieta enteral contendo 209/L de fibras, '100% de
goma guar parcialmente hidrolisada, densidade
calorica 1,5 kcal/ml, hipercalorica. lndicada para
pacientes com diarreia aguda ou crónica que
necessitam de fibras solúveis e maior aporte
calorico. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, par.l)

T SQUARE 1 L 288

14 435243

Dieta enteral contendo 209/L de fibras, 100% de
goma guar parcialmente hidrolisada, densidade
calorica 1,5 kcal/ml, hipercalorica. lndicada para
pacientes com diarreia aguda ou cronica que
necessitam de frbras solúveis e maior aporte
calorico. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123/06 - Art. 48, par.l)

SIST FEC 1L 28B

442647

Dieta enteral, líquida pronta para uso, hipercalorico
e hiperproteico, contendo 53% de óleo de canola;
24o/o de ÍCM, 20o/o de oleo de soja e 3% de lecitina
de soja. lndicado para pacientes com insuficiência
pulmonar.(CoTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, par.l)

SIST FEC 1L 576

445670

Alimento para suplementação de nutrição enteral
ou oral, normocalórico e hiperproteico. Com 88%
de caseinato de cálcio e sodio e 12% proteína de
soja; 100% de maltodextrina;41o/o óleo de girassol;
39% óleo de canola; 9% TCM; 6 % lecitina de soja
e 5o/o mono e diglicerídeos de ácidos graxos.
lndicado para pacientes com elevadas
necessidades proteicas e alimentação de curto e
longo período.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

T SQUARE 1L 432

RU A URBANO SANTOS, N9 1.657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CPL

Alimento para suplementaÇão de nutrição enteral
ou oral, normocalorico e hiperproteico. Com 88%
de caseinato de cálcto e sódio e 12o/o proteína de
soja; 100% de maltodextrina, 41% oleo de girassol;
39% oleo de canola; 9% TCM: 6 % lecitina de soja
e 5o/o mono e diglicerídeos de ácidos graxos.
lndicado para pacientes com elevadas
necessidades proteicas e alimentação de curto e
longo período (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

SIST FEC 1L

v@\
CPL

28817 445670

1B 442647

Formula modificada para nutrição enteral e oral
hiperproteico, com arginina e prolina e alto teor de
zinco, selênio, vitaminas A, E e C. Sem adiçáo de
sacarose e lactose, com amido de tapioca, sabor
baunilha, para as necessidades de pacientes com
problemas de cicatrização no geral. 1,4 KCAL/ML
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

Tetra Slim 200
ml

288

19 445670

Dieta enteral sistema fechado. Formula enteral
hiperproteica e normocalorica 589 de proteina/L,
com arginina e prolina e alto teor de zinco, selênio,
vitaminas A, E e C. Sem adição de sacarose e
lactose com amido de tapioca, para as
necessidades de pacientes com problemas de
cicatrização no geral.(COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

SIST FEC 1L 432

445670

Dieta enteral, formulado com arginina, nucleotideos
e ácidos graxos W-3. Normocalórico e
hiperproteico. lndicado parc pacientes com
problemas de cicatrização de feridas gerats. Possui
77oÁ caseinato de cálcio e sodio obtido do leite de
vaca', 23o/o L - arginina, 100o/o maltodextrina', 67%
oleo de peixe; 19% TCM; 12% oleo de milho e 2%
lecitina de soja. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

T SQUARE 1L 288

21 442647

eta enteral, á base de peptídeos, com glutamina
naturalmente presente, adicionado de arginina e
ômega 3. Hipercalorico e hiperproteico. Distribuição
calórica de 86% de maltodextrina e i4% amido de
milho; 82% caseína hidrolisada obtida do leite e
18% L-arginina. (COTA EXCLUSTVA 25% PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.ilt)

Di

SIST
FECHADO

ULTRAPAK 1 L
108
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Dieta enteral, á base de peptídeos, com glutamina
naturalmente presente, adicionado de arginina e
ômega 3. Hipercalorico e hiperproteico. Distribuição
calorica de 86% de maltodextrina e 14o/o amido de
milho; 82% caseína hidrolisada obtida do leite e
18% L-arginina.

,)o
CP

32422 442647
SIST

FECHADO
ULTRAPAK 1 L

23 471996

Dieta enteral normocalorica (1,2 kcal/ml)
normoproteica com 100% de proteina de soja,
isenta de lactose, sacarose e gluten. Possui 14%
de proteina, 56% de carboidrato e 30% de lipidios.
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

T SQUARE 1L 288

24 435243

Alimento nutricionalmente completo para nutrição
enteral, normocalorico com 100% de proteÍna de
soja e adicionado com fibras, 100% de
maltodextrina, 17glL de fibras; 55% fibra de soja;
28o/o soma guar e 17% inulina. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

T SQUARE 1L 288

25 435243

Alimento nutricionalmente completo para nutriçáo
enteralou oral, hipercalorico. Criado para pacientes
com elevadas necessidades calóricas e controle de
volume. 100% de caseinato de cálcio sodio obtido
do leite de vaca; 81% de maltodextrina e 19% de
sacarose; 79% óleo de canola; 19% TCM e 2%
lecitina de soja. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

T SLIM 2OOML ô48

26 442647

enteral. nutricionalmente balanceada,
hiperproteico, com densidade calorica 1,28 kcal/ ml;
50% carboidrato', 23o/o de proteína', 27o/o de lipídios
e 159 de fibras. Hipossodica, isenta de sacarose e
lactose. lndicado para pacientes com alto estresse
metabolico. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E Epp -
LC í23106 -Art 48, par.l)

Dieta

PACK SOOML 28B

27 44567A

Dieta enteral, desenhada
auxiliar na cicatrização de
outras situaçÕes que exijam o estímulo da
cicatrização. Normocalorico e hiperproteico,
suplementada com arginina. Alto teor de
micronutrientes (zinco vitaminas A, C e E). (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC í23106 - ATt.
48, par.l)

especificamente para
úlceras por pressão e

PACK 1 L 432
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

Dieta enteral, com mix de proteínas e fibras,
indicado para transtornos intestinais e sttuaçÕes de
nutriçáo enteral prolongada. Densidade calorica de
1.2 callml, proteína 15%, CHO 55o/o e lip 30%.
(corA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

CPL

2BB28 442647
T PACK
1000tvlL

).{-

29 442647
SIST

FECHADO
ULTRAPAK 1L

288

43230 471996

Dieta enteral, com mix de proteínas e fibras,
indicado para transtornos intestinais e situações de
nutrição enteral prolongada. Densidade calorica de
1.2 callml, proteína 15%, CHO 55o/o e lip 30%.
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC 123t06
- Art. 48, par.l)

Nutriçáo enteral nutricionalmente completa,
oligomérica de alta absorção. Normocalórico com
baixo teor de lipídios e presença de TCM. lsenta de
sacarose e lactose. Acrescida de exclusivo mix de
carotenoides. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art 48, par.l)

PACK 1L

31 442647

Suplemento nutricional em po com vitaminas e
minerais, completo e balanceado que oferece alto
teor de proteína, enriquecido com fibras FOS e
inulina. 70% FOS e 30oÂ inulina (SABORES:
MORANGO E BAUNTLHA) (COTA EXCLUSTVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72

32 442647

Suplemento alimentar que contém ACT-3,
combinação exclusiva de cálcio, proteína e
vitamina D, nutrientes essenciais na manutenção
dos ossos e músculos, especialmente depois dos
50 anos, além de Íornecer outras vitaminas e
minerais com sabores de chocolate, baunilha e
café com leite. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 37OG 144

33 442647

Alimento para suplementação enteral ou ora, em
po, hiperproteico, indicado para atender as
necessidades nutricionais de pessoas com mais de
60 anos. 4!o/o de leite desnatado; 28o/o proteÍna
isolada do soro do leite, 24o/o casêinato de cálcio
obtido do leite de vaca. 100% maltodextrina; 98%
gordura láctea e 2o/o de lecitina de soja; 70% FOS e
30% de inulina. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 37OG 144
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

Modulo de simbióticos, auxilia no equilíbrio da flora
intestinal de indivíduos a partir dos 4 anos de idade
em situações de diarreta e disbiose. Possui 49 por
sache 60% goma guar parcialmente hidrolisada e
40% inulina.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP
- LC 123106 - Art. 48, par.l)

rt§

)a-
CPL

DISPLAY 6x5G 72

40

DISPLAY
20x5G

9635 403933

Modulo de L-glutamina para nutrição enteral ou
oral. Contendo 100o/o L-glutamina. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP . LC 123106 - ATt.

48, par.l)

7236 445670

Modulo de proteína para dieta enteral ou oral, em
po, dispersível em água, com 100% de caseinato
de cálcio obtido do leite de vaca. 100% gordura
proveniente do caseinato de cálcio. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC í23106 . ATt.

48, par.l)

LATA 24OG

37 471996 LATA 26OG 72

3B 445670

Modulo de fibras alimentares para nutrição enteral
ou oral, em po, não altera sabor, cheiro e textura do
alimento, contendo 60% goma guar parcialmente
hidrolisada e 4Ao/o de inulina. lndicado para
regularização da função intestinal. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

Suplemento alimentar em po, a base de proteina
isolada do soro do leite de vaca e emulsificante
lecitina de soja, não contem glúten (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - ATt.

48, par.l)

sachê 159 240

39 442647

Alrmento para suplementação nutricional,
hiperproteico 150 kcal em 150 ml, contem alta
concentração de Leucina, outros aminoácidos
essenciais e vitamina D, sendo acrescido com o
mix de carotenoides, fibras, cálcio e mais 27
vitaminas e minerais, incluindo os antioxidantes.
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

LATA 2BOG 144

442647

Suplementaçáo nutricional oral completa e
balanceada, em po, que oferece proteína, energia,
fibras e 29 vitaminas e minerais. Hiperproteico e
permite 2 tipos de diluição normocalorico e
hipercalorica. Sem sabor e sem sacarose. pode ser
adicionado em vitaminas, frutas, puré, sopa. pode
ser usado para adultos e idosos que tenham
necessidade energética elevada. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP . LC 123106 - ATt.
48, par.l)

LATA 35OG 144
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNlCIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

Alimento para nutrição oral ou enteral, indicado
para pacientes com doença de crohn, que contribui
com açáo anti-rnflamatória e reparadora da mucosa
intestinal. 100% caseinato de potássio obtido do
leite de vaca, 72o/o polissacarídeo e 21o/o sacarose;
56% gordura láctea; 260/o TCM, 14o/o oleo de milho
e 4% lecitina de soja. (COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG

eÊ3
CPL

3641 445670

42 469928

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, à
base de proteÍna isolada de soja com ferro para
lactentes, enriquecida com L-metionina, como fonte
de carboidratos 100% maltodextrina, DHA e ARA,
acrescida de vitaminas, minerais e outros
oligoelementos (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA SOOG 72

43 453662

Formula infantil com ferro para lactentes até o 6"
mês de vida, para contribuir no tratamento da
constipação. Adicionada de até 4gll de prebióticos,
nucleotÍdeos, DHA e ARA com predominância das
proteínas do soro do leite em relação à caseína,
tendo como fonte de carboidratos 100% lactose,
com adição vitaminas, minerais e Oligoelementos.
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 144

44 453663

Formula inÍantil com ferro para lactentes a partir do
6" mês de vida, para contribuir no tratamento da
constipação. Adicionada de até 4gll de prebioticos,
com DHA e ARA, com predominância da protína
em relação ao soro do leite, sem adição de
sacarose, com adição de vitaminas, minerais e
oligoelementos. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA SOOG 144

45 453662

Fórmula infantil com ferro para lactentes até o 6'
mês de vida, com 100% proteína do soro do leite
parcialmente hidrolisada, nucleotÍdeos, DHA e ARA
tendo como fonte de carboidratos 100% lactose,
com adição vitaminas, minerais e oligoelementos.
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 144

hF
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ
coMrssÃo PERÍTTANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

Formula infantil com ferro para lactentes a partir do
6" mês de vida, com 100% proteína do soro do leite
parcialmente Hidrolisada, nucleotídeos, DHA e
ARA tendo como fonte de carboidratos 100Yo
lactose, com adição vitaminas, minerais e
oligoelementos. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

14446 453663 LATA 4OOG

Jb47 465622

Fórmula infantil constituÍda de proteínas do soro do
leite parcialmente hidrolisadas. Enriquecida com
ferro e vitaminas, com predominância de lactose
como fonte de carboidrato, isenta de
prebioticos.(CoTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123/06 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG

48 465622

Fórmula infantil com predominância de caseína em
relação as proteínas do soro do leite. Presença de
amido pré-gelatinizado, com predominância da
proteína do soro do leite em relação a caseína.
Enriquecida com ferro e vitaminas. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

LATA 4OOG 24

49 465622 LATA 4OOG 144

50 453662

Formula lsenta de lactose, carboidrato 100o/o

maltodextrina, e com predominância da proteína do
soro do leite em relação a caseína, com DHA e
ARA e nucleotídeos, acrescida de vitaminas,
minerais e outros oligoelementos. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

Formula infantil de partida para lactentes de 0 à 6
meses, com composição proteica: 60% proteina do
soro do leite e 40% caseÍna. Embalagem lata 400
gramas. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123/06 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 144

51 442836

Fórmula infantil de seguimento para lactentes de 6
à 12 meses, com composição proteica de 35%
proteÍna do soro do leite e 65% caseína).
Embalagem lata 400 gramas.(CoTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par l) LATA 4OOG 144

52 473482

para recém-nascidos prematuros,
com ferro, adicionada de DHA, ARA e
nucleotídeos. lsenta de sacarose, glúten.
Embalagem lata 400 gramas. (COTA EXCLúSIVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.t)

Formula infantil

LATA 4OOG 72
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERITANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

Formula infantil para lactentes desde o nascimento,
antiregurgitação, contendo goma jataí. Embalagem
lata 400 gramas.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)53 473482

59

LATA 4OOG 24

54 465622

Formula infantil à base de proteína parcialmente
hidrolisada com adição de prebióticos, DHA, ARA,
nucleotídeos e taurina. lsenta sacarose, frutose e
glúten. Embalagem lata 400 gramas.(COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

LATA 4OOG 36

55 473482

Formula infantil para recém-nascidos de baixo
peso, com adiçáo de DHA, ARA e nucleotídeos.
Embalagem lata de 400 gramas. lsenta de
sacarose, frutose e glúten. Lata 400 gramas.
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 24

56 457 17 1

Composto lácteo com maltodextrina para dietas
com restrição de lactose, em po 0% lactose ,

fortificado com ferro, zinco, vitamina A,C,D e E,

Calcio.Embalagem lata 380 gramas, para crianças
maiores de 1 ano, (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 144

57 471996

Alimentação nutricionalmente completa, em pó,
altamente especializada parc pacientes portadores
de Doença de Crohn, com TGFB-2. lsenta de
lactose e glúten. Densidade calorica de 1.0 e 14%
(100% caseinato de potássio obtido do leite de
vaca), Carboidrato'. 44o/o(72o/o polissacarídeos e
28o/o sacarose, Gorduras: 42Yo (56% gordura
láctea; 26o/oTCM, 14% oleo de milho e 4% lecitina
de soja) de proteína. Embalagem lata 400 gramas.
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 123t06
- Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 48

58

Espessante e geleificante para alimentos frios ou
quentes. Embalagem lata 125 gramas. lsento de
sacarose, lactose e glúten. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC '123106 - Art. 48, par.t) lata 1259 12

69928

trl para lactentes e de seguimento
para lactentes e/ou crianças de primeira infância
destinada a necessidades dietoterápicas
especificas com restrição de lactose e à base de
aminoácidos livres. (COTA EXCLUSTVA PARA ME
E EPP - LC 123t06 - Art. 48, par.t)

Fórmula infan

Lata 4009 288
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LtClrAÇÃO - CPL

Alimento para situaçÕes metabólicas especial,
nutriçáo enteral ou oral, em pó, formulada para
portadores de alergias alimentares (proteÍna de
leite de vaca, soja, hidrolisada), com 1.0 kcal/ml,
indicada para crianças (COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

qr{P +

rt§

CPL

28860 445942 LATA 4OOG

LATA 4OOG 14461 465622

Formula infantil semi-elementar e hipoalergenica, á
base de proteína extensamente hidrolisada do soro
do leite com adição de LCPufas (DHA E ARA).
lsento de lactose, galactose, sacarose, frutose e
glúten. lndicado para crianças com alergia a
proteÍna do leite e da soja. 66kcal/100m1; l,Bg de
proteína; 6,89/100m1 de carboidrato; 3,59/100m1 de
lipídio. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, par.l)

62 465622

Formula infantil á base de proteína do soro do leite
extensamente hrdrolisadas, com triglicerídeos de
cadeia média, DHA, ARA e sem adição de lactose.
lndicado para lactentes e crianças de até 12 meses
com alergia as proteínas intactas do lerte de vaca e
soja. 100% proteína do soro do leite extensamente
hidrolisada (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72

63 451540

Formula infantil á base de proteínas do soro do
leite extensamente hidrolisadas com lactose.
Lactentes e crianças de ate 12 meses, sem
comprometimento do trato gastrointestinal e sem
restrição a lactose. 100% proteínas do soro do leite
extensamente hidrolisada; 51o/o malta dextrina e
49o/o de lactose. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 45OG 48

64 465622

Formula infantil constituída de 100o/o de
aminoácidos livres com triglicerídeos de cadeia
media, DHA, ARA, beta-palmitaíos, sem adição de
lactose 100% aminoácidos livres; 88% xarope de
milho; 10% amido de batata e 1o/o de maltodextrina;
26% triglicerídeos de cadeia media.(COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - ATt.
48, par.l)

LATA 4OOG 72

['F
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - GPL

Formula infantil isenta de lactose, contendo
vitaminas minerais e oligoelementos necessário ao
bom desenvolvimento e crescimento. Contem
nucleotídeos e LCPUFAS. ácidos graxos
poliinsaturados de cadeia longa. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

7\x
CPL

7265 451540

68 453663

LATA 4OOG

66 465622

Formula infantil hipoalergênica à base de proteÍna
do soro do leite extensamente hidrolisada (80 a
90% peptídeos e 1O a 20o/o de aminoácidos livres),
com adição de prebioticos, ácidos graxos de cadeia
longa - LcPUFas (DHA -docosahexaenóico e ARA -
araquidônico) e nucleotídeos. lsento de sacarose,
frutose e glúten. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72

67 453662

Formula infantil de partida, para lactentes de 0-6
meses, adicionada de prebióticos 0,89/100m1
(1O%FOS e 90%GOS). Contém ácidos graxos poli-
insaturados de cadeia longa - LcPufas (DHA e
ARA) e nucleotídeos Possui relação caseína /
proteína do soro 40:60 e exclusivo mix de 98% de
gorduras de origem vegetal de otima
digestibilidade. A exclusiva mistura de prebioticos
(GOS e FOS) (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 144

Fórmula infantrl de partida, para lactentes de 6 a 12
meses, adicionada de prebioticos 0,89/100m1
(10%FOS e 90%GOS). Contém ácidos graxos poli-
insaturados de cadeia longa - LcPufas (DHA e
ARA) e nucleotídeos. Possui relaçáo caseína /
proteína do soro 40:60 e exclusivo mix de 98% de
gorduras de origem vegetal de otima
digestibilidade. A exclusiva mistura de prebióticos
(GOS e FOS) (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 144

69 453662

ormula infantil de partida, para lactentes de 0-6
meses em po, a base de proteínas lácteas,
adicionada de prebióticos 0,Bg/100mt de
scGOS/lcFOS (9:1) e estrutura lipídica composta
por LCPufas ligados aos fosfotipídios e Acido
Palmítico na posiçâo beta-2. (COTA EXCLUSTVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.t)

F

LATA 4OOG 96
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

Dieta para uso enteral ou oral, nutricionalmente
completa para crianças de 0 a 12 meses,
hipercalorica, com otima oferta proteica, lÍquido.
Enriquecido com ômegas 3 e 6, nutrientes
importantes para o desenvolvimento cerebral e
visual. Contém fibra prebióticos, que contribuÍ para
o desenvolvimento de uma flora intestinal saudável
Possuidensidade 1,0 kcal/ml; Proteína 10,4% (600/0

do soro de leite, 40o/o caseína), 41,1% de
carboidratos e 48,5% de lipÍdeo.(COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

r!§

CPL

144
FRASCO DE

125M1

71 465622

Alimento para nutrição enteral, especialmente
formulado para crianças. Líquido semi-elementar,
normocalorico e normoproteico, acrescido do
exclusivo mix de carotenoides. lsento de sacarose,
lactose e glúten.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

144

72 438832

Dieta nutricionalmente completa para crianças de 1

a 6 anos, hipercalorica e hiperproteica, de baixa
osmolaridade enriquecida com mix de
carotenoides e com exclusivo mix multi fiber (6
fibras). 50% de fibras solúveis e 50% de fibras
insolúveis (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, par.l)

PACK SOOML 144

73 435926

Suplemento nutricional parc crianças, rico em
energia, vitaminas e minerais. Contem proteínas e
ácidos graxos, ômega 6 e 3. Não contem lactose e
glúten e pode ser consumido por via oral ou por
sondas. Pode ser preparado com água ou
misturado a outros alimentos. A apresentação "sem
sabor" (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 144

74 405923

Formula infantil para lactentes e de seguimento
para crianças de primeira infância destinada a
necessidades dietoterápicas especificas com
lkcal/ml; com LCPufas (ARA/DHA); PREBTOTTCOS
(GOS/FOS) e nucleotídeos (COTA EXCLUSTVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.t)

LATA 4OOG 72
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Alimento para Nutrição enteral ou oral, em po.

Formulado com uma combinação de DHA e ARA,
prebioticos e probiotrcos, e que ajudam no
crescimento e desenvolvimento de crianças com
dificuldades alimentares. lsento de lactose e glúten.
Proteína: 319/l - 12% (caseinato de Sódio - 70%
concentrado proteico do soro 53% Xarope de milho
hidrolizado; Sodio: 380m9/l Potássio.
1440m9/1.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, par.l)

rt§

CPL

7275 405923

80

LATA 4OOG

LATA 38OG 7276 404749

Complemento alimentar para nutrição de crianças.
Contém 26 vitaminas e minerais e enriquecido com
cálcio, ferro e zinco. (COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

77 404749

Emulsáo de lipídios composta por triglicérides de
cadeia longa (canola e girassol de alto teor oleico).
Fonte energética com elevada densidade calórica
pronta para o uso (4,5 - 4,7 kcal/ml) (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

GARRAFA DE
2OOML

180

78 445670

Suplemento oral especialmente planejado para
oferecer nutrição completa e balanceada. Dieta
Normocalórica e normoproteica, rica em vitaminas
e sais minerais. Contém 28 vitaminas e minerais
essenciais, inclusive antioxidantes, como as
vitaminas C e E, selênio, zinco e betacaroteno.
lsento de lactose e glúten. Contém sacarose.
Sabores diversos (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72

79 433154

Leite adaptado para infância de 1 a 5 anos, com
fibras prebióticos (0,8 g/ml) presença de Ômega 3
e DHA (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72

471996

Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente
completa, Normocalórica (1 Kcat/ml). Com
distribuição calorica de 15o/o de proteína (caseinato
e proteína isolada de soja), 55% de carboidrato
(maltodextrina) e 30% de lipÍdio (oleo de canola,
óleo de girassol de alto teor oleico e oleo de peixe
com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). lsenta de
fibras, sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de
220mOsm/1. Acondicionado em exclusivo sistema
fechado (COTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp _ LC
123106 -Art 48, oar.l)

EASY BAG
1000M1 432
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente
completa, Normocalórica (1 Kcal/ml). Com
distribuição calorica de 15% de proteína (caseinato
e proteína isolada de soja), 55% de carboidrato
(maltodextrina) e 30% de lipÍdio (oleo de canola,
oleo de girassol de alto teor oleico e; oleo de peixe
com alto teor de ômega 3 EPA e DHA), com adição
de fibras solúveis e insolúveis e isenta de sacarose,
lactose e glúten Osmolaridade de 285mOsm/1.
Acondicionado em exclusivo sistema fechado
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

1&0
CPL

28881 471996
EASY BAG

1000M1

l,.rf

43524382

Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente
completa, hipercalorica (1,5 Kcal/ml). Com
distribuição calorica de 15% de proteína (caseinato
e proteína do soro do leite), 50% de carboidrato
(maltodextrina) e 35% de lipídio (óleo de canola,
oleo de girassol de alto teor oleico e oleo de peixe
com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). lsenta de
fibras, sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de
330mOsm/1. Acondicionado em exclusivo sistema
fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, par.l)

EASY BAG
1000M1

288

83 435243

Dieta enteral líquida, polimerica, nutricionalmente
completa, hipercalorica (1,5 Kcal/ml). Com
distribuição calorica de 15% de proteína (caseinato
e proteÍna isolada de soja), 50% de carboidrato
(maltodextrina) e 35% de lipídio (oleo de canola,
oleo de girassol de alto teor oleico e oleo de peixe
com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Com
adição de fibras solúveis e insolúveis e isenta de
sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de
325mOsm/1. Acondicionado em exclusivo sistema
fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, par.l)

EASY BAG
1000M1

288
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LtCITAÇÃO - CPL

Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente
completa, nomiocalórica (1 Kcaliml). Com
distribuição calorrca de 15% de proteína (proteÍna
isolada de sola), 53o/o de carboidrato
(maltodextrina) e 32o/o de lrpídio (óleo de canola,
oleo de girassol de alto teor oleico e oleo de peixe
com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Com
adição de fibras, especialmente solúveis (80%) e
isenta de sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade
de 410mOsm/|. Acondicionado em exclusivo
sistema fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par l)

7t
CPL

288B4 471996

86

EASY BAG
1000M1

v

85 445670
EASY BAG

1000M1
288

Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente
completa, Normocalorica (1,2 Kcal/ml) e
hiperproteico. Com distribuição calórica de 20% de
proteína (caseinato), 50% de carboidrato
(maltodextrina) e 30% de lipídio (óleo de canola,
oleo de girassol de alto teor léico e oleo de peixe
com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Com
adição de fibras, especialmente solúveis (80%) e
isenta de sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade
de 345mOsm/1. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

442647

Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente
completa, hipercalorica (1.5 Kcal/ml) e
hiperproteica. Com distribuiçáo calorica de 20% de
proteina (caseinato e proteína do soro do leite),
45% de carboidrato (maltodextrina) e 35% de lipídio
(oleo de soja, óleo de linhaça, triglicerídeos de
Cadeia Média e óleo de peixe com alto teor de
ômega 3 EPA e DHA). lsenta de fibras, sacarose,
lactose e glúten. Osmolaridade de 300mOsm/1.
Acondicionado em exclusivo sistema fechado
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 123106
- Art. 48, par.l)

EASY BAG
1000M1

288

87 442647

Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente
completa, hipercalorica (2,0 Kcal/ml) e
hiperproteica (1009/litro). Com distribuição calorica
de 20% de proteína, 35% de carboidrato com baixo
índice glicêmico (.55) e 45% de lipídio com
presença de oleo de peixe rico em EpA e DHA.
Com edição de fibra especialmente solúveis (63%)
e isento de sacarose. lactose e glúten.
Osmolaridade de 395mOsm/1. Acondicionado em
exclusivo sistema fechado (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.t)

EASY BAG
SOOML

432
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

Dieta enteral líquida, oligomérica, nutricionalmente
completa, Normocalorica (1,0 Kcal/ml),
hiperproteica e baixo teor de lipidios com presença
de TCM. Com distribuição calorica de 18o/o de
proteÍna (proteína do soro do leite hidrolisada),
57% de carboidrato (maltodextrina) e25% de lipÍdio
(oleo de canola, oleo de açafrão, oleo de peixe e
Triglicerídeos de Cadeia Mêdia). lsenta de fibras,
sacarose, lactose e glúten. Osmolaridade de
300mOsm/1. Acondrcionado em exclusivo sistema
fechado (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, par.l)

1448B 445670
EASY BAG

sOOML

89 445670

Dieta enteral líquida, oligomérica, nutricionalmente
completa, Normocalorica (1,0 Kcal/ml),
hiperproteica e baixo teor de lipídios com presença
de TCM. Com distribuiçâo calorica de 18% de
proteína (proteÍna do soro do leite hidrolisada),
57% de carboidrato (maltodextrina) e 25o/o de lipídio
(oleo de canola, oleo de açafrão, oleo de petxe e
Triglicerídeos de Cadeia Média), isenta de fibras,
sacarose, lactose e glúrten. Osmolaridade de
300mOsm/1. Acondicionado em exclusivo sistema
fechado(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, par.l)

EASY BAG
1000M1

288

90 445670

Dieta enteral liquida imunomoduladora,
nutricionalmente completa, Normocalorica (1,0
Kcal/ml) e hiperproteica, com adição de
imunomoduladores (glutamina, arginina e ômega 3
- EPA e DHA). Com distribuiçáo calórica de 22% de
proteÍna (Caseinato, glutamina dipeptídeo e
arginina livre), 48% de carboidrato (maltodextrina)e
30% de lipídio (oleo de açafrão, oleo de linhaça,
triglicerídeos de Cadeia Media e oleo de peixe com
alto teor de ômega 3 EPA e DHA). lsenta de fibras,
sacarose e lactose. Osmolaridade de 270mOsm/1.
Acondicionado em exclusivo sistema fechado
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

EASY BAG
SOOML

288
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i&" ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

Dieta enteral polimérica, nutricronalmente completa,
hipercalorrca (1,3 Kcal/ml), com adição de
aminoácidos de cadeia ramificada e baixo teor de
aminoácidos aromáticos. Com distribuição calorica
de 12% de proteína (proteína isolada de soja,
caseinato, aminoácidos de cadeia ramificada e
arginina livre), 55% de carboidrato (maltodextrina) e
33% de lipídio (oleo de canola, oleo de soja e
Triglicerídeos de Cadeia Media). Com adiçào de
fibras e lsenta de sacarose, lactose e glúten
Osmolaridade de 330mOsm/1. Acondrcionado em
exclusivo sistema fechado (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

"t?

rt§

CPL

14491 435243
EASY BAG

5OOML

92 435243
EASY BAG

SOOML
144

93 471996

Dieta enteral líquida, nutricionalmente completa,
hipercalórica (1,5 Kcal/ml), com alto teor de
proteína e lipídios e baixo teor de Carboidrato. Com
distribuição calorica de 27% de proteína
(Caseinato, proteína do soro do leite), 33% de
carboidrato (maltodextrina e baixo teor de
sacarose) e 40% de lipídio (oleo de açafrão, oleo
de girassol de alto teor oleico, triglicerídeos de
Cadeia Média e olec de peixe com alto teor de
ômega 3 EPA e DHA). Com adição de fibras
solúveis e insolúveis e isenta de lactose e glúten.
Osmolaridade de 340mOsm/1. Acondicionado em
exclusivo sistema fechado (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

Dieta enteral líquida pediátrica, polinrérica,
nutricionalmente completa, Normocalorica
(1Kcal/ml). Com distribuição calórica de 10o/o de
proteína (caseína e proteína do soro de leite), 50%
de carboidrato (maltodextrina) e 4Oo/o de lipídio
(oleo de canola, oleo de girassol de alto teor léico,
TCM e oleo de peixe com alto teor de ômega 3
EPA e DHA). lsenta de fibras, sacarose, lactose e
glúten. Osmolaridade de 220mOsm/1.
Acondicionado em exclusivo sistema fechado
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 123t06
- Art. 48, par.l)

EASY BAG
5OOML

288
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA TÚUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCtrAÇÃO - CPL

Dieta enteral líquida pediátrica, polimérica,
nutricionalmente completa, Normocalonca
(1Kcal/ml). Com distribuição calorrca de 10% de
proteína (caseína e proteína do soro de leite), 50%
de carboidrato (maltodextrina) e 40o/o de lipídio
(oleo de canola, oleo de girassol de alto teor léico,
TCM e oleo de peixe com alto teor de ômega 3
EPA e DHA). Com adição de fibras solúveis e
insolúveis e isenta de sacarose, lactose e glúten.
Osmolaridade de 220mOsm/1. Acondicionado em
exclusivo sistema fechado (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

rr§

CPL

288g4 471996
EASY BAG
500M1C/

FIBRA

95 435243

Dieta enteral liquida pediátrica polimérica,
nutricionalmente completa, hipercalorica (1,5
Kcal/ml). Com distribuição calorica de 10,2o/o de
proteÍna (caseÍna e proteína do soro de leite),
49,8o/o de carboidrato (maltodextrina) e 40o/o de
lipídio (óleo de canola, oleo de girassol de alto teor
léico, TCM e óleo de peixe com alto teor de ômega
3 EPA e DHA) lsenta de fibras, sacarose, lactose e
glúten. Osmolaridade de 345mOsm/1.
Acondicionado em exclusivo sistema fechado
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC 123106
-Ari. 48, par. I)(COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

EASY BAG
SOOML

28B

96 435243

Dieta enteral lÍquida pediátrica, polimérica,
nutricionalmente completa, hipercalorica (1,5
Kcal/ml). Com distribuição calorica de 10,2o/o de
proteÍna (caseína e proteína do soro de leite), 50%
de carboidrato (maltodextrina) e 40o1o de lipídio
(óleo de canola, oleo de girassol de alto teor oleico,
TCM e oleo de peixe com alto teor de ômega 3
EPA e DHA). Com adição de fibras solúveis e
insolúveis e isenta de sacarose, lactose e glúten.
Osmolaridade de 345mOsm/1. Acondicionado em
exclusivo sistema fechado (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

EASY BAG
5OOML

288
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlCtrAÇÃO - CPL

Suplemento nutricional oral líquido pronto para uso,
nutricionalmente completo, hipercalórico (1,5

Kcal/ml) indicado para crianças de 1 a 12 anos.
Com distribuição calorica de 10,2o/o de proteína
(caseÍna e proteína do soro de leite), 49,8% de
carboidrato (maltodextrina e sacarose) e 40o/o de
lipÍdio (oleo de canola e TCM), isento de fibras,
lactose e glúten. Nos sabores banana e morango
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par.l)

?,'(5
CPL

14497 469052
EASY BOTTE

2OOML

98 435243

Suplemento nutricional oral líquido pronto para uso,
nutricionalmente completo, hipercalorico (1,5
Kcal/ml) indicado para crianças de 1 a 12 anos.
Com distribuição calorica de 10,2o/o de proteína
(caseína e proteína do soro de leite), 49,8% de
carboidrato (maltodextrina e sacarose) e 40o/o de
lipídio (óleo de canola e TCM). Com adição de
fibras solúveis e insolúveis e isento de lactose e
glúten, nos sabores baunilha e chocolate (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - ATt.

48, par.l)

EASY BOTTE
2OOML

144

99 435243

Suplemento nutricionaloral líquido pronto para uso,
nutricionalmente completo, hipercalorico (1,5
Kcal/ml) indicado para crianças de 1 a 12 anos.
Com distribuiçáo calorica de 10,2o/o de proteína
(caseína e proteína do soro de leite), 49,8o/o de
carboidrato (maltodextrina e sacarose) e 40% de
lipídio (oleo de canola e TCM). lsento de fibras,
lactose e glúten, nos sabores banana e
morango,(CoTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123/06 - Art. 48, par.l)

EASY BOTTE
2OOML

144

100 432636

Fórmula infantil à base de soja para lactentes a
partir dos 6 meses de vida. Náo contém proteÍnas
lácteas. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, par.l)

LATA 4OOG 72

'101 404427

Normocalorica. 1,0 Kcal/ml, Normoproteíca: 15o/o -
389 de proteína de alta qualidade/L (60% caseinato
de cálcio e 40% proteína de soja), Mix tipídico
balanceado: oleo de soja (760/0), oleo de peixe
(5%), TCM (15o/o), outros (4%), Livres de gtúten e
colesterol, Sem sacarose e com a presença de
maltodextrina, Osmolalidade: 244 mosm/Kg,
Osmolaridade: 205 mOsmol/L, Distribuição calóricã
(P:L:C) = 15:30:55 (COTA EXCLUSTVA PARA ME
E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.t)

1000m1 288
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

Normocalorica: 1,0 Kcal/Ml, Normoproteíca: 15o/o -

389 de proteína de alta qualidade/L (60% caseinato
de cálcio e 40% proteína de soja), mix lipídico

balanceado. oleo de soja (38%), oleo de canola
(35%), oleo de peixe (B%), TCM (15%), outros

(4%), distribuição calorica (P:L:C) = 15:30.55, livres
de glúten e colesterol, sem sacarose e com a

presença de maltodextrina
Osmolalidade: 313 mosm/Kg
Osmolaridad e. 261 mOsmol/L

Relaçâo W6:W3 - 3,3:1 (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

Ft§

CPL

288102 471996 1000M1

t"F

LATA 3OOG 120103 445670

Leite a base de proteína isolada de soja, oleo de
palma, açúcar, xarope de milho, cálcio,
maltodextrina, sal, vitamina C, vitaminas 85, 82, A,
zinco, ferro, vitamina D, iodo, ácido folico e
vitamina 812, emulsrficante lecitina de soja e aroma
naturalde baunilha. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

104 469052

Dieta líquida, estéril, completa e balanceada para
pacientes desnutridos ou em risco de desnutrição,
convalescentes, sensíveis às dietas
hiperosmolares, tais como: hipercatabólicos,
anoréticos, politraumatizados, neurologicos,
grandes queimados, pacientes submetidos a rádio
e quimroterapia no pre e pos-operatorios, idosos,
nos casos de diaréia osmótica ou como suplemento
oral nas alteraçÕes de paladar, normocalorica
(1,2Kcallml), normoprotéica (18,5% do VET
13,39/unidade), isotônica, teor lipídico de acordo
com AHA, 2009 (máx 35% do VET e 7% do YET
em gordura saturada). Volume médio de 685ml (2,9
unidades) para atingir 100% IDR para vitaminas e
minerais. Suplementada com Oligoelementos,
Beta-caroteno, Cálcio, Taurina e carnitina. Baixa
osmolaridade - 295 mOsm/L. lsenta de sacarose,
fibras, glúten e lactose. Embalagem de 237m1
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 123/06
- Art 48, par.l)

Lata237ml 24
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

Dieta líquida, estéril, completa e balanceada para
pacientes desnutridos ou em risco de desnutrtção,
convalescentes, sensíveis às dietas
hiperosmolares, tais como. hipercatabólicos,
anoréticos, politraumatizados, neurologicos,
grandes queimados, pacientes submetidos a rádio
e quimroterapia no pré e pos-operatorios, idosos,
nos casos de diaréia osmotica ou como suplemento
oral nas alteraçÕes de paladar, normocalórica
(1,2Kcallml), normoprotéica (18,5Y,' do VET
569/L), isotônica, teor lipídico de acordo com AHA,
2009 (máx 35% do VET e 7o/o do VET em gordura
saturada) Volume médio de 685ml para atingir
100% IDR para vitaminas e minerais.
Suplementada com Oligoelementos, Beta-caroteno,
Cálcio, Taurina e carnitina. Baixa osmolaridade -
295 mOsm/L. lsenta de sacarose, fibras, glúten e
lactose Frasco de '1000m1. (COTA EXCLUSIVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

SF 1.000m1

)Ê)
CPL

432105 471 996

106 469052

Dieta líquida, estéril, completa e balanceada para
pacientes desnutridos ou em risco de desnutrição,
convalescentes, sensíveis às dietas
hiperosmolares, tais como: hipercatabólicos,
anoréticos, politraumatizados, neurologicos,
grandes queimados, pacientes submetidos a rádio
e quimioterapia no prê e pos-operatorios, idosos,
nos casos de diaréia osmotica ou como suplemento
oral nas alteraçÕes de paladar, hipercalórica
(1,SKcal/ml), normoprotéica (16,7o/o do VET
639/L), teor lipídico de acordo com AHA, 2009 (máx
35% do VET e 7% do VET em gordura saturada).
Volume médio de 811ml para atingir 100% IDR
paa vitaminas e minerais. Suplementada com
Oligoelementos, Beta-caroteno, Cálcio, Taurina e
carnitina. Baixa osmolaridade - 392 mOsm/L. lsenta
de sacarose, fibras, glúten e lactose. Frasco de
1000m1. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
123106 - Art.48, par.l)

SF '1.000m1 288

107 471996

Dieta líquida, estéril, completa e balanceada,
normocalorica (1,2Kcallml), normoprotéica (1 8,5%
do VET - 13,39/unidade), isotônica, teor tipídico de
acordo com AHA, 2009 (máx 35% do VET e To/o do
VET em gordura saturada), com fibras (10g/l) e
FOS (Bg/l), totalizando 189/1, estando de acordo
com as recomendaçÕes da ADA, 2002 Volume
médio de 486ml (2 unidades) para atingir 100%
IDR para vitaminas e minerais. Suplementacja com
Oligoelementos. Beta-caroteno, Cálcio, Taurina e
carnitina. Para recuperaçáo rápida da flora
bacteriana, na nutrição enteral prolongada, na
obstipaçáo ou draréia. !senta de sacarose, glúten e
lactose. Embatagem de 237mt. (COTA EXCLUSTVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par t)

Lata237ml 120
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

Dieta líquida, estéril, completa e balanceada,
normocalórica (1,2Kcallml), normoprotéica (18,5o/o

do VET - 569/L), isotônica, teor lipÍdico de acordo
com AHA, 2009 (máx 35% do VET e 7% do YE-l
em gordura saturada), com fibras (109/l) e FOS
(89/l), totalizando 189/1, estando de acordo com as
recomendaçôes da ADA. 2002. Volume médio de
486m1 para atingir 100% IDR para vitaminas e
minerais. Suplementada com Oligoelementos,
Beta-caroteno, Cálcio, Taurina e carnitina. Para
recuperação rápida da flora bacteriana, na nutriçáo
enteral prolongada, na obstipaçáo ou diareia.
lsenta de sacarose, glúten e lactose. Frasco de
1000m1. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
123106 - Art.48 par.l)

7s$

108 471996 SF 1.000m1

CPL

288

109 445670

Dieta líquida, estéril, completa e balanceada,
hipercalorica (1.5Kcal/ml), normoproteica (17% do
VET - 15,29lunidade), isotônica, teor lipÍdico de
acordo com AHA, 2009 (máx 35% do VET e 7o/o do
VET em gordura saturada), com fibras (129/l) e
FOS (109/l), totalizando 22gll, estando de acordo
com as recomendações da ADA, 2002. Volume
médio de 600m1 (2,5 unidades) para atingir 100%
IDR para vitaminas e minerais. Suplementada com
Oligoelementos, Beta-caroteno, Cálcio, Taurina e
carnitina. Para restrição de volume, recuperação
rápida da flora bacteriana, na nutrição enteral
prolongada, na obstrpação ou diaréia. lsenta de
sacarose, glúten e lactose. Embalagem de 237m|.
(coTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, par.l)

Lata 237m1 432

110 445670

Dieta iíquida, estéril, completa e balanceada,
hipercalorica (1,SKcal/ml), normoprotéica (17% do
VET - 6 g/L), isotônica, teor lipídico de acordo com
AHA, 2009 (máx 35% do VET e 7o/o do VET em
gordura saturada), com fibras (12gll) e FOS (109/l),
totalizando 22gll, estando de acordo com as
recomendações da ADA, 2002. Volume medio de
600m1 para atingir 100% IDR para vitaminas e
minerais. Suplementada com Oligoelementos,
Beta-caroteno, Cálcio, Taurina e carnitina. Para
restrição de volume, recuperaçáo rápida da flora
bacteriana, na nutrição enteral prolongada, na
obstipaçáo ou diaréia. lsenta de sacarose, glúten e
lactose. Frasco de 1000m1. (COTA EXCLUSTVA
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.t)

JEVITY HICAL
SF 1.000m1

24

- BAIRRO JUÇARA - TMPERAIRTZ/MA

tf

ái.*.

RUA URBANO SANTOS, NS 1,657



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

Dieta líquida, estéril, completa, para paciente
graves ou com estresse metabólico. Oligomérica,
hipercalorica (1,3cal/ml) e hiperprotéica (20,5%
VCT - 15,99/unidade, sendo 100% origem animal),
25% do VET como lipÍdeos, 54,5o/o do VET como
carboidratos (100% maltodextrina). Volume médio
de 735m1 (3,1 unidades) para atingir 100% IDR
para vitaminas e minerais. Suplementada com
arginina (1,9g/unidade ou 2oÁ VET) e glutamina
(1,39/unidade). Proporção de calorias não proteicas
/g N2 97:'1. Contém Beta- Caroteno, Vitaminas C, E
e A e Zinco em quantrdades que conferem poder
antioxidante, além de taurina e carnitina. Baixa
osmolaridade (304mOsm/L). lsenta de sacarose,
lactose e glúten. Embalagem de 237m1.(COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - ATt.

48, par.l)

rrs

-t\
CPL

48111 442647 Lata 237m1

1 2 442647

Dieta líquida, estéril, completa, para paciente
graves ou com estresse metabolico. Oligomérica,
hipercalorica (1,3cal/ml) e hiperprotéica (20,5%
VCT - 67glL, sendo 100% origem animal), 25o/o do
VET como lipÍdeos; 54,5% do VET como
carbordratos (100% maltodextrina). Volume médio
de 735m1 para atingir 100% IDR para vrtaminas e
minerais. Suplementada com arginina ($glL ou 2%
VET) e glutamina (5,4gll). Proporçáo de calorias
não proteicas /g N2 97:1. Contém Beta- Caroteno,
Vitaminas C, E e A e Zinco em quantidades que
conferem poder antioxidante, além de taurina e
carnitina Baixa osmolaridade (304mOsm/L). lsenta
de sacarose, lactose e glúten. Frasco de 1000m1.
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 123t06
- Art. 48, par.l)

SF 1.000m1 288

í13 471996

Fórmula enteral líquida, nutricionalmente completa
e balanceada, especificamente formulada para
pacientes com diabetes ou com hiperglicemia
resultante de estresse metabolico. Normocalórica
(1.0 cal/ml), com proteína 1000Á de origem animal e
de acordo com a recomendação da ADA
representando até 20o/o do YET (17oÂ do VET ou
42gllitro), 49% de tipideos, sendo a maior parte
proveniente de gordura monoinsaturada, e 34o/o de
carboidratos (maltodextrina, polissacarídeo de soja
e frutose). Presença de fibras (14gll).Suplementada
com M-inositol. lsenta de sacarose, glúten e
lactose. Frasco de 1000mt. (COTA EXCLUSTVA
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.t)

SF 1.000m1 288
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

Dieta líquida, estéril. completa e balanceada, para
pessoas com metabolismo anormal de glicose, com
sistema exclusivo de carboidratos, hipercalorica
(1,5 Kcal/ml)e hiperproteica (20% do VET - 75gll);
35% carboidrato e 45% lipídeos, sendo a maior
parte proveniente de gorduras monoinsaturadas, e
composta por um sistema exclusivo de carboidratos
de liberação lenta (maltodextrina, isomaltulose,
frutose, poliol, FOS, fibra de aveia e fibra de soja)
para auxiliar no controle glicêmico e na redução da
glicemia pos prandial. Presença de fibras
(179/litro). Volume medio de 796m1 para atingir
100% IDR para vitaminas e minerais. lsenta de
sacarose. lactose e glúten. Frasco de 1000m1.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, par l)

,flod
rt§

CPL

432114 442647

115

SF 1.000m1

442647

Nutrição líquida especializada paru uso via oral ou
enteral, isenta de sacarose. Fórmula
nutricionalmente completa, hipercalórica (1 5
calorias/ml) e hiperproteica (20Yo do VET
15g/unidade); 35% carboidrato e 45% de lipideos,
sendo a maior parte proveniente de gorduras
monoinsaturadas, e composta por um sistema
exclusivo de carboidratos de liberação lenta
(maltodextrina, isomaltulose, frutose, poliol, FOS,
fibra de aveia e fibra de soja) para auxiliar no
controle glicêmico e na redução da glicemia pos
prandial. Presença de frbras (í7gllitro). lsento de
sacarose, lactose e glúten. Sabor baunilha.
Embalagem de 200m1. (COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

TETRA PAK
200m1

288

116 4426,+7

Nutrição via oral ou enteral em po, completa e
balanceada, para pacientes portadores de diabetes
e tolerância anormal à glicose, com densidade
calorica de 0,94 kcal/ml na diluição padrão,
hiperprotéica (20% do VET), sendo esta de alto
valor biologico (origem animal), 34% das calorias
provenientes dos lipÍdeos (rica em gorduras
monoinsaturadas) e 46% das calorias provenientes
dos carboidratos, contendo uma única mistura de
carboidratos de liberaçâo lenta com fibras como:
FOS, maltitol, maltodextrina modificada e
polissacarídeo de soja. Volume médio de 717m1
para atingir 100% IDR para vitaminas e minerais.
lsenta de sacarose e glúten. Sabor baunilha.
Embalagem a partir de 4009. (COTA EXCLUSTVA
PARA ME E EPP - LC 123t06 - Art. 48, par.t)

LATA 4009 72
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

Nutriçáo via oral ou enteral liquida, completa e
balanceada, para pacientes por-tadores de diabetes
e tolerância anormal à glicose, com densidade
calorica de 0.93kcal/ml, contém 20o/o do VET em
proteínas, sendo esta de alto valor biologico
(origem animal), 33% das calorias provenientes dos
lipídeos (rica em gorduras monoinsaturadas) e 47%
das calorias provenientes dos carboidratos,
contendo uma única mistura de carboidratos de
liberaçáo lenta com fibras como: FOS, maltitol,
maltodextrina modificada e polissacarídeo de soja.
Sabores baunilha e chocolate. Embalagem de
200m1. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, par.l)

GLUCERNA
SR 200m1

)At
CPL

288117 471996

118 471996

Nutrição em po completa e balanceada em pó com
28 vitaminas e minerais, para alimentação via oral
ou enteral. Normocalorica (1.0Kcal/ml) em sua
diluição padrão, alcançando até 1.5Kcal/ml,
normoprotéica (15o/o do VCT) com no mínimo 80%
de proteÍna animal. Teor e qualidade de lipÍdios de
acordo com AHA, 2009 (máx 35% do VET em
lipideos e 7% do VET em gordura saturada).
Presença de Íibras com dupla ação prebiotica (FOS
e inulina), com no mínimo 109/litro do produto
reconstituido. lsenta de glúten, com 12,9o/o do VET
de sacarose e com sabores variados. Embalagem
a partir de 4009. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA
4009/9009

120

119 469052

Nutriçáo via oral ou enteral líquida, completa e
balanceada, hipercalórico (densidade calorica de
1,5 kcal/ml), normoprotéico (17o/o do VET em
proteína - 12,69/unidade); B0% proteína animal,
apresentando sabores variados. Teor lipídico de
acordo com 4H4,2009 (máx 35% do VET e 7o/o do
VET em gordura saturada). Com 15,1% do VET de
sacarose. lsento de fibras e glúten. Sabores
baunilha e chocolate. Embalagem de 200m1.
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E Epp - LC 123t06
- Art. 48, par l)

TETRA PAK
200m1

120

120 442647

Nutrição via oral ou enteral lÍquida, completa e
balanceada, hipercalorico (densidade calórica de
1,25 kcal/ml), hiperpi"oteico (25% do VET
17,49/unidade), teor lipídico de acordo com
4HA,2009 (máx 35% do VET e 7o/o do VET em
gordura saturada), com 30,7o/o do VET de
sacarose. lsento de fibras, glúten e lactose. Sabor
baunilha. Embalagem de 220mt. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - ATt.
48, par.l)

220m| 240
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Nutrição via oral ou enteral lÍquida, completa e
balanceada, hipercalorico (densidade calórica de
1,5 kcal/ml), hiperproteico (25% do vET em
proteína - 209/unidade), contendo FOS como fonte
de fibras, e uma combinação de CaHMB e Vitamina
D, alem do teor proteico, para auxiliar na
manutenção da massa magra. Teor lipídico de
acordo com AHA, 2009 (máx 35% do VET e 7% do
VET em gordura saturada). Com 14,8% do VET de
sacarose. lsento de glúten. Sabor baunilha.
Embalagem de 220 ml.(COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

22Oml

rt§

CPL

240121 442647

122 471996

Nutrição completa e balanceada para alimentação
via oral ou enteral, indicada para crianças até 10
anos de idade seletivas e/ou inapetentes para
promoção de crescimento saudável, assim como
recuperação/manutenção em casos de doenças.
Normocalorica (1.0Kcal/ml) em sua diluição padrão,
alcançando até 1.6Kcal/ml,normoprotéica (12o/o do
VET), 35% de lipídeos e 53% de carboidrato.
Volume medio de 538ml e 674m1 para atingir í00%
IDR para vitaminas e minerais em crianças de 4-6
anos e 7-12 anos, respectivamente. Baixa
osmolaridade (281 mOsm/L). Suplementada com
Oligoelementos, Ferro, Taurina e carnitina.
Presença de FOS (0,991225m1 ou agll) e
probióticos (Lactobacillus acidophiius e
Bifidobacterium lactis).lsenta de glúten, com 23,9%
do VET de sacarose (DRls = máx 25%) e com
sabores variados. Embalagem a partir de
400s.(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, par.l)

LATA
4009/9009

72

123 435243

Complemento energético a base de maltodextrina
que proporciona energia com menor efeito sob a
osmolalidade, menor risco de fermentação
intestinal e menor poder edulcorante (não
induzindo o lactente à preferência por sabores
doces) (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, par.l)

Lata 5509 24

124 435243

Dieta enteral, indicada no controle glicêmico e na
prevenção das complicações do diabetes. Fonte de
fibras .Possui 17% de proteína, 44% de CH, 39%
de lipídeo, 100% maltodextrina da tapioca. lsenta
de glúten, lactose e sem adiçáo de sacarose.
(coTA EXCLUSTVA PA.RA ME E Epp _ LC 123106
- Art. 48, par.l)

TETRA PACK
1000M1

sistema aberto
144
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Dieta enteral nutricionalmente completo, com alta
concentração
calorica ( hipercalorica)aliada a um exclusivo mix
de proteínas, indicada para atender as
necessidades elevadas de calorias associada ou
nâo à restrição hídrica, possui 15o/o de proteína,
55% de CH, 30% de lipídeo . Não contém glúten,
lactose e sem adiçáo de sacarose. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - ATt.

48, par.l)

rt§

1
CPL

288125 125
TETRA PACK

1000M1
sistema aberto

126

Dieta enteral, com alto teor proteico e calorico(
hiperproteica e hipercalorica) favorecendo a rápida
utilização nitrogenada e recuperação do paciente,
ideal para pacientes com caquexia ou câncer. Com
67% de óleo de canola; 21% de TCM, 12% de oleo
de milho e 2o/o de lecitina de soja. Distribuição 't8%

de proteína, 52% de CH, 30% de lipÍdeo, lsenta de
glúten, lactose e sem adição de sacarose. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

TETRA PACK
1000M1

sistema aberto
144442647

127 471996

Dieta enteral, formula nutricional especializada para
pacientes com Doença de Alzheimer leve â
moderada, com combinação exclusiva de
nutrientes para auxiliar as funçóes cognitivas, ácido
cáprílico, fosfadilserina, DHA, Vitamina D e B12.
Possui distribuiçáo calorica de 25% de proteína,
14% de CH, 84% de lipídeo, lsenta de glúten,
lactose, e sem adição de sacarose. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - ATt.

48, par.l)

CAIXA C/ 37
sachês de

13,759
12

128 471996

Dieta enteral, formula nutricional completa,
normocalorica e nornroprotéica, indicada em
situaçÕes de risco nutricional ou necessidade de
nutrição enteral prolongada. Baixo teor de gordura
saturada, exclusivo mix de proteinas. Densidade
calorica 1.0 a 1.5 Kcal/ml. Possui distribuição
calórica de 15% de proteína, 55% de CH, 30% de
lipídeo, lsenta de glúten, lactose e sem adição de
sacarose. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, par.l)

Pote 8009 288
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Dieta enteral, formula nutricional completa,
normocalorica e noímoprotéica, rndicada em
situaçÕes de risco nutricional ou necessidade de
nutriçáo enteral prolongada. Baixo teor de gordura
saturada, exclusivo mix de proteinas. 1 2 Kcallml
Possui distribuição calorica de 15% de proteína,
55% de CH, 30% de lipídeo, lsenta de glúten,
lactose e sem adiçáo de sacarose. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - ATt.

48, par.l)

129 471996

132

PACK lOOOML
Sistema aberto

144

PACK lOOOML
Sistema aberto

144130 435243

Dieta enteral, Íórmula nutricional completa,
normocalorica, indicada em situaçÕes de risco
nutricional ou necessidade de nutrição enteral
prolongada. Baixo teor de gordura saturada, 100%
Proteina lsolada de soja. 1.2 Kcal/ml. Possui
distriburção calorica de 15Yo de
proteína, 55% de CH, 30% de lipÍdeo, lsenta de
glúten, lactose e sem adiçáo de sacarose. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

131 445670

Dieta enteral, indicada para recuperação nutricional
de pacientes em processo dialítico, essencial na
reposição das perdas nutricionais
ocasionadas pelo processo dialítico, com 1.5
cal/ml, Restritcl em P, K, Na e Mg. Possui
distribuição calorica de 18% de proteÍna', 54% de
CH;28% de LlP. lsenta de glúten, lactose e sem
adição de sacarose. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

TETRA PACK
2OOML

288

471996
TETRA PACK

1000M1
sistema aberto

288

RUA URBANO SAhJTOS, N9 1657 _ BAIRRO JL'ÇARA - IMPERATRIZ/MA

l.f

Dieta enteral, formula nutricional completa,
normocalorica, indicada em situaçoes de
necessidade de regularização do trânsito intestinal
e situaçoes de nutriçáo enteral prolongada.
Exclusivo mix de proteinas e fibras. 1.2 Kcallml.
Possui distribuição calorica de 15% de
proteína, 55% de CH, 30% de lipídeo, tsenta de
glúten, lactose e sem adiçâo de sacarose. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)
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Dieta enteral, formula nutricional especializada para
paciente em risco nutricional, caquexia, AIDS e
lesão por pressão. Nutrição oral cie alto teor
calorico proteÍco, enrrquecida com vitaminas e
minerais. Densidade calorica 1.5Kcal/ml. Possui
distribuição calorica de 15Yo de
proteÍna, 55% de CH, 30% de lipídeo, lsenta de
glúten e lactose. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

rt§

6
CPL

288133 442647

T Pack 200m1
sabores

chocolate,
morango e
baunilha

134 442647

Dieta enteral, formula nutricional especializada para
recuperação nutricional , acrescida de Zinco, L-
Leucina e proteÍnas, sem sabor, apresentação de
3509, indicada para pacientes oncologicos, com
alteraçôes no apetite e paladar e com necessidade
elevada de proteÍna. Densidade calórica
1.0Kcal/ml. Possui distribuiçâo calorica de 25o/o de
proteína, 54o/o de CH, 21% de lipídeo, lsenta de
glúten, e sem adição de sacarose. (COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - ATt.

48, par.l)

Lata 3509 24

135 435243

Modulo de fibras solúveis e insolúveis, fundamental
no equilíbrio ambiental e funcional da microbiota
intestinal. Possur fibras alimentar de 65% FS e 35o/o

de Fl, polídextrose e polissacarídeo de soja. Sem
sabor . lsenta de glúten, lactose e sem adição de
sacarose. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA a00g 288

136 445670

Dieta enteral, formula de rápida absorçâo, com
combinaçáo de L-Glutamina, proteína hidrolisada e
TCM. indicada nos distúbios e sintomas digestivos
e absortivos. Densidade calorica 1.0 Kcal/ml.
Possui distribuiçáo calórica de 17% de proteína,
620/o de CH,21% de lipídeo, lsenta de glúten e sem
adição de sacarose. (COTA EXCLUSIVA PARA ME
E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

LATA 4009 24

137 445670

Dieta enteral, complemento alimentar lacteo,
enriquecido com vitaminas e minerais, indicado
para reposição diária de nutrientes e alimentação
balanceada. Possui distribuiçáo calórica de 6% de
proteína, 91% de CH, 3% de lipídeo, tsenta de
glúten.(Sabores variados) (COTA EXCLUSTVA
PARA ME E EPP - LC 123t06 - Art. 48, par.t)

LATA 4009 48
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Dieta enteral, fonte de proteÍna hidrolisada de arroz
como alternativa para a subistituição da proteína do
leite e da soja, indicada para pacientes com
necessidade elevada de proteÍnas, para
vegetarianos e veganos, atletas, idosos e pacientes
alérgicos á proteina do leite e da soja. lsenta de
glúten, lactose e soja. (COTA EXCLUSIVA PARA
ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

Lata 2309

rlD

CPL

60

tux

138 445670

139 435243

lnstanth Clear é um espessante para alimentos
desenvolvido com maltodextrina e gomas
alimentícias. Sem sabor
lndicado para espessar e gelitificar alimentos e
preparações culinárias. Não altera cor, sabor e
cheiro dos alimentos.
lndicado para pacientes com dificuldades de
deglutição, refluxo e disfagia. Distribuiçáo Calorica
Proteína: lYo, Carboidrato: 100%,Gordura: lYo
Fonte de Carboidrato: Maltodextrina e gomas
alimentícias. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP
- LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 125G 12

140 445670

Dieta enteral, formula nutricional completa,
exclusivo mix de proteína de alto valor biológico,
indicada para crianças com risco nutricional ou
desnutridas, que necessitam de nutrição enteral
prolongada. Densidade calórica 1.0 a 1.5 Kcal/ml.
Possui distribuiçáo calorica de 12o/o de proteína,
53% de CH TROPHIC INFANT, 35o/o de lipídeo,
lsenta de glúten. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA SOOG 36

3. DA VALIDADE DA ATA

3.1 A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir
de xx de xxx de2021, não podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.í Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente
de Licitação o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas
questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal no 13, de
31 de março de 2015.

5. DOS PREÇOS REGTSTRADOS

5.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários
desta Ata.
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5.2 Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar
os materiais com preços iguais aos do hcitante vencedor, estão relacionados na
ata de realizaçáo da sessão pública do Pregão Eletrônico no 006/2021, que é
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, independentemente de
transcrição.

6. DA UTTLTZAçÃO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.í A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os

requisitos de publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados.
6.2 O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados
mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do
Pregão Eletrônico no 00612021.

6.3 Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar
contrato com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo
comunicar ao orgão gestor a recusa daquele em fornecer os materiais no ptazo
estabelecido pelos orgãos participantes.

6.4 O fornecedor terá c prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação,
para a assinatura do contrato,
6.5 Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o ptazo
estabelecido ou se recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço
cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Neste caso, o orgão participante comunicará ao orgão gestor, competindo a este
convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores.
6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica
obrigado a:

6.6.1. Atender os pedidos efetuados pelos orgãos participantes do SRP;
6.6.2. Fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades
indicadas pelo participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo
registrado;
6.6.3. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do
órgão gestor do registro de preÇos sobre a pretensão de orgão não
participante em aderir à presente Ata (carona).

7. DAS CONDTÇÕES GERATS

7.í As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores
registrados, sançÕes e demais condições do ajuste encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Edital do pregão Etetrônico no 006/202í.

8. DO DECRETO NO 03 DE,21DE JANEIRO DE 2Oí9

O Decreto no 03 de 21 de janeiro de 2019 alterou alguns dispositivos do
Decreto no 1312015 que trata sobre o sistema de Registro de preço, passando a
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estabelecer que as aquisições e contrataÇôes não poderá exceder, por orgão ou

entidade, a cinquenta por cento do quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrado nesta Ata de Registro de Preço, bem como estabeleceu
que o instrumento convocatorio preverá que o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado, conforme disposto no art. 22, §§ 30 e 4o do
presente Decreto:

A.rt.22Í...1

§3o As aquisições ou as contratações adicionais de que

trata este artigonão poderá exceder, por orqão ou

entidade, a cinquenta por cento dos ouantitativos dos

itens do instrumento convocatório e reqistrado na ata de
reqistro de preÇos para o orgão gerenciador e para os

orgãos participantes.

§4o O instrumento convocatório preverá que o

ivo decorrente das adesões à

preÇos não poderá exceder, na totalidade. ao dobro do
quantitativo de cada item reqistrado na ata de registro de
preÇos para o orgão gerenciador e para os orgãos não
participantes que aderirem.

9. DA DTVULGAçÃO

9.í A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão
Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
9.2 Registre-se que, no âmbito do pregão, caso o primeiro colocado se recuse a
assinar o contrato, a Administração deve convocar os licitantes subsequentes
para negociar, na ordem de classificação, sem que exista a obrigatoriedade
destes em igualar a proposta inicialmente vencedora, conforme disposto no art.
27, § 30, do Decreto 5450/05 e Decreto 01312015.

9.2.1. Art. 27 , § 3o O vencedor da licitação que não fizer a comprovação
referida no § 2o ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, poderá ser convocado outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, apos comprovados os
requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em editale no contrato
e das demais cominaçÕes legais.

9.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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lmperatriz (MA), xx de xxxx de 2021

FRANCISCO SENA LEAL
PRESIDENTE - CPL

SHAMARA GOMES DE SOUSA LEAL
SUPERINTENDENTE DE REGISTRO
DE PREÇOS - CPL

Empresa
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